
Dl k RIO _Pill_re II sea_ a _ reo
Braailianisehe Bank ffir Deustschland.

Rua. eja Quitanda n. 131.	 •

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
REPUBLICA FEDERAL
	

ORDEM E PROGRESSO

ANNO XLIX — 22° DA REPUBLICA —N. 57
	

CAPITAL FEDERAL
	

sABBADO 12 DE MARÇO DE 1910

SUMMARIO
ACTOS D3 PODER EXECUTIVO:

Decreto n. 7.884, que concede :autorização á Sociedade do Auxílios
Mutues cA Familia» para fueecionar na Republica e approva,
os respectivos estatatos.

Decreto n. 7.881, que altera o Regulamento da Escola Naval.
Decreto n. 7.887, que abre ao Ministerio da Guerra o credito de

795:074$937. SUppleinentar verba 15°— Matei:hl—a. 31, trans-
porte de tropas, etc., do art. 12, da lei n. 2.030, do Si do de-
zembro de 1998.

Decreto n. 7.888. que declara cassado o privilegio de equiparação
ao Instituto Federal eoncaolido ao Gymnasio S. José em Qui-
xadd, nu Estado do Ceara, pelo decreto n. 6.816, de 9 de ja-
neiro de 1908.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores — Decreto de 10 do cor-
rente.

Ministerio da Fazenda — Decretos de 10 do corrente.
Ministerio da Marinha —Decretos do to do corrente.

SECRETARIAS I3E ESTADO:

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores — Expediente das Di-
rectorias do Interior, Justiça e Saude Publica —Policia do
District° Federal.

Ministerio da Fazendo. — Expediente das Directorias do Gabinete
do Thesouro Nacional o da Recebedoria do District° Federal.

Ministerio da Marinha — Portarias — Expediente.
Ministerio da Guerra — Portarias — Expediente.
Ministerio da Viação e Obras Publicas — Portaria — Expediente

das Directorias de Contabilidade o Geral do Obras e Viação.
Ministerin da Agricultura, Industrie o Commercio —Expediente

das Directorias Geral de Industrie, o Cominarei°.

Tammar, DE CONTAS — DIARIO Dos TRIBENAEs NOTICIARto
>RUAS REGISTRADAS — RENDAS PUBLICAS — EDITAEs E Avisos.

SuCIEDADES ANoNTMAS — Acta da SCSSIO do Banco Commereial do
do Rio de Janeiro.

SoCIEDADEs Civis — Estatutos da SOCiebab Beneficente dcs Empre-
gados Municipaes.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
• DECRETO N. 7.831 — DE 3 DE MARÇO DE 1910

Concede autorização á Sociedade de Auxílios Mutiles cá, Pastillas,
para funceionar na Republica e %aprova os rezpeetieos es-
tatutos

O Presidente da Republica dos Eítaclos Unidos do Brasil,
&Monômio ao que requereu a Sociedade de Auxilies Mutnos
cá Familia*, com sétle nesta Capital, resslv, 3 conceder autorização
á mesma sociedade para Tuncámlar na Reptddica e bem assim
approvar os respetivos estatutos a este appensos, com as alta-
caçoes abaixo indicadas e sob as seguintes cio:Iodas:

La A Sociedade do Auxílios Mutuas et Familia., submette.sc:
inteiramente aos regulamentos e leis vigentes e ás que vierem a
ser promulgadas sobra o objecto de saas op frações, bom assim á
permanente lisealiz não do Governo, par intermedio da Inspeetoria
de Seguros.

2.° os seus estatutos, ora approvados, serão registrados no
Registro Civil desta Capital com o p.esente decreto e com as alie-
raçties seguintes:

1—Ao art. 5°, § 1 0—Depois da palavra—deliberar—acerescon-
te-se: tom sessio com o conselho fiscal, etc. •

11—Do art. 12, alinea I°, supprima-se do seu final as pala-
vras: «OU demonstrando-se o prometimento . irregular em desabono
do I)" nome o conceito publico». ••-

• • 111—Ao 'art. I5. § 2°, acerescente-se: irou em estabelecimento
bancario de notaria estabilidade o confiança na praça».

IV—No art. 19, in fine, depois de—Caixa Economiea—accre-
seente-se: meu estabelecimento banoario do notaria estabilidade o
confiança na praça».

V-0 art. 2G, substitua-se polo seguinte: «A assembhdi geral
ordinaria reunir-se-ha annualmente ate o mez de março, no dia
que for designado pela directoria, afina de tomar conhecimento das
contas encerradas em 31 do dezembro do anno anterior, do rola-
todo da directoria e do parecer do conselho fiscal, procedendo-se
em seguida á eleição do novo conselho e dos membros da directnria,
cuias vagas tiveram ocorrido durante o armo anterior. As suas
deliberações serão tomadas por maioria do votos dos mios pre-
sentes.

VI—Ao art. 27, aecreseente-sc o seguinte paragrapho unico:
«Não poderão ser procuradores dos associados os membros da dire-
ctoria o do conselho fiscal,.

V11-0 art. 28, substitua-se pelo seguinte: trA assemblea geral
fixará os vencimentos da directoria, que não poderão exceder do
20 st dos lucros líquidos; si esta parcentagem proporcionar lima
remuneração superior a 1:019$ maneies a cada director, será o
mastim° da remuneração fixada nesta importancia. A remuneração
do conselho fiscal será de 3 °s, si não exceder de 200$ mensaes
cada membro».	 •

3.° No mez de março da cada anui a Sociedade de Auxilies
MutuoS cA recolherá em apolicas da divida publica fe-
deral, no Thesmro Nacional, Meliante unia da Inspeetoria de Se-
gures, a innurtancia d ts reerva4 accreschlac pelo; balanços de
dezembro ate que a li inja aMai:Manem de 200: 090000.

[tio da Janeiro, 3 do márço de 1910, 890 da Indepenleneia e
220 da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Leopoldo de Bulhões .

Estatotog ela Sociedade, ao Atixtlios Itlatttio»,
«A. .1 . 'n as Ma*

CAPITULO l

DA SOCIEDADE E SEUS FINS

Art. 1.0 Fica citada nesta Capital a Sociedade de Auxilies
Mutuas et Eamilia• que se regerá pelas disposições destes esta-
tutos e leis em vigor, na parte que lhe lor applicavel.

Art. 2.° Podem fazer parte desta sociedade os nacionan° e
estrangeiros que, sons di.tineção do sexo, quizeiein pertencer-lhe,

,

ii nvcoento que preencham os deveres contrahidos no Reto da
(Imissão.

 Art. 3.° A sociedade tem por fim:

1°. garantir um peculio do cinco ou trinta contos de edis aos
successores logaos do socio que f dleça ;

2°. contribuir com as Importautuas de 200$, 400$ ou 609$,
conforme a classe, para despesas do funeral do sOcio;

3°. contribuir, igualmente, com a quantia maxima de 200$
para o tratamento do soei°. no caso de molestia, logo que os seus
fundos assim o perritittam..

Art. 4.0 A sé le da soiielade, seu Oro o administração serão
para iodos os effartos a cidade flo Rio de Janeiro ; o prazo da
sua duração é por tempo indeterminado e o armo social será
o civil..

CAPITULO II
DA ADMIRA(' E DEVERES DOR ASSOCIADOS

Art. 5.° Para ser admittido soei° ê necessario:
§ 1.* Requnrer o pretendente admissão apresentando á di-

recto/na certidão do idade ou documento que move a idade -ou
a residencia, ficando a directoria, na falta desse documento, auto-
rizada a deliberar como julgar mais acertado.

§ 2.° Ter de 20 a 55 anos do idade o sacio que pretender
ser inscripto na /a serie e 2' serie . e do 55 a 65 nonos os Mie
quiserem pertencer á serie sentar. "
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. 3.° Ter bom procedimento 0 occupaeão. decente. -
• § 4. 0 Sujeitar-se a um exame mouco preliminar, para o

qual concorrerá com a quantia de 10$, no acto da inscripção.
a) si o exame a que_o candidaso for submeitido concluir

pela sua, nãoadmissão não lhe será re.stituida a importancia
paga.

§ 5.0 Uma vez verificadas as condições de sande e idade
exigidas nos paragraphos antecedentes será admittido coma sacio
o proponente, pagando no acto da inscripção as quotas relativas á
serio a que deva pertencer.

•--- • •
• CAPITULO III

DAS CONTRIBUÇõES E PECUL/OS

Art. 8.° O Declino constituido em favor dos herdeiros ou
legatarios do associado será de tres series discriminadas pela
fôrma seguinte:

14 varie
Mi. '7.° Esta serio compõe se de grupos de 2.001 sacias Com

a idade de 0 a 55 annas que contribuirão, cada um, no acto da
inseripção, com a quantia de 25$, a saber: joia 20$, primeira.
contribuição 5$000.

a I.° Os Rocias pertencentes a esta série tom dircito ao pe-
.:laia de 5:030$ pagos aos seus herdeiros no caso de fallecimento,
mais 200$ para funeral, além da quota para o tratamento m:dieo
que for arbitrada pela directoria.

§ 2.° Concorrerão estes SOCiOS com a prestação de 5$ cada ve:
que venha a fallecer um' a.ssociado.

• Segunda MEU

Art. 8. 0 Comptio-se esta série do grupos de 3.001 sacias com a
idade de 20 a 55 aunos, cantribuinda Com a quantia de 6"1$ no acto
da inserlição, a saber: joia 50$ o primeira contribuição do peculiu
15$000

a 1.° Os herdeiros deste socio teem direito no caso de (alteei-
Mento ao peculio do 30:000.3 e á quantia de 600$ para as despesas
de funeral. além da quota arbitrada para o tratamento medico.

a 2.° Cada sacio concorrerá com a quota do las toda vez que
venha a faltem' um associado.

Shit sentar•
Art. 9.° Esta série compõe-se de 2.001 sodas de idade de 55

a 65 anuas.
a 1. 0 O sacio contribuirá com a quantia de 150$ no acto da

inscripção, a tabas: joia 110$ e primeira contribuição do peculio
40$, tendo direito os seus herdeiros, no caso de obito, ao peculio de
30:000$, além de 4a0$ para as despesas do funeral.

§ 2.° A contribuição de 40$ será paga por cada uru destes
sacies toda vez que fallecer um associado da mesma sargo.

CAPITULO IV
DOS DEVERES E DIREITOS DOS SÓCIOS

Art. 10. São devores dos Bodos:
1. 0 contribuir para os cofres da sociedade sempre que venha

a fallecer um as.ociado com a quota correspondente á respectiva
sério.

a) o pagamento sert feito dentro de oito dias, a contar-se da
data do aviso ou publicação pela imprensa, da chamada feita peia
directoria

b) si dentro do prazo do oito dias o associado não effectuar a
entrada para que raia avisado, ser-lhe-ha concedido, A juizo da
directoria, o prazo supplementar de cinco dias ;

c) poderá ainda a directoria, a requerimento do associado,
conceder uma prorogação do 30 dias, mediante multa de 10 V:
sobre as respectivas quotas. Neste caso até a respectiva quitação
ficarão suspensas as garantias soeiaes, perdendo os herdeiros do
sacio remisso o direito á quota para funeral e o peculio.

a 2.° Communicir por escripto á directoria. o seu novo domi-
cilio sempre que se retirar da sede social ou do lagar da sua resi-
&nela actual.
' Neste caso nomeará um representante que o substitua no
cumprimento dos eus deveres sociaes.

53. 0 Concorrer para a prosperidade social, fornecendo á dire-
ctoria. quaesquer informações e suggrrrindo alvitres ou provi-
dencias que julgar convenientes.

§ 4. 0 Designar, no acto da inscripção, a - pessoa ou pessoas a,
quem deva ser entregue o peculio a que tenha direto. A designa-
ção é feita por escripto o pôde o beneficiado ser substituido.
si Na sua falta, entende-se que o peculio passa aos herdeiros do
associado na fôrma do direito.

a 5.° Comparecer ás reuniões da assembléa geral, tomar parte
nas discussões, votar e desempenhar os cargos para que for eleito.

Art. 11. São direitos dos sacias :
§ 1. 0 Recorrer para a assemblea geai das declides da dire-

ateria que julgue contrarias aos estatutos.

a 2.° Representar contra quaesquer actos !Rapes da dire-
ctoria ou do conselho fi scvl , promovendo os smeios Recusarias para
a respectiva annullarão.

3.° Pedir á directoria quaesquer informações relativas aos
negocies sachos.

§ 4.° Lesar, na fdrma do artigo antecedente, o peculio a quem
lhes approuver.

CAPITULO V

DAS PENAS

Art. 12. Incorre o associado nas soguintea penas
1.° Suspensão dos direitos o regalia.s sociaes conferidos por

estes estatutos, verificando-se qualquer fraude para o acto da
admissão ou demonstrando-so o procedimento irregular em des-
abono do bom nome e conceito publico.

2.° Eliminação do quadro social, no caso de serem cornmet-
tidas as seguintes faltas :

a) extravio ttcs dinheiros ou bens dá socied ele;
b) não pagamento das quotas de contribuição relativas a cada

uma das series, dentro dos prazos estipulados no art. 10. § 10,
lettra A.

Todavia o sacio eliminado por falta do pagamento de suas
contribuiçõrs poderá ser readmittido, sujoitando .se de novo ás
exigmeias cio art. 5°.

§ 1.° As panas serão applieadas pela directoria. No caso,
porém. de deverem recahir sobre uni membro desta ou •lo con-
selho fiscal a respectiva imposição compete á assambléa geral.

Art. 13. Sempre que se verificar a ellirninação do socio por
fallecimento ou por falta a que a esta pena estee sujeito, o legar
vago será preenchido pelo c indidato que primeiro tiver requerida.
caso não esteja formado novo grupo.

Art. 14. O associado poderá Derteuer a mais de uma serie,
pagando as respectivas cenlribuições de taxas.

CAPiTULO VI
DO PELEM, DO FUNDO DE RESERVA, Dp FUNDO DE DESPEZAS E CAIXA

DE DEPOSITOS

Art. 15. Os nulifico; constituidos em favor dos herdeiros ou
beneficiados nas termos da art. 10. § 4 0. se formarão em tantos
multiplos de Z0j, 10$ o 20$ estabelecidos nas respectivas series
quantas forem os associalos inscriptos que tiverem paga a con-
tribuição relativa á sua classe p ir falleconento anterior de outro
as .ociado, cem não esteja compieto o numero de sacias fixado para
cada grupo.

a 1.° As contribuições cabradas na acto da admissão dos asso-
ciados, de accoirdo com a respectiva serie, constituem o peculio que
será immediatamento entregue aos herdeiros ou succassores do
socio (anuiria.

a 2.0 Esse pecai io que não poder.% ser desviado do seu destino,
sob pretexto algum, será pela directoria depositado na Caixa
•Econumica.

Art. 16. Dada a hypothese de no mesmo dia ou em dias
sucessivas fenecerem dous ou mais soeioa, a sociedade pagsra aos
herdeiros ou saccesstres do primeiro a importa :teia das contribui-
ções feitas anter;ormente pelos associados. tornando -se olfactivo o
pagamento aos herdeiros dos demais s ;cios fallecidus sonselite
depois de integrada a contatbuição devida pelos doares sucias, na
forma do art. 10.

Art. 17. Incumbe aos herdeiros ou beneficiados . 103 sacias fal-
tecidos 0mm-1%2k:iram immediatimente o obito á directoria. afino
de que esta possa, acto continuo, concorrer com a quota do funeral
ou gastas do tratamento medico. A falta doas& cotim/nue tção au-
toriza á directoria a torni_r atractivo o paniameoto do funeral, das-
pezas e peculin, quando tiver pleno conhecimento do facto o da
pessoa a quem eva o mesmo ser fita.

Art. 18. O funda do reserva será constituiria por duas quintas
partes da importanda Sm laias. Será constituido em apolices da
divida publica feder 1 ou es aduaes.

Art. 19. A directoria poderá crer uma caixa de depositas na
qual os socios de • >Bifarão, por antecipação, as quantias de•tiaadas
a garantir o implemento dos seus deveres soeiaes. Essas impor -
tancias serão depositadas na caixa Economias, em conta corrente
especial, de onde serão retiradas por conta dos contribuintes as
quotas devidas, no caso do obito de outros sacias.

Art. 20. O restante das joias e o excedente das contribuições
são destinados ao pagamento das despes is goraes da administração.
(matas: honorarios da -directoria, vencimentos dos empregados,.
alugueis do cassas para escriptorio, moveis e utensiltus, minu-
tos, etc., etc.

§ .• Dahi tambem subirão as predaçães do funeral dos soltos
que vierem a fallecer e rio tratamento medico.

• CAPITULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. gl. Incumbe á directoria a administração da sociedade,
a qual será coniposta de quatro membros eleitos por quatro annos
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A.

pela assei:1111U geral. Essa directoria exercerá as Dincções que
cm geral pertencem ás suas congeneros pelo art. 10 do decreto
n. 164, de 17 de janeiro de 1893, o art. 101 e seguintes do decreto
ri. 434, de 1891.

Ar. 22. Entre as diversas aitribuiçõos cabe-lhe creia' novas
series para admissão de sucies, altarar o numero destes e elevar
as quotas dos pectilies por occasião da creação das novas series,
mediante prévia approvação do Governo.

Art. 23. São lhe dado, igualment:', poderes para estabelecer
agencias onde convier, nomeando empregados idoneos e lixando-
Ilies vencimentos.

CAPITULO VIII
ro CONSELII0 FISCAL

Art. 24. O conselho fiscal soá composto de tres membros
cal -clives e tres supplentes eleitos annualmente pela assembléa
geral.

I. • Cabo a este conselho exercer as attribuicões que pelo
decreto n. 434. art. 118 e seguintes pertencem aos fiscaes das so-
ciedades anonymas.

CAPITULO IX
ASSEmBLÉA GERAL

Art. 25 A assemblét coral tem poderes para resolver todos
bs negoclo s , rumar quaesaimr decisões, approvar e ratificar todos
os actos que interessem á sociedade.
' Art. 26. Elia rennir-se-ha mutualmente em dia do mez que for
desigeado pela directoria. para o fira de tumar conlmcimento das
coutas, do relatorio da directoria e parecer do conselho fiscal. As
suas deliberações serão tomadas por maioria de votos dos socios
presentes.

Art. 27. Para que a assembléa geral possa Caucionar é pre-
ciso que csto'a presente numero de sosios que represente. pela
menos, a quarta parte, podendo os associados fazerem-so repre-
sentar por procuradores, desde que sejam sacias e tenham para esse
fim paderes ospncines.

Art. 28. M i m das outras attrIbuições, a assemblda geral fi-
xara a remuneração dos membres da directoria e do conselho fiscal.

CAPITULO X
DA DISSOLUÇÃO DA $ /CIEDADE

Art. 29. Além dos casos legaes a sociedade podará ser disso].
viira por deliberação doa soe:os uca:adua em asribwa geral em
numera supurai? a tetas quieta: partes, computadas todas as series,
estando os mesmos so:ios na plenitude dna seus direitos sociaes.

CAPITULO XI
DZSPCSUS;ES TRANSIToRms

• Art. 30. A sociedade se installara depois de competentemente
approvados estes estatutos e de obtida a autorização a que se re-
fere o art. 46, n. 3, do decreto ii. 431, de 1891.

Art. 31. A primein administ-ação que funecionapl pelo 0-i-
paço do seis annos, ti constituids pelos seguintes socios fundadores:
Conselheiro Candtdo Luiz Maria do Oliveira, presidente; Newton
de Lima Ribeiro, secretario ; Dr. Francisca Baptista Marques
Pinheiro, thesoureiro , capitão Custodio :Instinto Chagas, gerente.

I.° Cabe aos mesmos proceder ás diligencias nee.ustRriaS
pira autorizai:as do Governo e a efrectividade da inatallação.

Rio de Janeira, 28 de junho de 1909.— Caudato Lta: Maria do
Olircii'a ,- E.a,v,jAco Baolon Morqu:s Netetoo da Lima
Ribeiro.— Custodio Justino Chagas.

lesoectoria de Seguros — N. 458 —Ern 16 do julho do 1909.—
M-cies.

DECRETO N. 7.836— DE 10 DE MARCO DE 1910
Altera o regulamento da Escola Naval (')

. O Presidenta da Republica dos Estados Unidos do arazil, atten-
dendo ao que lhe expoz o ministt o de Estado dos Negocies da Ma-
rinha, 'mudo da attrIbuição que lha e infere o art. 48 1. • da
Constituição da Repu l dina e de conformidade com a autores Leão
couce lida pelo art. 10, n. 1, da lei u, 2.2n, de ;:n do dese.mbro
do 1909;

Resolve approvar as alterações feitas no regulamento da Es-
cola Naval, modificando a classificação das respectivas cadeiras
revogados nessa parte o regulamento annexo ao decreto n. 6.345,
do 31 de janeiro de 1007 o mais disposições contrarias.

Rio de janeiro, 10 do março do 1910, 89 : da Independeacia e
224 da Republica.

Nua PEÇANHA.

Alexandrino Faria de Alencar.

(*) M alteraciles a que sie refere estb decreto estão compre•
hondidas no regulamento que ora e publicado.

neg• ulaeuento da -Escola Naval ft que serefere o decreto n. 7.t4S9, desta data
TITULO 1

Organização da escota
CAPITULO I

DA ESCOLA E SEUS FINS

Art. 1. • A Escola Naval tem por hm a instrucção e a educa.
ção militar maritima, theorica e pratica, dos jovens que se desti-
narem ao serviço da arma r ia nacional, o obtiverem praça. do aspi-
rante a odlcial de marinha ou de aspirinas a ofileial Machinista.

Art. 2. O.g alumias da Esc di Naval serão internos e mil nu-
mere limitado pela lei que fixa annualmente a força naval.

Art. 3.° A Escola Naval deponde directamente do ministro
da Marinha, autoridade com a qual devorá carresaander-se o di-
radar sobre lodos os trabalho: escolares e quaesquer outros asse tu-
ptos que exijim a sua rwoluçllo.

P.tragraalto :mico. Picará. porém, como qualquer outro corda
ou estabelecimento naval. sujeita á inspecção administrativa por
parte do Conselho do Almirantado ou dasptello que suas vezes fizer,

CAPITULO l
Da ENSINO

Art. 4. 4 O ensino geral na Escola Naval em:prebende o cursc
do marinha e o curso de meninas, ambos fui:coimado no mesmo
edUleio sob a juristlicção de um st: director.

Art. 5- • A duração das estudos escolares nesses Cursos ser! de
cinco annos, no de marinha, e de quatro anuas, no de machinas
devendo, em ambas, o ultimo armo ser do applieação a bordo de
um navio. ou navios, designados para esse mister pelo ministro
dt, Marinha.

Art. 6. 0 As nuterias de ensino em cada una deites serão
distribuidas na ordem seguinte:

Curso para aspirante, a officiaez de marinha
1° amuo

1. 4 Cadeira—Geometria analytica. calculo difforeacial o inte-
gral, tres hdiras porstimana. pelo cathedralacu.

Repotiçõas e a2plicaçõea praticas (aramadas Nilo lente, duas
horas por semana. pelo instruem:.

2.' Cadeira—Physica experimental e Suas applicações á m tri-
nha, meteorologia. nocZios de thermo-dynanica, iras horas por
semana, pelo catitedrataeo.

Applicações praticas e experiencias ordenadas pelo lente, duas
horas por semana, pela instructor.

1. • Aula—Noções de gemn:tria descriptiva, duas horas por
semana, polo instructor

2. • Aula—Apparollio das navios e trabalhos concernentes á
arte do marinheiro, duas horas par semana, peto Instructor.

3. • Aula—Pratica e tacanologia francesa maritima o de ma-
chinas, duas bons par semana, pelo instructor.

4. • Aula—Noçcns de metallurgia, desmItos de aguadas e de
projecções, duas horas par semana, no mesmo dia, pelo instructor.

Segundi autuo

1. 11 Cadeira — afecanica racional e a applicasla ás machiem
e a aeronautica, noções de resistencia de materiaes e graphosta.
Uca, tres horas por semana, pelo cathedratico

Repetições o applicações p.aticas ordenadas pelo lente, duas
hora por Semana, pelo inslructor.

2^ cadeira — Topographia, curso completo, Ires horas por
semana, pelo cathedratico

LevantanicutOS C pratica dos instrumentos topographicos,
desenho topographico, ordenados pelo lente, duas horas por se-
mana, pelo instructor.

3' cadeira — Astronomia, curso completo, Crés horas pe: se-
mana, polo cathedratico.

Pratica de ubservatoria e de calcules astronomicos ordenados
pelo lente, duas horas por semana, pelo iastructor

4° cadeira — Chimica e pyroteehnica militar, Ires horas por
semana, pelo cathedratico.

Applicações praticas e manipulações chimicas, ordenadas Pela
lente, duas horas por semana, pelo instructon

P aula —Navegação estimada, duas horas por semana, pelo
instructor.

20 aula .—Pratica e technologia inglesa maritirna e do riflai-
nas, duas horas por semana, pelo instructor.

Terceiro an no
P cadeira — Navegação astronorniea, curso completo, tece

horas por semana, pelo cathedratico.
Pratica dos instrumentos e dos calouros do navegação ordena;

dos polo lento, duas horas por semana, polo instructer.

e.
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2• cadeira — Electricidade e suas applicaçõea á marinha, ires
horas por semana, pelo cathedratico.

Applicações praticas e experieucias ordenadas pelo lente; duas
horas por semana, pelo instructor.

3° cadeira — Artilharia, precedida do noções de balistica, for-
tificações, ires horas por semana, pelo cathedratico.

Applicações praticas de artilharia, ordenadas polo lente, duas
toras por semana pelo instructoa.

4° caleira J:fachina.s, especialmente as aaalicadas á marinha,
turbinas, ires horas por semana, pelo cathedratico.

Applicações praticas ordenadas pelo lente, duas horas por se-
mana, polo iustructor.

Paula —  Leg slação e administração naval, precedida do es-
tudo da Constituição Federal, uma hora por, semana, pelo ins-
tructor.

23 aula — Noções de hygieae naval, primeiros soccorros em
casos de accidentes, unia hora por semana, pelo instructor.

Quarto armo

l a cadeira — Hydrographia. precedida do noções do geodesia,
ires horas por semana, pelo cathedratico.

Levantamento e pratica dos instrumentos hydrographicos,
desenho do cartas e plantas hydrogranhica a, sondagens, ordenados
pelo lente, duas horas por seinana, polo instructor.

2 cadeira — Architectara naval, noções sobre theoria do
navio e construcção naval, ires horas por semana, pelo cathe-
dratico.

5' cadeira — . Torpedos e minas, estuda dos submarinos e sub-
mersiveis, oceanographia, ires horas par som ma, pelo calhe,
&atice.

Pratica de lançamento, montagem e desmontagem de lorpa-
dos e minas, e de submarinos, ordenadas pelo lente, duas horas
por semana, pelo instructor.

4' cadeira Estratogia e tactica naval, comprehendendo o
estudo descriptivo e analytico das mais importantes campanhas
nanes, duas horas por semana, pulo cataedraálco.

5' cadeira -- Direito matutina() conunercial o internacional,
diplomacia do mar, duas horas por semana, pelo ca.thedratico.

I." Aula — Manobra dos navios á vela e a vapor, signalogia,
evoluções com as pequenas °embarcações, duas liaras por seinan•,
no mesmo dia, pelo instructor da 2" aula do I° mano.

2,a Afila — Desenho de machina.s, duas horas por semana, no
mesmo dia, pelo instructor.

Curso para aspirantes a ofliciaes andais:Listas
Primeiro asno

1. 1 Cadeira — Geometria analytira calculo diferencial e in-
tegral, eia commum com os aluamos do curso do marinha na
mesma cadeira desse curso.	 -

Repetições e applicações praticas ordenadas polo lente, era
coimem com os aturamos do curso de marinha na mesma cadeira
desse cursa.

2. • Cadeira — Physica experimental e suas applicações á ma-
rinha, meteorologia e noções de thermo-dynamica, em 03a1M1/1111
com os alumnos do curso de marinha, na mesma cadeira desse
IMMO.

Applicações praticas e expendidas ordenadas pelo lente, em
commum com os alamos do curso de marinha, na mesma cadoira
desse curso.

1.' Aula— Noeões de geometria descri ativa, era com m um com
os alumnos do curso de marinha na mesma aula desse curso:

2. • Aula — Caldeiras o mais appareihos correlactos, sua des-
crina°, uso e pratica; duas horas por semana, peto instructor.

3.• Aula—Pratica e technolagia francesa marítima e do roachl-
nas, em commum com os aluamos do curso de marinha, na mesma
aula desse curso.

4.• Aula — 13logsw do metalurgia, desanho de aguadas e pra-
facções, em coraram com os alumnos da cursa do marinha, na
mesma aula desse cursa.

2° atino

1.• Cadeira— Maculem racional e a applicala ás machinas o á
ateronautica, noções do resistencia de materiaea e graphostatica,
em comutam com os alumiam da curso do marinha, na mesma
cadeira desse curso.

Repetições e apoleas praticas ordenadas pelo lente. em
tommum com os aluirmos do curso do marinha, na mesma caleira
des e cursa.

2." Cadeira Chimica e pyrotechnia militar, em comutam
com os aluirmos do curso de marinha, na 4° cadeira do mesmo anuo
desse curso.

Applicações praticas e manipulações aludam ordenadas pelo
lente, em commum com o; alumnus do cursa do marinha, na
4° cadeira do mesmo anuo desse curso.

I." Aula —Machinas a vapor e de ar comprimido, hydraulicas,
á explosão e electrIcal empregadas na marinha, sua dos:ripo:to e

nomenclatura, duas horas por semana, pelo instructor da 24 aula
do 1 0 animo deste mesmo curso.

2.• aula — Pratica o technologia inglesa, maritirna e de ma-
chinas, em cortinam com os aluranos do curso de marinha, na
mesma aula desse curso. •

30 anoto	 •
1.* Cadeira —Electricidade o suas applicações á marinha, em

commuin com os alumnos do curso de marinha, na C cadeira do
mesmo anno desse curso.

Appll ições praticas e espadeladas ordenadas pelo lente, em
coram rn com os alumnos do cursa de marinha, na 2" cadeira do
mesmo armo dessa curso.

2." Cadeira — Machiaas, espacialmente as apancadas ri
 turbinas, em cominum co os aluamos do curso do mar

rinha, na 4* cadeira d mesmo anuo deoee curso.
• Applleações praticas ordenadas pila lente, em commum com
os aluam is do curso do marinha, na 4 • cadeira do mesmo anno
deSse curso.

Aula — Pratica da direcção, funccionamento, conservação
e reparação das maehinas o caldeiras maritimas, quatro horas
por semana, pelo instructor.

2.' Aula— Noções de hygieno naval, primeiros soecorros em
casas de accidentes, em commum com os alumnos do curso de ma-
rinha, na mesma aula do mesmo animo dessa cursa. .

3.' Aula— Desenho de macheias, em commam caiu os alumnos
do curso de marinha, na 2' aula do 4° anuo desse curso.

Art. 7.° Todas estas matarias serão grupalas por secções do
seguinte modo:

I.' Secção (technica) — 1°, 3 , e 41 cadeiras do 3 31 annoa 2', 3' o
4' cadeiras do 4° a no; 2' e 3' aelas, do 1'; I s e 2", do 2° ; 24 do
30 , e l' do 4° anuo do curso de marinha ; 2° aula do 1°, 1' do
2° atino e 1 3 do 30 amo do curso do machinas.

2.' Secção (mathernatic a) — l a ctdeira do I° anua, I", 2" e 3'
cadeiras do 2° anilo, o 1" cadeira do 4° animo, e 1" aula do 1° anuo
do curso de marinha.

3." Secção (saldadas pLysicas) —2' cadeira do 1° anno, 4' do
2° o 2" do 3° anno.

4.• Seaçãa (juridica) — 5' cadeira do 4° anno e 123 aula do
anuo do curso do marinha.

5.• Secção (graphica)— 4° au'a do 1° e e 2' do 4° anuo.
Art. 8.° 03 alamos de ambos os cursos farão em °mamam o

em todos os annos, os seguintes exercidos geraes:
Pela manhã:
Gyinnastica, quatro vezes por semana ; natação, duas vezes

por semana.
A' tarde:

Esgrima de florete e enata, uma vez por Emana;
Esgr'm a de bayoneta, urna vez par 'emana;
Exercido de intaataria, urna vez /132 semana;
Exareicio de artilharia de campanha e metralhadoras, uma

vez por 851111111.;
Exercido do escalares, urna vez Dor semana;
ParaTrapho unia.). Estes exercicios geral dirigidos :
Os de gionmastlea, natação, esgrima da florete e espada, pelos

actuaes mestres;
Os do esgrima o bayaaeta, infantaria e artilharia, pelo ia-

struetor
Os de escalares, por um dos ofliciaes da Enoda desigual pela

director.
Art. O.° MUI vez par se nana, á tarde, no dia qua se acha

vago na artigo anterior, haverá o seguinte exercida
Para os alumnos do curso da marinha, bardejos na navio aa

serviço da Esoola silo a dirocela do instruetor de apparelho o
manobra ;

Para os adurimos da curso de machinas, eXCreiC109 nas na a-
chinas das torpedeiras ou navios a vapor ao serviço da Escola e, na
falta desses navios, nas lanchas a vapor da mesma escola. soarvin lo
como foguistas os alumias do t a anuo, como ajudantes machinistas
03 d3 23 atino o como m achinistas os do 3°, sob a direcção dos
instruatorea ongenheiros-machinistas.

Art. lo. Todos os tempos vagos que, por qualquer motivo,
tiverem os alumnos do curso de machivas, serão empregados pelos
mesmas 0111 trabalhos 11 ,1 °Moina da asada, de 81:11111111.0 modo :

arliz ferreiro, serralheiro, caldeireiro do cobre e ferro, no

leu montagem e modelação, no 20 anuo;
De electricidade o torpedos, no 3° armo.
Art. Il. A distribuição do tempo para o ensino theorico

e pratico das maiorias estudadas na Escola será regulada pela
-fubana que annuatmente for org Inizada, segundo o disposto
neste regulamento, pelo director, quo a Me respeito ouvirá o
Conselho ale lnetrucção naquilo que lhe competir, devendo, porém,
ter em vista

1°, que cala lição não exceda de uma hora
2^, que o intervalo entra duas lições consecutivas afta sela

menor de 15 minutos ;

sia
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3°, que os exercidos não 83 13/1 0101gUen1 por mais de uma hora
e que os trabalhos praticos não se prolonguem por mais de ditas.

§ 1 .• Nesta tabela o director esposidcará o numero de lições
fixadas semanalmente para as matelias determinadas por este
regulamento, e bom assim ai lições que o Camelho de Instrucção,
do mesmo modo, determine para as outras maiorias, exercidos o
trabalhos por elle não marcados.

§ 2.° O ensino das cadeiras F6 poderá ter lagar no segundo
tempo de que trata o art. 42 deste regulamento.

Art. 12. Si na tabella organizada por esse modo, houver
algum tempo vago, o director poderá propor ao ministro da
Marinha o contracto de um professor para a pratica da Lingua
alleinã, calo estudo será então facultativo aos alumnos que quiserem
se instruir em semelhante disciplina.

Art. 13. A juizo do director o por proposta do mestre de
grui 'afica, quando possivel, poderão ser permittidos como jogos
escolarea,a barsa, a =relha o ftiol-ba?l, o jogo da bola, o cr.caet, o
lawn-tunis, o craca . : e outros que concorram para desenvolver a
força e a dsstreza dos alumnoS, sem mit em risco a sua nulo.

Art. 14. Os programmas de mins serão biennam e só terão
execução depois de approvados pelo alinisterio da Marinha, que
poderá modifical-os si julgar conveniente

I faragramlia finfe°. Estes programmas serão approvados pelo
Conselho de lastrucaão e confacsionale; pelos lemes lilL3 c uleiras,
pelos actuam prafessorca, em piando 03 houver, e pelos instructores
nas maiorias que esse conselho indicar, do modo que, por todos
enfumai a amplificação precisa dos trabalhos praticos aos alumnos,
seja minatrads um liam solida de preparo thaorico o pratico, de
uxório com o desenvolvimento sempre crescente das sciancias
navaes.

Art. 15. O casino será gradual e successivo, não podendo, em
hypothese alÁltnia. qualquer a.lunino passar de um para outro
anuo sem ter cursado e obtido approvaçÃo em tolas as matarias do
anuo anterior.

Art. 1.6. O; anilina% quando pag aval e houver conveniencia,
acompanhados dos respectivos instritctores, visitante as calcinas do
arsenal, fortaleza% fabricas. labor:taxam e. navios, de vendo 08
commaaulante.s e directorm de cada um desses estabelecimentos
concorrer com as suas explicações para que taes visitas se tornem
de verti aleira utilidade.

Pa.ragrapho unte°. O director promovera nos dias feriados ou
domingos excursurris em Janeira .; a. vag ir, gli trilecillas exclusiva-
mente por alumnos. sob a direcção do dm doa maasuctores da parte
pratica de machiam.

CAPITULO III
MATERIAL PARA O ENSINO

Art. 17. Para instrução theorica e pratica dos alumnos, em
ambos os cursos, haverá na escola:

Uma bibliot./lesa e uma sala para leitura armes/ 4 mesma
bibliothera ;

Um gabinete de physica
Um gabineto de electricidade
Um laboratorio com os nocessarios apparelbos o reactivos para

as manipulações chimica.s e pyrotechnicas
Um gabinete com modelos de descriptiva e instrumentos de

topographia, de geodesia e hy.lrographia ;
lan abscrvalorto astronomia° com espaço bastante para as

in atallações dos instrumentos astronotnicos, de savegação e mesclo-
roloai coa ;

Um gabinete de mecanica applicada e machiam simples ;
Um gabinete de torpolos. minas e ocea.tiographia ;
Uni canhão de calibre mêllo, cativenientemente installado

para exerci iiO3 de tiro ao alvo e mu gabineto para os apparelhos
electro-balisticos;

Uma sala matando molelos de navios, maeltinas. caldeiras,
canhaes, espoletas e tudo o mais que possa interessar ao ensino

Uma sala com toda o armamento portatil, objectes para ensino
de natação, esgrima. gymnastica e jogos escolares;

Canliam de campanha som os respaetivos petrechos, reparos,
palamentas e inanições para cambos e praticas d tiro;

Uni ou mais tubos para o lanç Imanta de torpe los e uma ma.
china de comprimir ar cem accumalidores para o carregamento
dos mesmos torpedos:

Unia completa calcina, perfeitamente montada, para lastra-
ação pratica do machinas

Escalares, em numero sufilc:ents, para evoluções á vela e
a, reino;

Lanchas a vapor para exercidos dos alumno q e outros serviços'
Tortedeiras, navio ou navios destscados para o serviço da

es.ola.
Art. 18. O ensino pratico ministrado tanto pelos inatructores

das cadeiras, como patos instructores das aulas e do ensino ami-
mam será (eito:

a) O de topograph ia, meato a parte relativa ao desenho, no
terrena cuja planta se tiver do levantar ig

b),o de astronomia, no ob.sersatorio da escola soa em sua falta,
em outro observatorio

e) o de nave gação, no lagar onde se' tiver de fazer as observa-.
ções, e nos naviosmuando se tratar da regalar as agulhas

d) o de artilharia, na linha de tiro e no gabinete de artilharia ;
e) o de machiam, no gabinete da machiam simples o me-

canis°. applicala ;
f) o de hydrographia, com excepção dos dias cornagrados

ao desenho, no trecho da, balda cujo lavantamanto hydrograpluca
si tiver els executar ;

g) o do torpedo. minis,submarinos e oceanographit, no
gabinete respectivo o nos navios ou torpedeiras ao serviço da
Escola;

h) os do physica, chimica e electricidade, nos respectivos
gabinetes e labonstorios

O os exerci:ios gerae9 do artilharia o metralhadoras, no
parque de artilharia da Escola, em navios da esquadra ou em
fortalezas

j) a 2° aula do 1° o a l s do 4° animo do curso do ma-
rinha , no navio a vela do serviço da Escola ou em outro navio da

-
esquadra ;

A) a 2° aula do 10 anno do curso de machinas, na calcina da
Escola ou nas do Arsenal de Marinha ;

1) a ls aula do 20 atino do curso do machinas, no navio
a vapor ao serviço da Escola e em visitas a autuo navios da
esquadra ;

si) a 1° aula do 3° anuo do curso do machinas. no navic
a vapor, torpedeiraa, lanchas e ainda em outros navios da
esquadra.

Paragraplio unico. Na confecção do horario se terá muito uni
vista a dist ?fiança° dos tempos para estas aulas que tiverem de
fuacc.ouar tara da Escola.

CAPITULO IV
DAS aisTuicULAS

Art. 19. Serão ~ente matriculados na Escola Naval a'am
das aspirantes, de ambos os cursos, es paisanos nas sondições de
art. 75e seu paragrapho unico. -

Art. 20. NCLIER1111 candidata será admittidu á nutra:uh na
Escola Naval, sem provar: •

1°, que é brasileiro;
20 . que foi amaina:1o, com resultado approveitavel;

que a sua idade está, coinprebendi•la entre 14 e 18 annos
para 0 curso de marinha, e catre 14 e 18 annos para o curso de
machia is;

4°, que, Ws:1 de não ter defeitde physicos, dispõe do mude e
robustez neeesaarias á vida do mar ;

5°, que, finalmente, esta approvado no CAllegio Militar, Gym-
nasio Nacional ou estabelecimoutos equiparados, nas seguintes ma-
teriaa, para afalais os cursos:

Portugnez, (inuma. ingira, geagrambia, espacitlmen to do Eras'',
historia esp :icialniante do Brasil. arithmetha, alstehrs, geometria,
trigonometria re tilinea, desenho geamstrico elementar, pllysica,
chimica, e historia natural.

Art. 21. Além das candiça'es estabelecias no artigo antece-
dente, para os candidatos á matricula ao curso de marinha, h orarmi
cotuursa de admiszão. consistindo em provas eseriptas e oraes
sobro arithinetica, aigebra, geometria, trigonometria rectiliuea
trigonometria esplierica e algebra saperior o em provas oram e
gra.phicas de desenho geometria° elamentar, que será Lúcia na
Escola Naval, de acedrdo com o programma especialmente osga-
ainda pelo Conselho de Instrucçao e par elle modificado quando
julgar de conveniencia.

Paraurapho MEC]. Para os candidatos á matricula no curso
de machiam haverá o mamilo concurso, com exslusão do algebra
superior e trigonometria espherica.

Art. 22. A inscripeção dos candidatas á matricula para os
cursos do marinha e da machiam seri feita cru livro espacial
meitante requarimento feito ao director, assiganao pelo pie-
mão atava, tutor ou corraspondento dos mesmos candidatos o
instruido dos documentos que comprovem todas as condições do
arr. 20.

Art. 23. Os signatarios dos requerimentoa dos eauditatos
matricula deverão declarar

I°, qual o curso a que se destina o cantando;
2°, que se obrigam a ia levantam ao Estado os prejnizoa

damnus causa los á gazeada Nasioa ti peles aluam t, assim c imo a
completar tr,n1e3SOnyntei as paças da lanhai:Mo e demais ob-
jactas que furam mareados no enxoval e se estragarem ouso extra-
viarem;
• 3°, que acaeitarn a responsabilidala do pagamento adeantado,
a0 T11030 iro Nacional, das seguia:o; quantias:
• a) de 200$ ao numa (de unia sS vez !ri por tio) wtres t adubem
deantados dentro do prazo lectivo) para os mandatos á. matricula

no curso de marinha-
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ift) do 150$ de uma só vez, dentro do primeiro anno lectivo,
para os candidatos á matricula no curso de machiam.

Art. 24. As matriculas serão abertas depois ao terminados os
trabalhos do anuo lectivo e que se conheça o numero de vagas
existentes, dc acta:alocom a lei do fixação da força naval para
o exercido seguinte, e se oncerrarãa em 31 dejtineiro.

Paragrapho unico. Na cidade do EM de Janeiro os requeri-
mentos de matricula serão feitos ao director da Escola e a dto en-
tregues desde a data da abertura até o respectivo encerramento, e,
nos Estados, serão dirigidos, instruidos com as certiares de que
trata o art. 20, ao governador ou presidenta que os remetterá ao
director da Escola em tempo de chegar ás mãos deste ate a data
do encanamento.

Art. 25. Os concursos do que trata o art. 21 corneç irão no
primeiro dia util de fevereiro e terminarão no fim do mesmo mez.

g I.° As commissões examinadoras destes concursos coupar-
ser-hão de um presidente e seis examinadores, sendo um tio arith-
motim, um do alg,ebra, um de algebra superior, um de geometria,
um de trigonometria rectilinea e espherica e um de desenho linear,
para a admissio no curso de marinha; e de um presidente e quatro
examinulores soado um de arithmetic t, um de algebra, um de
gualdiria e trigonometria rectilinea e uno de desenho linear, para
a admissão no cursa do machinas.

g 2.° os pauto; para estes concursos sedia em numero de 12
devendo cada ponto conter uma ou mais partes do programma de
cada mataria.

Estes pontos serão confeccionados pela comi:timão no dia da
prova escripta, antes de começar e•ta prova.

g 3. • O ponto da prova escripta será coraram:: para todos o3
alumnos e tirado com duas horas de antecedencia, e o ponto para a
3.rota oral será pessoal e tirado com o mesmo tempo de antece-
dendo,.

g 4.* Antes de terem começo as provas ontes, a eommissão se
reunirá para julgar as provas eseriptas e graphicas.

g 5." O grão do merecimento do coniuneta das duas provas,
escripta e graphica, de cad t candidato será momionado na prova
escripta do mesmo pelo presidente e todos os exarai:Imitares, cada
um dcs quaes authenticará com a SUN assignatura, o grão que con-
ferir.

g 6.° O gráo do merecimento da prova oral será igualmente
mencionado na mesma peova eseripta e authent :ctdo do mesma
modo.

g 7.°A mádia dos grilos das duas provas dará o grão de habili-
tação do candidado ; grito este que o presidente da referida com-
missão mencionara ainda na mesma prava escripta authauticana
do-o com a sua assignatura.

g 8. 0 Será considerado 1n-habilitado o candidato que tiver
maioria de gritos zero cru qualquer das provas, e timbu' aquilo
que tiver mailia inferior ou igual a tres.

g 9.° Terminadas estas provas a commissão se reunirá para
proceder á classificação dos candllatas habilitados, de accardo com
a média por alies obtida.

Art. 2.3. Para a classificação geral que tem de ser presente
ao ministro a a Ininktração da Escola addicionara á classificação
do g 0-, de artigo aluierior, a sonuna dos grãos obtidos pelos candi-
datos nos exames de que trata o art. 20.

Paragraeho mico. As app9ovações obtidas liastes exames
Serão computa-las dosegninto mato:

Sim ir:estuante, gra ) 3,0
Plenamente, grão 7.5.
Distincção, grua 10.
Art. 27. Os concursos. classificação o classificação geral dos

candidatos ao curso de machiem serão feitos do mesmo modo indi-
cado nos Arts. 250 26.

Art. 98. E' condiçaii exclusiva do preferencia á matricida, a
melhor collwação na classificação assim feita.

Art. 29. Em condições do igualdade, porém. será dala a pre-
ferencia aos filhos dos Estados de que na) haja ainda nenhum
aluara° matriculado na Escola ou que os tenha em manar nu-
mero.

Art. 30. Para o praenchimmta da condição estatuída na n. 4
do art. 20 serão os candidatos á matricula inspeccionados par uma
junta de sande, sob a presidenta do vice-director da Escola, o
composta de dois medico; ao sneviço da mesma, a qual terá em
vista as ragras estabelecido, no anuro ti. 1.

Paragrapho unico. Da opinião desta junta, poderão os candi
datas considerados como inek2aze.3 do serviça para a vida do mar
appellar para o de uma outra, cuja opinião será então irrevogavel,
e que deverá ser composta do director da Escala, como proddento,
jlo inspector desande naval e doas medicas. olliciaas superiores,
para issa designados pelo ministro da Marinha.

Art. 31. Findos oa exames, o director da Fiscola mandará
proceder immediatamente ás dassificadies do que tratam os
ares. 25, 26 e 27 deste regulamento o de acerará° com as preferencias
estabelecidas nos seus arts. 28 029 enviará ao ministro da Marinha
duas relações, urna dos candidatos ao curso de marinha, Outra dos
oanditlatosto curso do machinas.

Art. 32. O ministro da Marinha, á vista dos dados que lho'
forem apresentados, si não tiver motivos -de ordem reservada que
o permittam excluir qualquer candidato da lista remettida. desi-
gnará ao director da Escola, os que deverão ser admittitles á ma-
tricula e ter praça.

Art. 33. A matricula DDS annos sucessivos dos cursos será
feita pelo secretario da Escola, independente de petição ao director.
Instando, apenas, approvação em todas as matarias do aflijo an-
terior.

Art. 31. Os cantidato3 inscriptas á matricula que não se apre-
sentem a exame no tempo determinado, perderão o direito a 'essa
.fl..,fli,,,.,,

Art. 35. Os caniPdatas admittidos que se não apresentem na
Escola no dia marcado, nem justifl mem a sua roscada dentro de
oito dias, serão, por proposta do director o decisão do ministro da
Marinha, substitaidoa pelos que se se.ruirom na lista das classifi-
caçies, logo abaixo do ultimo admittido.

Art. 3 t . Nã, será permittida a transferencia dos aluamos do
um para outro curso da Escola.

CAPITULO V

REOINIEN DOS CURSOS

Art. 37. O anno lectivo para ambos os cursos começará no
primeiro dia util do moi de abril e terminará a 30 (le novembro.

Art. 33. Ia trote o atino lectivo só serão feriados, além (104
domingos, os dias de gala, de luto nacional ou. outros decretados
pelo Governo.

Art. 39. O director, na sentada quinzena do mez de Inflo,
convocará o Conselho de Last/mação para determinar o que está
estabelecido no g 1 0 do art. II deste regulamento e nesta mesma
quinzena, depois de conhecida semelhante determinação, mandará
organizar a tabella de que trata esse Mesmo artigo.

Paragrapho unida De dons e ri dois anus, nessa mesma
sessão serão apresentados á approvaçãa do Conselho de la-
strucção os programa-ias de ensinado modo a sarem adoptados pulo
ministro da Marinha antes do começo do anuo lectivo.

Art. 49. As férias do carpa docente começarão no dia cru que
terminarem todos os trab ilhas do armo lectivo, e acabarão a 31 de
março, seado interrompidas pelos exames do art. 08 si os houver,
e por qualquer necat sidatle de noviço publico urgente.

Art. 41. A Secretaria da Escola trabalha com a Administração
desde o principio até o fim do anno, mas, pela tampa das férias es-
colares, 'adiará. o director conceder a s seus empregados, alterna-
danteate, de 15 a 30 dias do licença.

Art. 42. O tempo lectivo será assim distribuído
1 • tempo- las 7 as 8 da manhã
2) tempo-tias 9.30 da mula ás 2.30 da tarde;
3° tem 2o-das 4 ás 5 d i tarde, ou ata o pôr do sol, si Mr no-

cessaAri 43. O Governo poderá adiar a abertura das aulas e pro-
rogar o encerratneato deltas, quando as circunstancias o exigirem.

CAPITULO VI

Io1 FREQUENCI A. E F.ii.TÀ DOS Asneies
Art. 44. O porteiro coadjuvado pelos continuas. observará

diariamente a freauencla dos alu.nnos, notando-lhes as faltas em
uma ci,rdeneta, que, no fim de cada lição, S311, examina-la, corri-
gida e rubricada pelo respectivo docente na pagina do dia.

Art. 45 Incorre em falta não ju.tificada:
1° o altimno que não comparecer a lição exactamente hora

marcada no /tocar-10
2°, o alucino que salde da aula sem permissão do docente ou

declarar ao mesmo não ter preparada a lição marcada;
3°, o alumno que, por má, conducta fôr mandado retirar-se da

aula por ordem do docente,
Art. 46. Sio justificadas as faltas ()acorridas:
1% por motivo do molostias devidamente comprovada
20 , por impossibilidade do travessia at6 a Escola, na oceasião

em que nella se deva apresentar.
Paragrapho unido. A justificação será feita a) direcor, ao

decurso de tres dias, meddiatecommanieação escripta do pao, mão
viuva. tutor oa correspondente do atuamo.

Art. 47. Em caso de molestia, poderá o director mandar ins-
peccionar o enfermo por nm dos medicas do estabelecimento.

Art. 48. As faltas dadas em qualquer cadeira, aula ou exerci-
cio serão computadas por inteiro.

Par.igrapoo unico. Em ciso algum serão sommadas as faltas
dadas em unia com as faltas dadas em outra cadeira, aula ou
exercício.

CAPITULO XI/
DOS EXAMES

" Mi,. 49. Encerradas as atilai em cada Curso, o secretaria
da Escola publisara 110 eitabelecimente um mappa authenticado'
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com o sua assignatura o contatais) o nome dos ala:naus habilitados
para os exames.

Art. 50. Oito dias antes- do encerramento das aulas, em
cada curso, Os membros do corpo docente enviarão ao director
da Escola o programmts dos pontos para os axames das ma-
tarias que Ice-alourem, isto segundo o disposto nesta regu-
lamente.

Art 51. Reunida o Conselho de Instrueçaa no dia designado
pelo director, quo não excederá de :3 de dezembra ser-lhe-hão
aresentados os programinas parciaes de que trata o artigo
anterior.

Art. 52. Dons dias drpois da 899 , 5.0 a que se refere o artiga
anterior, será apte:entstdo em detalhe, o plano dos exames,
os quaes começarão no primeiro dia util depois de 5 de de-
zembro.

Art. 53. Ta03 planos serão aalxados no estabaleciment o para
conhecimento de t Idos al =nos,

Art. 54. O director dosiarrará as turmas de examinandos
para cada dia e a ordem gim SP. deverá seguir no: cavaca, assim
corno deliberará sobre inarsatier outras med. das indispen:aveis
marcha rendar dos mesmos

Art. 55. As notas namoricas mensaes de aproveitramonto.
assim como 03 grIOS correspondentes :IS anprovaçiies em todos os
cursa:, serão apresentados para as cadeiras, de um a 10, senda
de urn a cinco simplesmenta, de seis a nove plenamente e 10 dis-
tincção o para as atilas de um a cinca sonda uni e duma simples-
mente, ires e quatro plenamente e cinca d stincção.

Art. 53. Na tocante ao ensino a que se recreai OR arts. 8a 9"
e 10, as notas namoricas de auprovaçio serão representadas por
por um simplesmente, doas plenamente e tres listincção e serão
dadas:	 •

P. para os exercidos genes. no dm do 3' armo para 03 ala-
tunas do causo de andainas e no Um do 4" para os alumnos do curo
de marinha

2 . , rart os exereicios paremos, ao terminar o amo lectivo.
Art. 57. Cada commissão examinadora se compor& de ires

membras, entrando sampre em sua composição o docente que tiver
regido a mataria.

§ 1. 0 Os presidentes de fadas as commissaes examinadoras
serão sempre lentes c ttliedraticas.

§ 2. 0 os preparadoresnas poderão fazer parte das com/Mastiga
examiaadorns.

3." Si no caso extraorainario do absoluta, falta de lentes Ou
instrui:tares de urna istaçÃo, poderão os docentes de outra examinar
namella.

Art. 5a• 03 exames das cadeiras conatarão de duas provas,
uma escripta o outra oral.

9 I." As provas esculpias de cada cadoira SeTtt) feitas em
primei-to lagar, e em commum para todas os alumnos dessa ca-
deira.

§ 2.° As provas orles serão toais p a' turmas de aluamos,
cujo numero será marcado pelo can galho de Instrueção.

§	 Cada-uma das provas oscripta o oral, será dividida em
duas partes, I/10.l theorica, o itra pratic i, abre pinto tir ido á
sorte pe:o examinanda na ore .ença de una docente, desisindo para
este fim na macia de antiguidade.

§ 4as O pauto para a prova escripta do cada cad,sira será
tirado á sorte cum duas !tonado antecedeacia o será coram uru para
todos os aluamos das a cadeira, o o ponto para provia oral será
singular para cada altunn da turma o tirado igualmente á sorte
com a mesma antecedem:ia.

Art. 59. Os exames das aulas serão sarnenta ames e prestados
sobro pontos tirados á sorte na acto da exame.

Paragrapho unia°. Nas aulas de desenha o alumio que tiver
media inferior a um, anta; (13 sar al Miúda á Orara or será
sulanettido a uma prova graphica sibro o assuma:no ensinado du-
rante o anno.

Art. 60. Nos axe-cicios e trabalhos pr aVcos dos aras. Sa 9 0 e
10, a appravação será colgo -ida pela m	 das notas obtidas pelos
aluamos durante o armo iteaass excrescias e trilai:tes.

Paragrapho unico. O alumno gire em quilquer deites exer-
cidos ou trabalhas tiver média inferior a um, tora submettido a
uma prova pratica ou prova oral, conforme a .naturez a do tra-
balho ou exercicio de que se trato; prova esta que será prestada
perante uma commlisão de tres examinadores, tamisam preaidola
por um lente cati,edratica. -

Art. 61. Os pontos não podarão cantor maioria que não tenha
sido leccionada durante o anua, ainda que laça- parte do pai-
gramma de ensino.

Art. 62. O tempo concedido para o exame escripto será do tres
horas para calara de curso, e o dg prova oral de unia hora no
maximo, para cada animo, competindo nesse cabo 2) minutos
para cada uma das arguições.

Art. 63. Findos os exames, proceder-se-ha ao julgamento por
esCrutinio secreto, ou si algum examinador o exigir, por votação,
nominal da qual será lavrado termo.

Art. 6 nao caso do julgamento por escrutinio secreto a tota-
lidade ou maior numero ?Ia espheras brancas approva ; a totalidade
ou o na or numero do espheras pretas reprova.

§ 1. • Quando o examinado kir aprovado par unanimidade no
primeiro escrutam,' será este repeti to e conferir-se-lia a nota da
aaprovado pleaamente; si obtiver a totalidade de espheras brancas,
e a de aaprovado sana:e:mente si tiver uma ou mais espheras
pretas.

§ 2. • No caso de approvaçã, plena, si louvor proaosta do
qualquer examinador, rinetir-se-ha o °atrativas para o tira de
conferir-se ao afamo a nota de approvado com distincção, a qual
se verileará pela totalidade de capitaras brancas.

§ 3.° Ao alumno approvado conferir-se-ha, em seguida por
indicação do regente do ensino, una doa grilos correspondentes á
aporobação obtida:

Art. 65. O resultado dos exames será no mesma dia lançado
em livro proprio, nasecretari t da E-cola. assignado pela cadmia-
-Ia ex uninadora, que não poderá adiar a sua assiguatura o jamais
poderá ser alterado.

Art. G6. As notas contiri las pela média de aproveitamento
nos exercidos o trabalhos referid s nos arts. 8 0. 90 e Hl', serão
Lambem exaradas no mesmo livro, p r termo especial assignadu
pelo seoretario e pelo 110eeilt 3 que as tiver conferida.

Art. 67. Não será permittido exame de qual . / um: das cadei-
ras ou aulas da la seoçãa, sem que O alantin tenha effectivamente
cursado durante o anilo essa cadeira ou aula.

Art. 63, Sarnenta serão permittidus em março os seguintes
exames:

a) paia os aluamos nas condições da art. 77;
p ira os ai intuas que IluS exames da liai do anno foram

reprova !os em uma aula sarnenta
Paragrapeo tiniam. Fara destes casas não será permittido

exame em março.
Art. 63. Os exames do março interrompem as Maas do corpo

docente.
CAPITULO VIII

DAS VIAGEM D3 INSTRECÇÃO

Art. 70. Terminados os eaames, 03 aspirantes deverão embar-
car annualmento, tolas ou. par turra is, no navio ou nas navios ai
serviço ou á disposição da Escala, afim de seguiram alagam.

Art. 71. A Via tem será obrigitoria., per lendo reli pintos o
álamo que deixar de fazol .a par inativo do molestrt, comp.-ovada
segundo as disp isiçaas deste etsaidameuto, o durará o espaço de
tempo Tio me tear catre a datada terminação dos exames e a da
abertura [RS aillaS,

Art. 72. D manta a viagem Os aipiPag tO t terão aulas praticas
de navegação. signaes. ia timbra, sondagens, artilharia, torpedo',
rollocalita te mm is sub narinas, tiro ao alvo o iria Min ia a NO.:30:',
an a 411 ocçio de natructores, caio serviço a srá regulado por In-
strucçães do Estado-Maior da Armai i, approvadas pel niidistro
Marinha.

Art. 73. !lavará em cada viagem tres instam dores, senda um
de navegação, outro de atullIEL -ia e torpedos, minas e tiro ao alvo,
e outro ainda do machiam a vapo

Paragrapin untai. Esses nasci-ia:tares 32ra) soam -e que for
possível, os olliciaes instructaras dessas materna 11.)13 cura ia da
asada, ou o:liciaes an ill03 3011$ esoolas praissionos, senda que
não Mora ser ia:trai:toe da machiais em viagem o lostrador quis
°carpe na Escola o carga de director da respectiva ollicuia.

Art. 74. Tarnina ia a viamm o com:mandante e os instructo-
res aprase darão rela.torioa co /cantantes, já a, ap -aveia une ao e
andada te cala um dos aspirantas, já ao modo porme foram ex-
ecutados as instrueçilis recatadas.

CAPITULO IX
DA CONSERVAÇÃO E DA ELIMINAÇÃO DA MATRICTLA

Art. 75. O aspirante que nos exames de fim de anuo fôr repro-
vado em urna ou no tis c aleiras ou e a duas ou mais aulas tent
ba xale praça, piden lo o governo permitia' que repita o mano,
cama aluam paisa O. lima só v, z ein todo cursa, áquelle que (ar
reprovado samente em uma cadeira ou em ditas aulas : e si fôr •
amua-valo o tiver attestado de boa contuota, reintegra!-o
praça.	 .

Paragrapho unica O alumno reprovado em uma si aula de-
verá pr sstar novo exame tini março; si f ir novamente reprovado,
terá baixa de praça. poIn lo, nas mesmos condiçõaa deste mamo,
repetir o aflito como aluam paisano e sor reinte;rado O& praça, si
Me aparando.

Art. 7a. O aspirante reprovado em algum dos exercidos ou
trabalhos praticas noa exames do um de atino ou do fim de curso,
deverá repetil-os em março.

§ Si porém, do nova reprovado,. poderá matricular-sa no
atino immediamtnente superior, mas não fará exame das materias
deste anuo, emalado não fôr aaprovado no alludido exercido ou
trabalho.



11811S Sabbalo 1.2
	 DIARIO °EFLUAS. 	 Março	 1910

••
Paragra.pho unico. Quando embarcados, lhes serão applicaveia

as disposições não sa do Coligo Penal, como tombem do Codigo Dia,
ciplinar.

Art. 83. Os aspirantes Lera.° direito:
I s, quando aquartelados, ao soldo e ás rações estabelecidas nas

tabellas em vigor; 	 •
2°, quando embarcados, ao soldo, á ração de porão e á, gratifi-

cação e(tatuida na tabella n. 4, annexa ao decreto n. 389, de 13 de
junho de 190 l.

Art. 83. Os aspirantes a ofilciaes de marinha, approvailos em
todas as matarias do 4° anno, cinco (lias depois do terminados todos
os exames, quando liiita a classificação que oi colloque por ordem
de merecimento, serãopromovidos a guardas-marinha., o os aspi-
rantes a caches machinisras, passado o mesmo tempo, approvados
em todas as matarias do 3° anuo e, depois de feita lambem a clas-
sificação que os ep ilogue nessa respeetiva ordem, serão nomeados
sub.maciiinistis.

Art. 90. Será computado como de serviço militar, para todos
os effeitos te rces

)
 o tempo que os aspirantes estudarem com apro-

veitamento, isto é, sem repetição do anuo.
Art. 91. Nenhum aspirante poJerá ter balsa, a pedido, Sem

indemnizar as despesas feit is pelo Estado, servindo do base para o
cale do o quociente da divisão da quantia por elle despendida du-
r inte cada anuo que o alumao tiver cursado, pelo numero do
alumnos matriculados nesses asnos.

Art. 92. Si o governa par qualquer circumstancia, resolver
reformar este regulamento, augmentando o numero de annos de
estudos, alterando qualquer concessão por elle feita, ou alterando o
modo de aquisição do posto de gu traia marinha ou de sub-machi.
nista, taas disposições serão oarigatorias para todos, sem que a
nenhum assista o direita de reclamação algama.

Art. 93. Os distin .tivos para o corpo de aspirantes constarão:
No curso do aspirantes a olliciaes de mariola;	 e
l s, para o 1° armo: de estreitas bordadas a ouro, de 0°,02 do

dia:nets° ;
2°, para. 02° anuo: de ancoras bordadas a prata, de 38 milli-

metros de comprimento entre os extremos .da cruz e do annete,
tendo no centro da haste, sobreposta, uma estrelia bordada a ouro
de 12 millimetros de diametro ;

3°, para o 3 1 amo: de duas ancoras cruz idasbordadas a prata.
com as mesmas dimensies da primeira, e 35 nall imensa; de aber-
tura entre as cruzes, tendo, no ponto de intersecção, sabrepasta,
uma estrela bordada a ouro, de 12 millonetros de dia metro

4°, para o 4° anuo: de duas ancoras cruzadas, bordadas a ouro,
com as mesmas dimeosõ s da primeira e 33 mlilimetros de aber-
tura entre as cruzes, tenlo, no ponto de intersecção, sobreposta,
uma estreita bordada a prata, igualmente da 12 milfimetros de
diametro, proga• los ou collocades todos estes distinctivos no lado
externo de cada manga do dolman a (MI da costura superor.

No curso do aspirantes a officlaes machinistas •.•
I°, para o 1° anuo: de urna Italica bordada a prata
2°, para o 2 , anuo: de unia !Mica bordada a ouro
3°, para o3' anuo: do uma hena° bordada a ouro, com uma

estreita bordada a prata, sobreposta á !telim pregados ou
collocados estes distinctivos no lado externo de cada manga do 'Mi-
mam a 0 0,14 da costura superior e que serão de dimensões propor-
cionaes ás dinions3es das estreitas.

Estas heliees serão collocadas tamhem na gola dos dolmans,
no togar ern que são eollocadas as ancoras para os aspirantes do
coso de marinha.

Art. 94. Os uniformes dos aspirantes serão os determinados
no plano em vigor para os officiaes da armada.

Art. 95. A. divisão de corpo de aspirantes, bem como a especi-
ficação de ensoval que devam possuir, será feita e organizada do
acanalo com o disposto no regimento interno da escola.

9 2. • Si ainda assim iõr Ide novo reprovado, perderá 10 pontos
na classificação do anuo em que estiver.

93.' Si em março fúr de novo reprovado, será eliminado da
Matricula.

Art 77. O aspirante que, por motivo de molestin, comprovada
pela junta organizada para esse fim (Com appellaçaa do director
para a opinião da outra junta), deixar de fazer exame no fim do
anuo, será submettido a exame em março.

Art. 78. Será considerado reprovado, e, por cansequencia, com
baixa de praça e eliminação da matricula

1°, todo o aspirante que, por qualquer motivo, deixar de fazer
exame em março ;

2s, todo o aspirante que entregar a prova escripta em branco
ou, sob qualquer pretextomãu responder aos examinadores na prova
oral

3°, todo o aspirante que, por °ocasião da prova eseripta ou
graphica, recorrer a apontamentos seus ou alheios, ou accelar au-
xilio estranho, verbal ou escripto, relativamente ás questõas for-
muladas pelos examinadores;

4°, todo o aspirante que, designado para exame, não compa-
recer a tirar ponto, nem justificar seu não comparecimento, dentro
de 48 horas, por meio de attestado medico ;

5°, finalmente, todo aspirante que, depois de tirar ponto, não
comparecer a exame, salvo o caso de enfermidade, provada, desde
logo, pelo medico da escola o confirmada pela junta composta se-
gundo as disposições deste regulamento, com appellação do director
para a outra junta, si julgar conveniente.

Paragrapho unto°. No casa exoresso do n. 4, deste artigo, po-
derá o director, unia TOE justificada a ausencia, perrnittir que o
atuamo faça parto da ultima turma de examinandos.

Art. 79. Todo aspirante que, na mesma cadeira ou aula, der
40 faltas justificadas, perderá a matricula, podendo repetir o asno.
uma vez em todo o curo, como alume° paisano, mas, si der 15
faltas não justificadas, será eliminado da matricula pelo director.
que sujeitará, antes, este seu acto á approvação do ministro da
Marinha.

Art. 80, Os alumnos que cursarem como paisanos ficam su-
jeitos a disciplina do estabelecimento.

CAPITULO X
DAS M.AsSincATMS

Mt, 81. As classificações dos aspirantes, no respectivo corpo,
serão feitas de atino para anuo, tendo-se em vista

10, as médias e grnos das approvaçfies obtidas não só no
ultimo armo que alies tiverem cursado, como lambem nos annos
antariores

20, os gráos attincntes ao comportamento durante o anuo, na
escola, as ,im expressos

Conducta exemplar, 10; conducta boa, 6 ; conducta regular, 3;
conducta má, O

3.° Os graos concernentes ao comportamento e ao aproveita-
mento durante a viagem do instrucção annual, segundo os modos
ora indicados:	 •

Aproveitamento excellente, 10; aproveitamento bom. O; apro-
veitamento regular, 3; aproveitamento nenhum, O; conducta exem-
plar, 10; condiu:ta boa, 6; canducta regular, 3; conducui má, O.

Paragranho 'mico. Os gráos referentes ao aproveitamento e
ao comportamento na viagem serão dados pelo director, tendo em
consideração as informações prestadas pelo comm andante ou com-
mandante dos navios em que tenham feito esta viagem,
• Art. 82. Aos aspirantes que prestarem exame em março

se descontarão 10 pontos na classificação do anuo em que esti-
verem.

Art. 83. A classificação do amuo para anuo será feita depois
de terminada a viagem de instrucção.	 -

Art. 84. Em todas as classificações, as medias serão computa-
das com as suas fracções.

Paragrapho unico. Nos exercicios e trabalhos praticas em que
a approvaçao é dada pelas medias, para o gráo da referida appro-
sapão serão dosprezadas as fracções inferiores a 1/2 e computadas
como uma unidade as fracções 1/2 e superiores a esta.

Art. 85. As clas.sificações serão publicadas em ordem do dia,
podendo o alamno que se julgar reptdicado reclamar contra a le-
são de seus direitos, recorrendo para o Ministro da Marinha dentro
do prazo de 30 dias.

CAPITULO XI
133 CORPO DE ASPIRANTES

. Art. 86. O corpo de aspirantes é constituido por toilos os atum-
nos do curso de marinha e do curso de macheias, sob o coraram/do
do VIM—director.

Art. 87 Os aspirantes ficarão sujeitos ao Cadigo Penal, no
topanta aos crimes que praticarem, e as penas esfatiadas no pre-
sente regulamento, quanto ás faltas disciplinares que commet-
terem.

CAPITULO XII
DAS PENAS E riecomrsarsas

Art. 96. A condueta dos aluamos deve ser objecto da mais
solicita attenção e cuidados por parte de todas as autoridades do
estabelecimento.

Art. 97. As penas a que estão sujeitos os aluamos, em geral,
são:

1. 4 repreliensão particular ;
reprehenslb, em presença dos alumnos, na aula ou crer-

cicio;
-	 3. • retirada da aula ou exercicio, com ponto marcado;

4. • impedimento na escola ;
5. • reprehensão motivada em orlem do dia ;
6. • prisão simples, por um a oito dias, em reclusão apro-

priada;
7. • prisão rigorosa, par 10 dias, em reclusão apropriada ;
8. • exclusão da escola.
Art. . Qualquer membro do corpo docente tem compotencia

para impor aos alumnos, par faltas praticadas durante a aula,
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gxereicio ou trabalho pratico, as penas constantes dos na. I, '2 e 3
do artigo antecedente.

Paragrapho unico. Quem infligir a pena de retirada da aula,
exercido ou trabalho pratico com ponto marcado deverá, assim
que findar a mesma aula, exercido ou trabalho, dar parte ao vice-
director, ou, na ausencia, a quem suas vezes fizer. não só de seu
acto, corno Cambem do motivo que o determinou, afim de que, por
intermedio de um ou outra, tenha o director conhecimento do que
houver oceorrido.

Art. 99. Todo alumno que, escrevendo sabbatina, thema ou
qualquer outro exercido, recorrer a apontamentos Seus ou alheios,
VIL accoitar auxilio estranho, verbal ou eseripto, relativamente
ao ponto arguido, alem da nota zero no trabalho plagiado,
será, attentas as circunstancias, passivel de algumas das penas
estatuidas no art. 97, CJM °sanação apenas da exclusio da escola.

Art. 100. O vice-director poderá reprehender qualquer alumno
e ordenar a prisão, no caso de transgressões disciplinares, dando
opportunamente parte ao director, para que este determino o
tempo da mesma prisão.

Art. 101. Em acto flagrante de falta commettida contra a
ordem, a disciplina ou a moralidade, os officiaes da serviço na
escola poderão advertir os transgressores ou prendel-os, assim no
alojamento, como em algumas das salas do estabelecimento, á
ordem do director, si a falta for grave ; dando parte por escripto,
com especificação clara sobre a natureza e importaneia da Lata,
ao vice-director do que houver °acorrido.

§ 1.° Si, porém, o correctivo emprog ela consistir em simples
admoestação, bastara cornmunicação verbal para ulterior delibe-
ração do :aludido vice-director.

§ 2.° Antes do cumprimento de qualquer pena. fira do caso do
fiagrancia, ao alttrnno será permittida, uma explicação pessoal pe-
ranto o director.

Art. 102. Tres prisões rigorosas em um ano sujeitam o
taurino á pena de exclusão.

Paragrapho unico. Independente destas priSões, a penado
exclusão poderá ser imposta, quando, a juizo do ministro, a falta
commettida for de tal monta que torne a presença do infractor
nociva á disciplina e á boa ordem do estabelecimento.

Art. 103. As penas de reprehensão motivadas em ordem do
dia, impedimento na escola e prisão simples e rigorosa, são da
competencia do director, e a pena de exclusão, privativa do mi-
nistro da Marinha.

§ 1. 0 A prisão rigorosa. como qualquer outra prisão, não dis-
Pensa o alumno de compsrecer ás aulas, exercidos, trabalhos
praticas e estudos em eommum.

§ 2. 0 Todas as penas infligidas aos alumnos serão regis-
tradas em livro proprio a cargo di alua tato do corpo.

§ 3. 0 Ao atuamo paisano, que estiver comprimi° a pena
do prisão no estabelecimento, aboaar-se-ha ração igual á dos
aspirantes.

Art. 101. Todo o alumno que edragar ou lançar ao mar
moveis, instrumentos, ntensilios cot, em sum na, qualquer
objecto pertencente ao Estada, sobre sor obrigodo a indem-
nizar a Fazenda Nacional, Incorrerá, segando as afitam-
afundas, em algumas das penas comminal is no presente
capitulo.

Art. 105, Em recompensa, o como distincçlo publica ao
mareJimento e á boa ao:Mug ia do aspirante que em cada anuo
dos respactivos cursos venha a ()ocupar o primeira lOgar Da
respectiva classificação, se lhe canceilerá o uso de Miai es-
treitas de ouro, do propriedade e feitas a expensas da escola,
do O°, 02 de diametro, cjllocsdaq, uma de cala lado, da gula
dos dolmans.

Paragrapho unia:). No pinciplo do anno lectivo, caso o
aspirante que as tenha adquirida não continue a °ocupar o
Jogar que permuta o seu tia), este as entregará ao comman-
daate da carpo de alumaos, para que, por sua vez, do novo
as entregue áquelle que venha a ficar em semelhante togar.

Art. 105. Ao aspirante da curso de marinha, que ()empe
o n. t al classificação para promoção ao posto de guarda-ma-
rinha, feitas as modificações no regulamenta de seu ia-
Stdatidor, para deixai-as de acatitara com e..3 disp nições da pre-
sente regulamento, se permittirá a concessão da medalha
Greenhalgh.

Art. 107. O aspirante de ambos 03 cursas, que, em
tolos o; nanas, tenha sempre °ocupado o n. 1 das respectivas
classilicaçõei, terá o retrato collacado em sala especial do estabc-
lecifnento.

Art. 103. Aos sabbados, á tarde, o ajudante fará a leitura de
todos os artigos deste capitulo, era formatura do corpo do aapt-
vantes.

CAPITULO XIII
Dos ottAnDss—MARINIM E DOS SUINNIA.011INISTAS.

Art. 109, Os aspirantes promovidos a geardas-m trinlm e á
sfab-machtnistas serão immediatamente desligadas .da escola_ a

flearão o navio ou navios. onde todos, ou por turmas, embarcarem,
logo que seja determinatb; pelo ministro da Marinha, afim do se-
guirem o curso de applicação de que trata o art. 5 0 deste regula,
mento.

Art. 110. Os guardas-marinha o os sub-machinistas estarão
sujeitos tanto ás disposiçies do Codigo Penal, coma do Coligo bis-
eiplinar.

Art. III. E' computado como tempo de serviço militar, para
todos os elfeifos legaras., o tenmo que os guardas-marinha e 03 sub-
machinistas permanecerem nessas postos.

Art. 112. Para o ensina neste anno do curso haverá a bordo:
1°, um instructor de navegação, manobras e signos ;
20, um instrutor do animaria, electricidade, torpedos o

minas
3° um instrutor de machinas,
§ 1. 0 Estes instrutores serão nomeados, com antecipação

conveniente aos seus estudos, paio miaistro Mariola, sob
propoita do Estado-Maior da Armada, devendo a nomeação recahir
em offic:aes da Armada que pasmam tlip:omas das escolas pra.
fissionaos, ou que tenham estudalo na estrangeiro nes eme.
cialidades, o o official machinista qiu seja dos mais distinctos do
quadro.

§ 2. 0 No ensino que ministraram devam &florear rigorosa-
mente o dispast nas instrucç5o3 anualmente dadas pelo Estalo
Maior da Arm ida, com a approvação prévia, do ministro da Ma-
rinha, para este fim entroguas ao co.nm talante da navio, que gari.
o superintentente e o director dos estudos a bordo, o exercerá no
dito navio as mesmas attribuições que este regulamento confere ao
director da escola,

Art. 113. Estas instruçães devem indicar:
1 0, a ordem e a natureza do serviço dos guardas-marinha e suta-

machlnistas a bordo
20 , o desenvolvimento, maior ou menor, que os instructoces

deverãO dar ao ensino das matulas do anuo:
30 , o programma das horas do ensino, de estudo e das que fo-

rem destinadas para os exercicios militares, ebseevaçUes e serviços
de diversa natureza a que possam ser obrigados os guarlas-mari-
aba a bordo ;

4 0, o; trabalhos, plantas, derrotas, relatorios, rezistros de ob-
servações meteoralogicas e oaea nographicas, deseripçõe o quaes-
miar estudos que os gaardas-martaha e Os sub machtnistas devam
apresentar ao fim da viagem como prova de suas kátiári.13

5°, o assumpto das informações que o comman lauto do navio
é instruetores devam dar aos guardas-m trinha e sitb-machinistaa
do fira da viagem, assim como o das que o caminandante deva dar
a0.3 mesmos instructora>

0 0 , os trabalhos que Os lastrnetores devam nfteremr ao (inverno
ha/iates a melhorar eu Ia vez mais a instrucção pratica dos guar-
das-marinha e dos sulemachinistas

7°, Os portos, aroonaes, estaleiros, fabricas. 'Actuas e qua)s-
quer outros estabelecimentos militares e maritimns que os guar-
das-marinha e sub-machinistas devam visitar, acompanhados doa
respectivos instructores ;

8°, a maneira pela qual devam esses guardas-marinha oa
sub-machinistas sor examinados em tolas as matarias de seus es-
tudos

- 9', talo mais, amara, que Ca • de reconhecida utilidade á ia-
strucção á dis cipli na  do; guardas-nas 'unha e suo-:n 'ah tás tis.

Art. 114. Finda a viagem, que durará o tampa determinado
pela ministro da M trinta, mas que no deverá exceder (I yoibi
MenS, Serão os guardas-na avinha o sub-machinistos obrigados
exames praticas de todas as mataria; estudadas a bor Ia, exame
que deverá ser feita na escala por uma 030110iSfá0 de do:antes

uque tenham durante o	 no estalo na remada das referidas
matarias.

Art. 115. Os instructoras sio obrigalns a dar a cala guarda-
marinha e a cada sub-machinista, no fim viagen, uma nata do
O a 10, que indique o grão de aproveitameato por estes obtida nas
matarias que ensinaram.

§ 1. 0 Estas natas, juntas ás notas dos setas exames nas matarias
estudadas a bordo, serão tomadas em cunaderacão para um t re-
visão da classificação feita na escola, ao serem promovidos.

§ 2.° Si. no computo destas notas, qualquer guarda-marinha ou
SOb-103.ClitaiSta obtiver média inferior a I. perderá 10 pontos nessa
classificação.

Art. 110. Feita esta' ultima e decisiva classificação, serão os
guardas-marinha confirmados com a denorninaçaa do tenentes,
e como taes sujeitos á jUriStlieÇãO do Estado Maior d a Armada, e os
aub-rnachinistas serão incorporados ou admittidos ao respectivo
corpo do machinistas.

Art. 117. A viagem de lastrarei° é obrIgatoria para os guiar-
das-marinha o sub-michinistas, não podendo o guarda-marinha
nem o sub-machinista ser confirmado no posto nem admittido no
respectivo quadro som tel-a feito.

• Art. 118. Os °fadam; in3t Pmetores, para facilidade do ensino,
iierão dispensados do serviço de quartos a bordo, quer em viagem:

sujeitos ao Estado-Maior da Armada, sob cuja autoridade e inspecçao quer no porto, e do serviço de divisão no porto.
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Art. 119. Os guardas-marinha servirão de auxiliares nos quar-
tos e no serviço de divisão, a bordo, e os sub-machinistas servirão
de auxiliares no serviço de machinas, sendo o detalho feito polo
commandante do navio. i

Art. 12a. Si em viagem, por motivo de molestia, de deten-
ção ou de morte, houver rata, impedimento ou vaga de qualquer
instructor, o eommandante do navio em que estiverem embuta-
dos os rereridos guardas-marinha o sub-machinistaa etre substi-
tuir o que estiver impedido ou falleaer por um dos officiaes mais
aptos do navio.

CAPITULO XIV
DO PESSOAL DO ENSINO

Art. 121. O corpo docente da Escola Naval compie-se de lentes
cathedraticos, do instrutores e de preparadores.

g 1. 0 03 togares de lentos cathedratices, do instructoras e de
preparadores só podem Ser exercidos por orneiam da Armada,
excepção feita para os instructoree de machiavas, que poderão ser
engenheiros maehinietas tombem da Armada, do reconhecida com-
petencia sobre o assumpto.

2.• Os lagares do instrutores e preparadores sé poderão ser
exercidos por log tenentes, capitães-tenentes ou capitães de corveta,
com tempo de embarque e que sejam diplomadas por uma escola
profissional sobre as omecialidades para pio forem nomeados, ou
que tenham estudos especiaes e adquirido comprovada competen-
cia sobre as mesmas

Art. 122. Os instrutores e os preparadores servirão durante
cinco annos, podendo ser unia vez reconduzidos &leen qui, a
juizo do ministro da Marinha, precedida informação do director,
se distinguirem no exercido de seus cargos.

Art. 123. Os instructores e os preparadores são possiveis de
demissão quando assim julgar o ministro da Marinha ou por falta
de cumprimento dos devores a seu cargo ou outra circumstancia
especial allegada pato lente cathedratico junto ao qual servirem,
provada por inquerito ordenado pilo director, que levará o facto
ao conhecimento do ministro da Marinha.

Art. 124. Para o desempenho do serviço do ensino niadecola
Naval haverá :

1.0 15 lentes cathedraticos
2.• 26 instructores ;
3.0 2 preparadores.
Art. 125. Os lentes cathedraticos quo deixarem de comparecer

para exercer as respectivas funce5es, por espaço de um maz, sem
que justifiquem as suas faltas, serão passi Veia das penas de suspen-
são e multas comminadas no Codigo Penal, em seu art. 211, a I°.

Art. 126. Se a ausencia exceder do tres mexes sem communi-
cação alguma reputar-se-lia terem renunciado o magisterio, e Sela
lagares sei ao julgados vagos pelo Governo.

Art. 127. O lente cathedratino que, dentro de um moa, não
comparecer para tomar posse, sem communicar ao director a
razão justificativa dia demora, perderá o direito ao lugar para que
foi nomeado, sendo-lhe a pena imposta pelo Governo.

CAPITULO XV
DAS HONRAS E PRECEDENCIAS

Art. 128. Os lentes cathedraticos terão a graduação do posto
de capitão de fragata. a

Art. 129. Os lentes usarão os uniformes dos officiaes da Armada
com as divisas a que lhes dá direito este regulamento e com uma
estreita collocada no exterior do circulo feito com o galão superior
das mesmas divisas, que é o caracteristico dos ofildaes do • corpo
da Armada.

Art. 130. Os lentes que tiverenino corpo da Armada maior
graduação do que a que lhes competir pelo cargo que exerçam no
magistorio, usarão das divisas do seu posto com o mesmo distin-
etivo, cultuado do mesmo modo.

Art. 131.0 uniformo é obrigatorlo em todos os actos esca-
lares, sendo que, nos actos solemnes de posse do director, vice-
director e membro do magisterio, como nos de concursos, será
usado o segundo uniforme.

Art. 1e2. Em todos os actos escolares os lentes toem precedeu-
eia sobre os instructores e preparadores.

Art. 133. A precedendo catre os lentes será contada da data
da posse, sendo esta do mesmo dia da data da nomeação, o na
igualdade da posse e da nomeação precedo a maior graduação, e
na igualdade desta a antiguidade da patente ou da praça, si as
patentes forem da mesma data.

• Paragrapho unico. Quando (orem iguaes todas as circumstan-
Cia.9 acima mencionadas prece lerá o que tiver idade maior, e,
pendo ainda iguaes as ld ides, decidirá a sorte. 	 -

Art. 134. Os instructores o os preparadores, em todos os actos
escolares, usarão dos uniformes correspondentes aos postos 'que
tiverem no corpo da Armada ou no corpo de machinistas, si per-
tencerem a este. • a

• Art. 135. Os actuaes lentes cathedraticos, substitutos, profes-
sores e mestres, que forem civis, conservarão as mesmos honras' e

predylencia que lhes garantia o regulamento anterior, bem corno
os substitutos e prafeasoras militares de nomeação anterior á pro-
mulgação do precedente e deste regulamento.

Art. 133. 03 lentes cathedraticoss substitutos, professores e
mestres que forem civis não poderão usar volta feita no galão •
superior de suas divisas.

CAMELO XVI
DOS DEVERES DO PESSOAL DE ENSINO

Art. 137. 03 lentes serão obrigados, na regendo. de &MS
cadeiras a:

I°. comparecer ás aulas e dar Ii003 nos dias e horas marca-
dos rio bondo ;

2*, exercer a flscalizaçie imindiati. das aulas e do procedi-
mento que dentro delias tiverem 03 alumnos, impondo a estia as
panas marcadas no art. 98;

3°, interrogar ou chamar á lição os alunnos, quando julgarem
conveniente. Mim de ajuizaram do seu apr ~Homem° ;

4°, marcar, com 21 horas de antecedeacia, as sabatinas, habili-
tando o alumno a este genero de provas para os exames, e fornecer
á directoria, mensalmente, as informações precisas sobre o apro-
veitamento dos alumuos, a partir de um mez depo.s da abertura
das aulas

5a determinar aos instructora; do ensino de suas cadeiras
quaas as repetiçõos ou parte pratica a seguir no desempenho da
suas funcções e fiscalizar essa desempenho

eo, requisitar do director tolo; 03 objectos precisos ao casino
de sua canteira:

70, apresentar ao conselho	 instrucção, na época propria, o
programma de ensino de FUI cadeira

8°, limitar-se eicei/vilas iinente ao ensina dentro dos limites
traçados pelo riferido programma ;

9', satisfazer as ordens do director concernentes, já á disci-
já ao ensino, já, finalmente, aos exames dos aluirmos e ilos

pilotos e machinistas mercantes, nas Cocas extraardinarias, afim
de que não soffra o serviço, mesmo nos casos não previstos neste
regulamento ;

10, come tracer ás reaniões do conselho do instrucçlo, quando
for convidado pelo director, o satisfazer as Incumbem:ias que lhes
slo proprias ;

11. comparecer aos antes para que forem designados DOS
dias e horas marca los ;

12, comparecer aos actos para provimento dos togareis do con-
curso nato só para o nnaistoro, corno tombem para quaesiuer
outras provas pira que forem desigaalas ;

13, determinar a emento dos trabalhos praticas relativos á
sua cadeira, bom coma as excursõis scieutificas precisas ao enfia)
dos alumnos ;

14, conferir as appravacões que merecerem os alUMn03. , Os
pilotos e maehinistas mercantes examinados ;

15,conferir n as concursos as notas que merecerem os condir-
rentes, claissincanlo, por ordem de merecimento relativo, 03 que
devam ser incluidos na proposta ao Governo

16,entregar por escripto na se !rataria, afim de ser impresso e
distribuido pelos aluemos, o assnmpto ou assumptos do que tratar.
quando estes sejam de sua lavra ou não se encontrem 1103 livros
aconselhados.

Art. 138. E' dever dos instructores encarregados do ensino
junto aos lentes cathedraticos

I°, occupar-se unicamente com as repetWes, quando haja na
caleira, o a parte pratica do ensino, observando restrieta e rigoro-
samente as determinações dos lentes ato quilos estiverem incum-
bidos de auxiliar ;

2°, substituir, em ordem de antiguidade, os lentes em suas
faltas ou impedimentos, quando tiverem tido dous anuos de exer-
cicios na cadeira em que o referido impedimento se der e mutua-
mente substituirem-se em suas sectsies, continuado a exercer ai
proprias fitacções

3% satisfazer as obrigaçies prescriptas aos lentes, de conformi-
dade com os ns. 1°, 2°, 3°, 4°, 8° 11 e 14 do artigo anterior e
requisitar do director, por Lutarmo:lio do lente, o que for neeessario
para o fuaccionamento do suas aulas ; •

4', auxiliar os lentas nos trabalhos de laboraterio e observatorio
o nas excursõas scientilicas, ou diagii-as, quando para isso forem
designados.

50 do accardo com as instrua-5es dadas pelo lente, zelar pelo
gabinete, sala ou observatorio que estiver a cargo deste, bens
como cuidar 0a conservação dos seus instrumentos e apparelhos,
sendo obrigados a substituir os que se inutilizarem por negligencia
mi erro do officio. quando com elles trabalhem.

AH. 139. E' dever dos outros instrutores
1°, proporcionar • o ensino pratico das matarias cujas aulas

regerem '•
2°, substituirem-se mutuaminte em suas SOCÇÕJS, de jati:1Mo •?

com O art. 70, continuando a exercer as proprias funcções ;



Sabbado 12
	 MARIO OFFICIAL	 Março — 1910 

30, satisfazer as obrigacilies prescriptas aos lentos nos as. 1, 2,
3. 4, 6, 7, S. O, 11 e 14 do art. 137.

Paragrapho unto). Os instructores encarregados de ensino cont-
raem do art. 8.° deverão satisfazer ao n. 1 deste artigo e aos
as. I, 2, 6 o 8 do art. 137 e informar a directoria do aproveita-
mento de cada alumio, de accórilo com o presente regulam eito e
observar todas as instrucções e ordens do director durante os tra-
balhos com os taninos.

Art. 140. Aos preparadores cabe
I°, comparecer diariamente antes das horas das aulas. afim

de dispor, segundo as determinações dos lentes e instructorei, tudo
quanto for necessario para as demonstrações, trabalhos, ama lyses
exercidos praticos

2°, demorar-se no g Odiaste ou labor ttorio o tempo preciso
para o cabal desempenho das funções a seu cargo

3", assistir ás aulas theoricas e praticas, realizando as de-
monstrações experimentaes determinadas pelo lents ou instructor,
por indicação daquelle

4°, dispor quanto lhe for determinado para investigações pre-
cisas ao ensino e exemtar os trabalhos praticas que lhes forem
determinados pelo lente, mesmo no penedo das ferias

foi, exercitar os elimines no manejo dos apparelhos e instru-
mentos, guiai-os nos trabalhos praticos, segundo as instrucções da
lente ou do instructor, e fiscalizar quaosauer outros que cites
tenham de executar, par ordem do lente e instructor, no respectivo
gabinete ou laboratorio

6°. zelar pelo asseio do gabinete ou do laboratorio que ficar a
seu cargo, bem como pela conservação de &WS instrumentos o
a/marnos, sondo obrigados a substituir os que se inutilizarem por
negligaicia ou erra de oficio

'1 0, ter um livra especial, rubricado pelo director, em que
relacione todos os objectas pertencerdes ao gabinete e laboratorio

8°, registrar em livro especial, tombem rubricado pslo di-
rector, todo a qualquer pedido, com a declaração da data da re-
quisição, da entrada o da descarga.

Art. 141. Mi actuaes substitutos, enquanto, por vaga, em
virtude de jubilação, abandono, desistencia ou fallecitnento dos re-
spectives se: vemluarios, não forem substituidos, corno determina o
anterior regulamento, por instruct ores oficiam do corpo da Ar-
mada, ou por enzenheiros maehinistas, cabo satisfazer as prescri-
pções pelos anteriores, e por este na parte referente aos anteriores
auxiliares.

Ari. I 43. E dever dos actuaes professores. enquanto. por vaga,
cru virtude ils jubilação, abandono, desistencia ou fallealmen to dos
respectivos serventnarios, não forem substituidos, como determina
o anterior rezulamento, por &fiches instrutores do corpo da Ar-
mada, satisfazer as prescripções para 03 Intim, no Will art. 137,
ns. 1 0, 2", 30 ,4a Ga 7°, 8°, 9°, Il. 13 e 14.

Art. 112. AOS atuarei mestres, em juanto, por vaga, por jubi-
lação, abandono. desistencia ou falleaimento dos respectivos ser.
venturios, não forem sabstituidos, como determina o anterior re-
gulamente, por ofilciaes do corpo da Armada.compete não só obser-
var 03 pragrammas approvados. C31110 todas as instruceões e ordens
do directo durante os trabalhos com os ciemos, fisealisando o
procedimento dos mesmos e inform indo do aproveitamento de cada
uni, de aeciirdo com o disposto neste regulamento.

Art. 113. Os membros do corpo docente devem comparecer
aos actos ee cerimonia na çscola, quando para esse rani forem des-
ignados pelo Director.

CAPITULO XVII
DAS SUB5T1TU/ÇÕE5 NOPESSOAL DO ENSINO

Art. 144. Nos casos de falta de comparecimento por mais do
ares dias, dos membros do corpo docente da; respectivas lições, se
observará o que está determinado nos seguintes paragraphos:

§ 1. 0 Os lentes serão substituides pelos instructores da re-
spectiva secção, em ordena de antiguidade e nos termos do
art. 138 n. 2; ruas, einquauto existirem os antigos substitutos, ca-
berá a estes a precedencia para a substituição das leates da mesma
sução e ns mesma ordem de antiguidade.

§ 2.° Quando não haja substituto na secção ou esteja este im-
pedido, si os instructores regemos do cada° das cadeiras nessa
secção não tiverem tido ainda dons anos do exercido na cadeira
em que o impedimento fio dads para substituiçlo do lente será do
preferencia convidado um outo cathedratice da secção, ou outro de
diferente secção, ou ainda um substituto de outra senão, e só na
falta de lente da secção ou de lentes de outra secção é que aos in-
strutores, sena aquelle requisito, caberá a sabssituição.

§ 3.° Os actuaes professores de linguas mutitamento se substi-
tuirão ou serãe substituidos por um dos instrutores da secção.

§ 4. • Os actuais professores de desenho mutuamente se substi-
tuirão ou serão subitituidos par um dos instrutores.
• § 5. • 03 actues mestres mutuamente se substituirão ou serão

stibstituidos por um instructor.
§ V.° Os pefiparadores mutuamente se substituirão.'

• 8 7.° 03 instruct ores machinistas mutuamente se substituirão
ou serão subsaituidos por uni outra engenheiro machinista do qua-
dro, nomeado pelo ministro da Marinha.

§ 8. 0 O instructer de hyglene naval será substituido por um
dos . medieos do esta sielecimento ou por outro medico do quadro,
designado polo ministro da /si &rinha.

§ O.* O actual professor da I. • aula do 1° anno será substituiu
por um dos instuctores da SOC40 ou de outra secção.
• § 10. 03 aduma substitutos, enquanto existirem, 003 lustre-

cteres encarregados ilo ensino nas cadeiras mutuamente se substi
tuirão nas suas secções em ordem de antiouidade.
• Art. 145. Entre OS instrutores a ordem do antiguidade, era

cada secção, é contada desde a data da posse.
Art. 146. Os lentes e instructores serão distribuidos enSCOÇ503,

conforme o art. 7* deste regulamento.
Art. 147. Nestas substituições. a qualquer membro do corpo

demite apenas será partnittiflo amimei:ir ao exercido da propria
funcção sua o de uma só outra.

CAPITULO XVIII
DAS NONIEÏÇIES, VENCINIENTOS, TENIPO DE SERVIÇO, FALTAS E

LICENÇAS DO PESSOAL DO ENSINO

Art. 143. A 13110140 para o togar de lente cathedratica, in-:
struetor n preparalor será feita por decreto, precedendo para a de
lente o concite ;O de que trate o titulo 24 deste ressulameato.

Art. 149. A aome ação de instrutor o de preptrador é da ex-
clusiva competeacia do ministra da Marinha, que designará a
cadeira, aula Tm ensina cominam, em que cada um tenha de
servir.

Art. 159. Os lentes e ttlieJratios são vit tijolos desde a data da
posse, e não poderão perder 03 seus lagares sintio nt forma d is leis
penes e das disposições deste regulamento.

Art. 151. 03 veacimeates do pessoal de ensino e mais finecio-
narlos da Escola são regulados pela tabell i amima a este regula-
mento e pela de vencimentos actuilmeate em vigor na armai(
para a parte não consignada requeira.

Art. 152. Nenhum vencimento será pago pel verba Escola
Naval» a (Lu:danei, me nbro do magisterio, quando empregado cri
cornmissão estranha ao mesmo tpie o afaste ile ensino escol tr.

Art. 153. Os vencirneatos do; lente; indepenlem de soldo o
etapas da patente etre:Uva a que teern direito os que pertenesrem
ao corpo da armada ou classes ameias, e slo os que veem especi-
ficados na tabella amora ao prenote ;int:lu/mato.

Art. 151. Os officiaes, activa, reserva ou reformado,
que exercerem no magisteria o togar do lente, além dos venci-
mentos que lhes competirem, terão o soldo da respectiva 'u-
tente.

Paragrapho unia). A percepção das etapa; será restricta aos
officiaes do quadro activo, conservalos os dire tos a estas etapas
aos docentes militares cujos nomeações forem anteriores á vigendo
do presente regulamento.

Art. 155. Os adumas substitutos o professares continuarãoá
perceber o; mesmos vencimentos que lhes eram garantidos pelo
regulamento anterior.

An. 156. Os actues mestres civis perceberão os vencimentos
que lhos marca a tabela de vencimentos annexa ao presente regu-
lamento.

Art. 157. A percepção das gratificações da tabella de venci-
mentos da Escola Naval terá legar pelo serviço do magisterio o
durante as férias.
. Paragrapho imico. Sem estar na serviço do magisterio qual-

quer doente só perceberá integralmente s 3111 vencimentos si ter
impedido por serviço publico e obrigatorio por lei.

Art. 158. O lente, substituto, instrutor ou mestre que, além
do desempenho de seu cargo, reger interinamente, em virtude de
impedimento ou falta do respoçtiva docente, a cadeira ou aula que
lhe faculta este regulamento, terá direito a um aceres:dm igual
á gratificação do ferbstituido.

Art. 159. O lente substituto, professor, instrutor ou mestre
que reger cadeira ou aula vaga perceberá o respectivo vencimento
integral.

Art. 160. Os lentes catliedraticos, os adimos substitutos o
professores que se tornarem invalides e contarem mais de
in annos do serviço, terão direito á jubilação nos seguintes
termos

§ 1. • Os que contarem 25 armee de serviço elTeeti vo no magia-
terio, cm 30 annoa de serviços geraes, terão direito á jubilação
com ordenado por inteiro.

§ 2, 0 Os que contarem 314 annos de serviço efectivo. ou 30 de
serviços gemes, terão direito á jubilação com todos os voais
mentos.

§ 3. 0 Os que contarem menos de 25 armes de exercido terão
direito ao orden tilo proporcional ao tempo de s srviço.

§ 4. • As gratificações concedidas per antiguidade e serviçoa
proseadas na forma do art. 17S, acompanharão os vencimentos do
jubilado.	 •
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§ 5. • Si para o calculo da jubilação concorrerem serviços do
magisterio e serviços geraes, far-se-ha o computo pela forma es-
tabelecida no § I° do artigo ultimo do decreto legislativo n. 230, de
7 de dezembro do I894.
' Art. 161. Os lentes cathedraticos, instructores e preparadores
não perceberão as gratificações sem o exercido dos resonetivos
togares, salvo, para os lentes, - os casos do art. 157 e as gratifica-
ções obtidas por antiguidade. O mesmo se dará para com os
actuaes substitutos e professores, com as mesmas excepções.

Art. 182. Os lentes cathedraticos, 03 actuaes substitutos e
professores contarão corno tempo de serviço effectivo no magis-
tarjo, para os efeitos do accre-cimo do vencimentos ou jubilação:

P, o tempo de serviço publico em commissões scientificas
2•, enumero de faltas por motivo do molestia, não excedente

de 20 por mono ou 60 por triennio
39, todo o tempo de suspensão judicial, quando o docente for

julgado innocente
40, serviço gratuito e obrigatorio por lei
5°, serviço de guerra
6., tempo de serviço de instrutor, de preparador e de magis-

terio publico.
Art. 163. O tempo de serviços prestados interinamente no

magisterio, em estabelecimento oficial de instrucçlo, sorá levado
em conta tombem para a jubilação o para esses aceres:Mus.

Art. 161. Coat a-se para a jubi1a2ão e pelo dobro todo o tempo
em que qualquer membro do corpo docente for empregado em
operações activas de guerra, si não fôr computado posa outros
effelk s.

Art. 165. As licenças de 15 dias a um anno serio concedidas
aos membros do mogisterio e demais pessoal de ensino por porta-
ria do ministro da Marinha, cru caso do molestia provada ou por
outro qualquer motivo justo e attendivel, mediante requerimento
informado pelo director da escola, e as de menos de 15 dias por
esta autoridade.

§ 1. • A licença concedida por motivo de molestia dá direito á
percepção do ordenado ate seis M2ZCS e de metade por mais do
seis meses até um anuo, e rir outro qualquer motivo darzt lagar
ao desconto da quarta parte do ordenado até tras mezes, da metade
por mais de Ires ate seis, das tres quartas partes por mais de seis
até nove, e de todo o ordenado datai por deante.

§ 2.0 A licença em caso algum dará direito á gratificação do
exercido do cargo, não se podendo, porém, fazer desconto algum
dos accrescimos de vencimentos obtidos por antiguidade.

Art. 166. O trempe de prorogação de urna licença, concedida
uma ou mais vezes dentro de um armo, será contado do dia em
que terminar a primeira, afim de ser feito o desconto de qui trata
o § 1° do artigo anterior.

Art. 167. Esgotado o tempo maximo dentro do qual poderão
Ser concedidas as licenças com vencimentos, a nenhum (mocetona-
rio será permittida nova licença, com ordimo.do ou parti delle,
sem que haja decorrido o prazo de um amo, contado da data em
que houver expirado o ultimo.

Paragrapho entoo. O membro do magisteno poderá gozar
onde lhe aprouver a licença que lhe for concedida ; esta, porém,
ficará sem effeito si delia não se aproveitar dentro de um mez,
contado da data da conrossao.

Art. 108. Não poder% obter licença alguma o membro do
magisterlo que não tiver entrado em exercido do togar em que haja
sido provido.

Art. PM. Quando a licença, por motivo de molestia, prolon-
gar-se além de deus annos, o licenciado, depois de inspeccionado
pela junta medica da armada e julgado invalido, será jubilado na
forma do art. 189 e seus paragraphos e si tiver monos de 10 amos
de serviço perderá o togar.

Art. 170. O membro do magisterio licenciado poderá renun-
ciar o resto do tempo de licença que houver obtido, uma vez que
entrar immediatamente no exercido do seu cargo; mas si não tiver
feito a renuncia antes de começarem as ferias, só depois do termi-
nada a licença podou apresentar-se.

Art. 171. Durante o tempo feriado, o pessoal do corpo docente
e administrativo, salvo os funecionarios que estiverem no gozo do
licença, perceberão, integralmente, os seus vencimentos, sem em-
bargo de quaesqtter impedimentos occasionaes que occorrereen no
armo lectivo.

Art. 172. Os lentes cathedraticos, os actuaes su istitutos e pro-
fessores e o secretario da escola que houverem hem cumprido suas
funeções nas condições determinadas pelo art. 1(32 o seus paragra•
phos, terão perlo licamente direito, mediante informação da diree.-
teria, a um aeme.aelmo de vencimentos, nos seguintes termos:

Os que contarem do serviço effuctivo 10 ;tonos, 5 %; 15 anus;
10 %; 20 anuo!. 20%; 25 anuas, 33 %; 30 anus, 10 %; do accôrdo
com o art. 3° da lei n. 740, de 20 de dezembro de 1900.

A porcentagem acima mareada será calculada sobre os venci-
mentos da tabella vigente, na occasião da sua concessão. .

Art. 173. Haverá um livro do ponto em que se lançarão as
faltas de comparecimento dos membros do magisterio ás aulas, ou
a qualquer acto de serviço da OSCOla

Art. 174. Incorre em falta, como si não tivesse vindo á aula,
o membro do magisterio que comparecer 15 minutos depois da
hora mareada.	 .
• Art, 175. As faltas commettidas em um mez só poderão

justitkadas perante o director ate o dia 5 do mez seguinte. 	 -
• § 1.° A juizo do director poderão ser dispensadas em um

a) até ditas faltas justificadas ao docente a gnem competirem
tras lições por semana

b) Ma falta justificada ao docente a quem competirem duas
lições por semana ;

c) nenhuma ao docente a quem competir uma s5 lição por
. semana.	 •

§ 2.* Si as faltas forem justificadas e não dispensadas, perderá
o docente a_gratificação corresponlent a cada dia em que faltar a
si, pinai/ano forem jusaitleada.s perderá o referido docente os ven-
cimentos integras dos dias correspondentes a essas faltas.

§ 3. • O desconto pelas faltas commettilas pelos instructeres
será feito na respectiva folha.

Art. 176. A folha do pagam onto do corp docent s.. que se re-
; noetter á competento repartição fiscal, mencionará as faltas, para

que se façam os devidos de scontos, mensalmente.
Art. 177. As faltas dos docentes ás SCSAiC3 do Conselho de

Instrução ou a quiesquer actos ou funções a que forem obrigados
por este regulamento, serão contadas como as que derem nas
aulss.

§ I.° Coincidindo no mesmo dia trabalho de aula e conselho, a
abstenção dii um destes import irá em uma falta.

§ 2. • O trabalho do Conselho de Instrução prefere a qualquer
Outro.

Art. 178. Incorre em falta o doceato que, sem ju s tific leão
apreciada pelo d vector. se retirar da sessão do conselho de In-
strução antes de terminados os trabalhos do mesmo.

CAPITULO XIX
DO CONSELHO DE INSTRUO:O•

Art. 179. O Conselho de Instrução compor-se-ha
1°, do director, como presidente:
20, do vice-ditas:tu% conto vice-presidente;
3°. do secretario da escola. conte aecre ano ;
4°, dos lentes e dos instrutores em exercido de lentes.
Paragrapho unia 03 actmes substitutos farão parte do con-

selho de Instrucção quando em exercido de cathedraticos.
MI. 180. Quando se tiver do tratar de wenn/ pto que interesse

algum dos actuaes substitutos e professores oi instructorw, o di-
rector poderá convidai-o para assistir á sessão, tomar parte na
discussão e votar.

Art. 181. Quando se tratar da provimento dos togares de
leate.s, o Conselho de Instrução se compor& semente dos lentes.
cathedraticas e substitutos que sirvam como cathedraticos, e dono-
ninar-se-ha, nesse caso, conselho de concurso.

Art. 182. São attribuiçães do Conselho do Instrueção
I s, approvar os progranunas de ensino, para sujeitai-os á

approvação do Ministro da Marinha, approvar os roera mmas
para exames, organizar os progranonns para os concursos e de-
terminar o numero de licçães, por semana, para as materizas, exer-
cicios e trabalhos não especificados nsste regulamento ;

2, designar os compendias a adoptar para o uso dos alumnos
nas diversas matulas;

3s, propor a que lho parecer conveniente á instrucção dos
elimines

4*, emittir opinião sobre os assuunptos escolares que lhe forem
propostos pelo director ;

54, interpor parecer sobre as consultas scientificas pelo Mi-
nistro da Marinha feitas á escola •

6', indicar obras, instrumentos, machinas, ferramentas e mo-
delos a adquirir pata a instrucção dos aluamos e para os gabinetes..
laboratoris e officio:as da escola.

Paragrapho unido. Para dar cumprimento ao n. 1 deste ar-
tigo, o Conselho de Instrucção nomeará unta cominizsão á qual
será concedida o prazo de oito dias para examinar os ditos pro-

1 granamos, ouvir 09 interessados, si julgar conveniente, o condir
' sou parecer.

Art. 183. Os pareceres do conselho serão tomados par maioria
dos membros presentes e ein votação nominal ou symbolica, salvo

; quando se tratar de questões de intere,se pessoal, caso em que se
• votará por eserutinio secreto, prevalecendo, na hypothese de empate,

a opinião mais favoravel a este interesse.
Art. 184. O °ensono) fimecionará estando presente pelo menosI 

metade dos docentes que nono tenham direito a tomar parte.
1	 Art. 185. As deliberaçães do conselho, quando contrarias

opinião do director, não obrigam este a seguil-as.
Art. 188. O director, como presidente, além do voto nos pare-

ceres, tem o de desempate, e o vice-director, qualquer que seja a.' sua patentei e sempre o vice-presidente do conselho
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Art. 187. Nos . impodi .entos do dl:catar, o vice-director
assume a presidencia do conselho do instrucção.

Art. 128. Os. visos para a reunião do Conselho de lastrucção
serão leitos por escrioto a cada ma dos membros do mesmo con-
selho, designando o dia, a hora e o motoneta, si if ,o houver nisso
inconveniel te, e si os- s não tive r sido prdviamenta	 ,

Art. 129. A: sessõ do ,onsolho não se prolonarão por uns
de duas horas, reser% aodo-se a ultima unia hora para apresou-
tacão o discussão, n.) casa de tupi:rola, do qualquor proposta ou
indicação.

Art. 100. A nenhum membro do conselho será permi s ilo usar
da palavra mais de Cl minutas cad., vez, nem mais .M diz a vezes
na mesma discussão, exoeytuanlo .so os propor rides do qualquer
projecto o os redatores da colu_lisli23, que pitb.ã) usar della até
Irai 'Vezes.

Art. 191. O docanti qao se afastar. em sessão, das boas nor-
mas o das COnteninelaS, será. liatnalo á ordem até da ts vaz_s
polo presidenta, que, Si nla consoguir coa : .1-a, o novidara,a tos-
tirar-se da sala e. o n ultimo caso, Isvo.ntará a sessão, (radio parta
do morrido ao Miaistro da M Lriahi, que o poderá suopenler ata
ices meses, conformo a oravilale do seu prosaler.

exame do 1 0 piloto sem ter carta de 2 4 dito ; e, Uaiincute, ao de
tolas ar matarias marcadas nas lettras de e, o qu3 req.terer carta
damachinista sem ter a de ajudante.

Art. 195. Estes exames serão prestados em conjurado perante
uma COMMISSãO de cinco docentes nomeados na conformidade deste
regalamenScra presidida sempre por um lente cathedraticoO
constarão do duas provas, na esaripta que deve conter questões
sobre todas as mataria% e outra oral.

Art. 193. Aos candidatos approvalos serão passadas, meliante
requerimento, as respectivas cartas segundo o modelo adoptado
por este regulament a, as quaes serão aasignadas pelo director da
escola e registradas nas estações competentes, depois de pagos os
devidos emolumc 'tos.

Art. 197. Todo candidato á carta do piloto ou de machinista,
quando inhabilitado, só podará prestar novo exame seis muco
dopa de sua inhabilitação, median novo pagamento das taxas e
emolumentos devidos.

Ap to 198., Os pilotos e machinistas estrangeiros, cola (aliaram
e escreverem o paro:gama ualerio revalidar as cartas que tive-
rem, desde que Mias sejam authentica las pele respectivo consu-
lado, comtano que se suj atem aos exames determinados por esto
regulamento.

Art. 199. Na cao) do artigo anterior, ess .s exames serão
feitos peraat3 uma commisrão examinadora composta do quairc
docentes nomeados pe:o director e por elle presidida.

Paragsapho unico. O directo: . terá. o direito do voto e se e
atam° requerido fôr para capitão de longo curso ou para machi-
nista, poderi elevar a seis o numero de examinadores.

Art. 209. Os attestados de habilitação precisos á instrucçãa
dos requerimentos dos candidatos a qualquer especie destas cartas,
poderão Ser datai pilas estaloalecimeatos do instrucção secun-
daria, reconhecidos de utilidad3 pela governo federal.

Art. 201. Os exames dos candidatas á carta de pilotos ou ma-
chinistaa, como Sambem os dos que golearem revalidmio de cartas
serão lavrados por termo e em lin+) esoec.al, aarignades pelo se-
°rd trio e pela emitia são examinadora.

Art. 2)2. Nos Estados, salvo o do Para, onde ha uma escola do
machinistas , qual Tu rr candidato á carta de praticante mach Mistas
si estiver nas condrções preseriptas por este regulamento, na falta
absoluta de °Moraes do marinha e machinist a da marinna de
giz tra, poderá ser examinai° por uma. convulsa:54 de pro9s-
'dormes.

Art. 233. O resultado dos exames feitos nessas conlições ser*
remettod z á Secreta:ia de Marialm, para que possa o can lidam
obter a. cafelada cara; esta. alâni da assignatura do Ministro, terá
a do capitão de porto, que é a quem compete nomear a commissão
examina iora e ao mesmo tempo presidif-a.

Paragrapha unic0 Etas cartas, nestes Estados, pagarão
tambem. antes de ser registradas, os respectivos emolumentos.

TITULO II
Dos concursos na Escola

CAPITULO XXII
Do PROvIMENTO PoR CONCURSO

Art. 214. O tosar do lente cathedratica na Escola Naval será
provido rue =curso, pan o qual poderá concorrer todo e (mal-
quer ornejai do corpo da armada, ou ollarial do corpo do machiais-
tis, quando a vaga que se der fór a de machinas.

art. 2.15. Enquanto houver no magisterio da escola substitu-
tos de nomeaçõ s anteriores á promulgação sdo presente regula-
mento, para as oecções em que se der vaga porjubilaçio, abandono,
desistencia ou fallecimento do serventuario de alguma de suas ca-
deiras, o rog r de lente eathedratico será. provido por access° do
substituto mais antigo da referida sanção.

Art. 203. 03 substitutos, cujas secções forem anteriores a
creação das secções esistentes por determinação do ultimo regula-
menta, terão preferencia a quaasquer outros, guardo a vaga
az vagas se deram na antiga secção do mathematica a que per-
tenciam.

Art. 207. O antieo substituto da 2° secoão da curso de machi-
nas, em que peio regulamento nterior estavam incluirias as Pu
ardas de 3. e s* annos desse alimpai° decrato de 7 de novembro de
1902, só pelará ter access) ao togar de lente cathedratico quando
vagara eia c Moira do 30 ano do curso do Marinha de qne o mesmo
serventuario foi design ido substituto por disposição claquolle decre-
to, o não por vaga das outras cadeiras que, polo presente regu-
lam:ato, estão inclui ias na mesma noção em que está esta cadeira.

CAPITULO XXIII
REGRAS GRRAES Da PROVIMENTO IrsoR CONCURSO

Art. 208. Tens dias depois da verificação da vaga, mandará o
director annunciar nas folhas de mais eircalacio a abertura da
inscriI40 para o concurso, fixando o prazo de doas meses para o
encerramento da mesma inscripção.

CAPITULO XX
• DOS PILOTOS E MACII:N1sTA5 PARA A MtRINRA MERCANTE

Art. 192. Da dou; em d.. is MOUS. (taranta o anuo lectivo.
terão lagar na Escola Naval 09 MIMOS dos C uai atos 43 cartas do
piloto e inachiaistas para a marinha marcante, soai .) na primeiro
dia ata decaia 11139 para 03 proneiros o no e3inee)da seg anda
quinzena para os seguidos.

Paragrapho unia.). O director providonalará de modo a que,'
com estes marnos não sejam prejudicadas as aulas da rega..

A..t. 103. 03 candidato r ás castas de 2" e P4 pilotos. do ca-
pitão de longo curso, de madzinistas o do ajudanteromachinistas
deverão requerer ao diret. zr na época propria, instraindo seus re-
querimentos com as certidões de idade, de identidade, das viagens
feitas o do pa rm •nenta das taxas o ernoturiventos relativos á carta
que desejaram atar.

§ I. • A) candidato a girariamr das eart as de piloto ou °rent:ia
de larga eu so será exigida a a presentação de derrotas 'Mia/times
das viagens por eilo feitas, em época nunca anterior a dons annos.
derrotas estas qu a devem he.• rubricadas pelo cornmanlante ou
capitão do navio onde tiver embarcado e ter a seguinte ditraçie:

a) para 2. pilota.. tias mexes de mar a vela ou seis meses a
vapor

• ,

	

	 1» para. ls piloto, seis mearas de mar a vela ou um aflito a
vapor ;

c) para capitão da lano curso, um anna a vela ou dous annus
a vapor, em nave:cação de alto mar.

§2. • Ao candidato a qualquer rias cartas de machinistas será
exigida certidão nas con lialas do paragrapho anterior, rubricada
pelo rximnialidarito e pelo chefe de machina.s do navio onde tiver
servido o da seguinte duração

11) para ajudante-maciiinista 82ii inc7.03 de viagem como
auxiliar do serviço das machluas e officinas do navio.

e) para inachinista — un armo do viagem corno ajudantes
no invejo das machiais e conhecimento de todas as outras
machiais e machinisruos aulliares o iastallações existentes a
bordo.
• Art. 194. As matarias exigidas para cada uma destas cartas
serão asseguintes

a) para 2) o:lato—noções praticas de aritlimetica, geometria e
trigonometria linkspansavels ao conhecimento das duas prime-ris
Sabias do Norie, navegação estimada, uso das cartas, apparelhos
dos navios, manobra dos navios a vela e a vapor. Coligo inter-
nacional de siguaes o o COMIDA:11 a todas as barras e posto
do Brazil ;

lo para I s piloto—arithmetica. geometria, trigonometria re-
etillnea e espherica, noções do astronomia, navegação astro-

' nomica, policia de navegação maritima e fluvial, noções da
hygione naval.

c) para capitão de longo cursa—navegação astronomica com-
pleta, machin is. especialmente as omoregadas na navegação,
moteorelogia naulica, roteiros, direito internacional maritimo e

et) para ajudante-machinista—arithmetica, algabra, geometria
e trigonometria. nomonclamra de machona. ferramentas e eli-
dem is. pratica de machinas a vapor, moçoss de physica, chimica e
electricirlade.

, e) para machinista—machinas a vapor, sie ar comprimido;
hydraulicas, electricas e turbinas, conhecimento completo do seu
funceionaineuto, direcção, reparo e conservação e noções sobre sua
theoria. noções de hygiene naval.

Parographo unam. Será obrigado ao exame do todas as ma-
toá is marcadas nos lettras a, b e c deste artigo o candidato que
reouerar carta do capitão de longo Cura.> sena ter a de I s piloto
ao do todas as matarias marcadas nas lettras a e o que requerer
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A publicação do edital será renovada o pelo mesmo modo
repetida em cada um das ultimos oito dias do afluindo prazo. • •

Si este expirar no decurso das férias. far-se-ha o encerra-
mento as duas horas da tarde do torceiro dia util que se seguir á
terminação daquelle decurso.

Art. 209 No case do haver mais de uma vaga. o conselho de
Mstrucção resolverá qual a ordem em que devem sor postas a
concurso.

O prazo de inscripção do segundo começará a correr 15 dias
depois da abertura da inseripção do primeiro e, assim por deante,
de sorte que haja um concurso especial para cada vaga.

Art. 210. Os concursos terão legar perante o Conselho do In.
strueção, que se comporá somente dos lentes cathedratisos e dos
substitutos em exercício de cath3draticos.

Art. 211. Em todas os actos do concurso presidirá ao Conselho
de Instrucção o director da escola.

Art. 212. O Conselho de lastrueção apresentar! ao Governo os
coneurrentes que houverem obtido maioria absolut k de voto; na
relatividade do merecimeato. para que seja nomeado um da clas-
sificação nos dons primeiros logares.

CAPITULO XXIV
DAS CONDIOES PARA O CONCURSO

. Art. 213. O candidato que quizer inscrever-se irá á secretaria
,assignar o seu nome no livro destinado á inscripção dos concurren-
tes. Neste livro o secretario lavrará para cada concurso uru

. termo de abertura e outro de encerramento no tempo proprio, os
I gnitos serão assignados pelo director.

• Art. 214. Na mesma occasião da inscripção poderão os candi-
datos apresentar quaesquer documentos que julgarem convenien-
tes, como titules de habilitação ou prova de serviços prestados á

Iseiencia o ao Estado, passando-lhes o secretario um recibo, no qual
'declare o numero e a natureza de taes documentos.3	 Art. 215. A inscripção poderá fazer-se por procuração, si o
•candidato tiver justo impedimento.
i Art. 216. No dia fixado para o encerramento da inscripção,
-reunir-se-lia o Conselho de Instrucção, ás 2 horas da tarde, e, lidos
:pelo secretario os numas dos candidatos e 03 documentos respecti-
vos, será decidido, por maioria de votos, si existem todas as condi-
ções scientifieas o moraes nos coneurrentes, correndo a votação
rnorninal sobre cada um. Nesta ()ocasião lavrará o secretario a
eterno de encerramento, que será logo assignado pelo director.
. Art. 217. O director fará extraltir pelo secretario duas listas
dos candidatos bebia idos pelo Conselho de Instrucção, uma das
quaes mandará publicar e a outra remetterá ao Governo.
• Art. 218. Findo o prazo da inscripção, nenhum candidato será
a ela admittido.
• Art. 219. SI, terminado o prazo, ninguem se houver Seriado,
io conselho de Instrucção deverá espaçal-o por igual tempo, e si.
Iterminado o novo prazo, ninguem apresentar-so, o Governo poderá
;fazer, por proposta do Conselho de Instrucção, a nomeação de entre
i as pessoas que reunam as condições exigidas por este regulamento.
.S	 Ar. 220. Si não for possível para os actos do concurso reunir-se
' o Conselho de Instrução poz falta de numero de lentes, o director
ho communicará ao Governo, para ser autorizado a convidar os
'lentes jubilados que puderem comparecer ; na falta destes os lentes
I; de outras escolas superiores; e de tudo dará immediationente parte
I ao Governo.
't.	Art. 22l. Si algum concernente for acommettido de molestia

1

 antes de tirar o ponto, de modo que fique inhabilitado para fazer
qualquer das provas, poderá justificar o impedimento perante o
-Conselho de lustruceao que, si o julgar legitimo, ospaçará o acto
até oito dias.

Da decisão em contrario poderá haver recurso para o Governo,
interposto dentro de 24 horas.

Art. 222. Havendo um só candidato, o concurso será adiado
pelo tempo que ao Conselho de In.strucção parecer suilletente, até
30 dias.
. . Art. 223. No caso de já haver tirado o ponto, dar-se-ha outro
em °ceaste° opportuna, observando-se novamente o processo re-
spectivo.

Art. 224. O candidato que, mesmo por motivo do moles-
tia, se retirar de qualquer das provas depois de começadas,
ou não completar o tampo mareado para a prova oral, ficará
excluido do concurso.	 .
• Art. 22. As provas de concurso para o lagar de lente cathe-
,dratico são:

I.°, these e dissertação;
2. 0, prova escriptaa
3. e, prelecção;	 ._ s . .'	 •	 '-
4.°, prova pratica.	 - •-...

i
.	 CAPITULO xkv

ti. jliti DA TEME E DISSERTAÇÃO DE CONCURSO	 as	
.:

e Art. 226. No dia seguinte ao do encerramento das inSeripções.
Liktassusw dos ;egastoss apresentará na secretaria do estabeleci-

mento 100 exemplares de-um trabalho original impresso, compee-
bondando troa proposicks sobre cada uma das mate.las da ca leira
onde se der a va rra e uma dissertação, tombem á escolha do candi-
dato, sobre uma das mesmas meterias.

• Art. 227. No dia da entraga das theses, o secretario Lavrará
uru termo, que o director assignará, declarando quaes os candida-
tos que se apresentaram.

Art. 228. Serão excluidos do concurso os que não apresenta-
rem as theses no dia mareado.

Art. 2V, Logo depois do lavrado o termo a que se refere o
art. 227, o secretario mandará entregar a todos Os candidatos ufa
exemplar das the es de seus aompetidores, o remetterá um exem-
plar a cala membro do corpo docente.

Art. 239. O secretario orneará igualmente aos candidatos,
participando, com anteceienoia de 48 horas, o dia, legar e hora
em que deve effectuar-se cala urna das provas do concurso.

Art. 2:11. Oito dias uteis depois da apresentação das theses
realiza -se-ha a defesa.

Art. 232. A defesa das Ouves será feita por arguição reci-
proca entre as candidatos e, no caso de haver um só concorrente.
será elle arguido por cinca lentes eleitos pelo Conselho de 1ns-
trucsão.

Art. 213. No caso de arguição reciproca nas Vieses do con-
curso onde arguição feita pelos lentes, nenhuma arguição o a re-
spectiva defesa podesão durar mais de uma hora.

Art. 231. Si o numero do caneurrentes exceder de deus, con-
tinuará a arguirão nos dias seguintes.

Art. 235. A arguição será sempre feita segundo a ordem da
inscripção dos candidatos, em presençi do Consolo° de lastrucção.

Art. 233. Concitada a defesa, reunir-se-ha o Conselho de In-
strucção no mesma di 1, para julgar do merecimento dessa prova,
subscrevendo cada membro com soa nome, na relação que lhe fôr
da la pelo sseretario, contexto os nomes dos candidat is, as sesuin-
tes letras: R, que quer dizer boa; 8, que quer dizer sottrivel; fl, que
quer dizer mediocre; N 8, não satisfez.

Encerrar-se-hão toes relações, colas notas serão secretas, em
uma urna com tres chaves, uma das quica Ceará com o director,
outra co no secretario, outra com o mais antigo dos lentes catne-
draticos que tiverem assisti to á prova, sendo de lias a Liral Seatola
com o sinete da Escola o a rubrica dos lues chtvicularios.

CAPITULO XXVI
DA PROVA ESCRWTA

Art. 237. No segtin lo dia Mil depois da defesa da Mese, reuni-
do o Conselho de 'aceitação, uma commisão de lentes, eleita pelo
mesmo, formulará, tuna lista de 20 pontos sobro cada urna das me-
terias da mesma cadeira.

Art. 238. Em seguida sutmetterão ao Conselho de Instrinio
os pontos que houverem organizado; e, approvados ou sabei Miolos
pelo referido Conselho, serão pelo director numerados, escrevendo
o secretario os numeres correspondentes em pequenas tiras do
papel, 'guitas em tamanho o forma, as quaes, depois de dobradas.
serão lançadas em uma urna.

Art. 239. Lançará em seguida em outra urna tiras de papel
com os nomes dos lentes que se acharem presentes; dessa urna o
lente mais antigo extrahirá oito tiras, eserevendo•se os nomes dos
lentes á proporção que forem sorteados.

Art. 240. Serão logo depois admittidos os candidatos; o pri-
meiro na ordem de inscripção tirará um numero da urna dos pons
tos e, lido pelo director em voz alta o ponto correspondente, o
secretario dará urna cópia delle a cada candidato.

Art. 241. Os candidatos recolher-se-hão immediatamente a
uma sala, onde terão, para dissertarem sobro o ponto sorteado. o
prazo de quatro horas e deixando em cada meia folha de papel
uma pagina em branco.

Art. 242. A cada hora deste trabalho assistirão dons lenta;
dos oito sorteados, na ordem em que estiverem seus nomes, afira
de observar-se o silencio nocessario e evitar-se que qualquer dos
eoncurrentes consulte livros ou papeis que lho possam servir de
adjutorio, ou tenha cornmunicaçito com quem quer que seja.

Art. 241. Terminado o prazo, serão todas as folhas da prova
de cada um rubricadas no verso pelos dous lentes que tiverem
assistido ao trabalho da ultima hora e pelos outros candidatos.

Art. 244. Fechada e lacrada cada uma das provas e escripte
no envoluero o nome do seu autor, serão todas encerradas pelo
secretario em uma urna do Ires chaves, uma das quaes será guar-
dada polo director e as outras duas pelos deus lentes a que se
refere o artigo antecedente. .

Art. 245. A urna será bambem selada com o sello do estabe-
lecimentoimeresso em lacre sobro uma tira de papel rubricada pelo.
director e pelos dons referidos lentes.

CAPiTULO XXVII
DA PRELECÇXO

Art. 248. No segundo dia Titia depois da prova escripta, rens
;nir-se-ha o Conselho de Instrueção e observar-se-lia quanto a esta

• 1.
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.p.xiva o processo inlicado nus atas. 247 e 238, 11113/03 quanto ao nu-
meio de vetos, que será de 30..

Art. 247. A prelecção se realizará eia plena publicidade, 24
heras depois do tirado o ponto, danlo-se ao cand i mmom espwu . de
uma hei a para fazei-a, sempre na ordem da inseripção. &amante
faltar um atulhado os que se lhe seguirem estarão recolhidos a
unta sala, de onde não posaarn oavil-o o onde estarão ie.:ornam-
nicave-

Art. 248. No caso de haver mais de ires candidatos, serão (M-
ias divididos em duas ou mais turmas, que tirarão palitos di-
versa:.

Art. 210. A divisão das turma: SJ fará por sorte no dia. em que
a primeira deva tirar o piado.

Art. 250. A turma (Margeada pel i sorte para 2 1 legar tirara o
ponto no dia da prelecção da. la seguindo-se em tudo as mesmas
disposições.

Art. 251. Terminadas diariamente as proleeçaids, o Conselho
de Instrucçãa reunir--e-lia no mesmo dia, anal de julgar na fôrma
no art. 230, para o que havará uma terceira urna.

CAPITULO XXVIII
DA PROVA PRATICA

• •
Art. 232. Dons dias atai; depois da prateação oral, reunir-

sedei, o Conselho do Instrução para organizar Cs pont a; da
prova pratica. seguindo o que foi indicado ao; arts. 237 e
238, menos quanto ao ilumino da rintos. que será de 30, e eleger,
do mesmo inodo que 83 fez para formular os pontos da prova
escrinta. uma mitra commissão de Irra membros, para formular a
questdi a resolver e fiscalizar a elahoraçao dl. prava.

Art. 253. A prova pratica consistirá em experieacias. ana-
lyses, manipulaçõ ds, manejo do instrumantos, projectas do ma-
chinas, problemas e appleaçies numentas.

Art. 251. Depois que a commis slo ~mita para mal orava
verifhar que 03 ponto; estão de aziar lo conto disposto nos artS. 237
o ais. o secretario convidará o candidato inseriato em pa4mirt
legar para, em presença dos demais, tirar o ponto, que servira para
todos.

Art. 255. Feito ista retirar-se-hão os candidatos, e a com-
missão, acto continuo, organizará uma mastão pratica importante,
relativa ao ponta sorteado, devendo um dos alambres da mesma
C011111115.350, depois de serem enes admitdlos na sala. ler a mastim
em voz alti e paisladã. pira tolos terem sciencia della, Segai:110-8J
iramediatamente a sua elaboração.

Art. 256. A pmva pratica não durará mais de cinco horas,
terminará no mesmo dia e será continuai a todos os candi-
datos.

Art. 257. A commissão apreientará par eaeripto ao Conselho
de Instrucção anã apreein10 Sobre o mordo relativo das provas
exhihalas, bem assiin todas as circunstancias que possam inte-
ressar aoptIzamanto.

Art. 236. A prova pratica será feita simraltaneamento pelos
candidatas, providenciando-se de maneira que alies mio tenham
communicação entre si ou cora quem quer qui saio..

Mi. 259. O rd dono que cala um dos candidatos apresentar,
justificando os sons c Acudas e observaçõos, será rubricado pela
c,ominissão e por todos os entras clulblatas.

Art. 260. Darante a .exhibição desta prova, poderão lambem
inspeecion ti-a os outros membros do Conselho de Instrucção que
não fizerem parte da commissão.

Art. 261. O julgamento sobro o muito desta prova será iden-
tico ao das outras, para o que haverá urna 4, acua.

Art. 262. Q Mudo o eoneurso for para a 54 caleira do 4° armo,
não haverá prova pratica.

CAPITULO XXII(
DO JULGAMENTO DOS CONCURSOS

Art. 263. Coneluida a ultima prova, reunir-se-lia o Conselho
do Instrução no primeiro dia mil, em setio publica, e na sua
presença abrir-se-ha a urna (ias provas escriptas e, recebendo cada
candidato a que lhe pertonce, a lerá em voz alta, guardada a
ordem da inscripçã.o.

Art. 264. O candidato que nessa ordem se seguir ao que es-
tiver lendo velará sobro a fidelidade tia bicara, estatizando o pri-
meiro inscripto a do ultimo. Si houver uai só candidato, a fiscali-
zação caberá a um dos lentes que o director designar.

Art. 265. Concluida a leitura, a coimeis:sio de que trata o
art. 252, em missio .secreta, examinará miduciosamente cada uma
das aLludidas provas e ernittirá parecer sobre cilas do modo iden-
tico ao preseripto no art. z57.

Art. 266. O Conselho de Instrucção, após a leitura desse
parecer, julgará do :nardo das provas escriptas, na Mima do'
art. 236.

-	
Art. 267. Em seguida o secretario lerá, depois de se abrirem"

todas as urnas, as natas obtidas pelos candidatos nas Quatro toro;

vas, mencionando os rum e ; dos membros que as conferiram, afim
de proceder a asuração das mesmas notaa.

Ai-t. 208. Termin ada a apuração, si sertão considerados ha-
bilitados os candilatos que rauniram maioria absoluta de notas
boas.

Para.grapho • unia 'Quando, panam, houver um só candidato,
o numero do notas boas exigidas para a hahilitação será de dous
terços.

Art. 219. O Imante que não presenciar alguma das provas
não palma julgar e RS aias not ts n83 outras provas não serão
levadas em conta do julgamento.

Art. 270. A classificação dos candidatos habilitados far-se-há
segundo o numero da notas Imas que cada um deli as haja obtido.

§ 1. 0 Si ambos tiverem igual numero de not is boas, isto é, si
houver emp ate, será melhor classificado o canlidato que reunir
maior numero do notas solfriveis

§2.• SI houver novo empate, será Melhor cIassificado o candi-
dato que ti em. exercido na escola, com as melhores referencias.
cargo •(e instrutor e espacialmente o do instrutor das matarias
qua constituam o argumento da cadeira

§3. • Verificado novo empate, decidirá o director com o voto
de qualidade.

AM. 271. Feita a classificação, o secretario lavrará em seguida
uma acta. em que se achem referidas todas as eireamstancias
°acorridas;

• Art. 272. No dia seguinte rennir-se . ha. o Conselho de lastra-
ação para. nos termos do art. 2 2, assIgnar o officio da proposta.

MI. 273. Esto paleio será acompannado da cópia authentiea
das actas do process; do concurso, das provas escript •ts, do reta-
brio dos concurrentra, dos pareceres da commissão a que se
referem os arts. 237 e 263 e, aléns disto, de uma informação do
director, ou de quem fizer as suas vezes, sobre todas as Clr.3/InIS-
tancias occorridas, com especial menção da maneira por nua se
houveram Os rOneurrentet durante as provas, de quaasquar titules
da habilitação que tenhamapresentado, e dos serviços que porven-
tura hajam prestado.

Art. 244. Em todos 03 actos do concurso o director deverá
exigir moderação e cortezia entre os arguentes ; inspan ler a pa-,
lavra por raivai tampa; advertir e inwor silencia aquelle que
se exceder, e menno suspender a continuação de qualquer acta
do caurim ), dando immediatamente parte ao Governo do °acorrido.

Art. 275. Os actos de exhinição das provas não poderão rea-
lizar-se semi' que esta;a praiano) a m tioria dos membros do Can-
saibo de Instrução,

'MULO II/
Da almintstração da escola

• CAPITULO XXX
DO PE3S)AL ADmINISTRATTVO

Art. 273. O passo al administrativo, civil e militar do estabe-
lecimento s 3 comporá de:

1 diractor, official general da Armada
1 vicadireator, capitão de mar o guerra ou de fragata, que

será o commanduate do corpo do aspirantes
1 Oleia] suocrior, com attribum5es do immediato da navio;

oflicial superior, para o serviço especial do curso de ma-
chinas

I ajudante de ordens do director, capitão-tenente ;
1 ajudante do corpo de aspirantes, capitão-tenente

23 c-Aches do corpo da Armada, instructoros o ao mesma tempo
officiaes de serviço da escola ;

2 preparadores ;	 •
2 machinist as, sendo um o instructor da I' aula do 3° armo do

curso de ma-chinas e director da offii •ina de machinas do estabele-
cimento, e o outro instructor da 2' aula do 1° e l a do 2, mino do
mesmo curso,

3 medicos, sendo um o instructor da 2° aula do 30 anuo do
cursa de Marinha ,

1 commissario ;
sub-commissario ;

1 secretario
• 1 sish-secretario ;

1 ornejai de secretaria, servindo de archivista 	 bibliotlia•
cario

2 amanuenses ;
1 porteiro ;
1 ajudante do porteiro ;
5 continues
4 serventes para os gabinetes o laboratorios.
'layer& o seguinte pessoal auxiliar:
1 mestre ;	 •

. 1 guardião ;
. fiel;
1 eacrovente;

• 1 armeiro ;
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.‘1 1 fiel de torpedos
2 fieis de artilharia
1 serralheiro ;
2 carpinteiros
2 enfermeiros
1 servente enfermeiro
4 machinistas sub-ajudantes
8 foguistas
4 operaram da directoria de meninas do arsenal, sendo deus

de l' classe e doeu de 2', destacados para o serviço das amainas e
da escala ;

2 operarios da directoria de torpedos e electricidade, sendo
um de V classe e o outro do 24, destacados para o serviço da &n-
ein e da escola

2 operarios da directoria de artilharia do arsenal, sendo um
de 1" classe e o outro de 2 4, destacados para o serviço da officina
e da escola

3 patrões ;
1 roupeiro
1 ajudante de roupeiro
1 dispenseis°
10 serventes de copa
12 copeiros
1 cozinheiro •
2 ajudantes de cozinha ;
2 corneteiros
30 marinheiros contractalos
1 guarda do batalhão de infantaria de Marinha.

CAPITULO XXXI
DO DIRECTOR DA ESCOLA

Art. 277. O director é a autoridade superior do estabeleci-
mento ; suas ordens são terminantes e obrigatorias para tolas os
ernprogados.civis e militares, que nellaservem, ifiCillsi y0 OS mem-
bros do magisterio.

Exerce superior inspecção sobre a execução dos programmas
dos cursos, dos exames, e, em geral, sobre todos 0: ramos do ser-
viço da e, cola ; regula e determina, de confor n idade COM o pre-
sente rugulament, o ordens do Governo, tudo que disser respsito á
mesma escola; _saneciona ou rejeita as propostas do Conselho de
Instrucção, orgao consultativo em meteria da instrucção escolar.

Art. 278. Nos seus impedimentos, o director será substituido
pelo vice-director.

Ari. 279. O director, como chefe do estabelecimento, é Lambem
chefe do corpo de aspirantes e o unico responsavel pelas medidas
que mandar executar.

Art. 280. O director é a unica autorida te administrativa da
escola que se communica directamente com o ministro/1 Marinha,
o, sempre que fizer Subir a presença deste qualq et proposta, dará
sobre ella a sua opinião.

Art. 281. O director sé recebe ordens do ministro da Ma-
rinha.

Art. 242. O director, no exercício de suas fonações, se com-
munica directamente com o vice-director no que for concernente
ao serviço militar e escolar do estabeleámento.

Art. 283. O director é responsarei tanto pela execução de
todas as disposições contidas neste regulamento, corno pelo cum-
primento do regimeno-interno e ordens que o Governo julgue con-
veniente determinar para a escola.

Art. 284. Além das attribuições que lhe são conferidas por
este regulamento, incumbe-lhe:

1% corresponder-se directamente, em objecto de serviço, com
qualquer autoridade civil ou militar, exceptuando•se os ministros
e governadores de Estados;

2°, indicar odetalhedo serviço militar geral, ordinario e ex-
traordinario dos officiaes e praças o dos demais empregados sob
suas ordens;

3°, submetter á approvação do ministro da Marinha os pro-
gramma acceitos pelo Conselho de Instrucção para o curso
decerte° o pratico dos aspirantes o, uma vez approtadoa, fazei-os
executar;

4°, amaravas os emnpendios designados polo Conselho do
Instrucção para uso dos alumnos nas diversas meterias, e propor
ao ministro da Marinha a impressão dos que forem acentos para o
ensino das disciplinas nos cursos;

5°, exercer inspecção scientifica,por si e por intermedio de com-
missões sobre os methodos de ensino e juntamente com os titulares
das cadeiras e aulas, e precise vigilancia para que os programmas
das lições não sejam modificados;

6s, nomear os docentes 'que devem compor as mesas exami-
nadoras;

7". informar ao ministro da Marinha sobre a pontualidade o
eorrecção dos funceionarios da escola, inclusive os do magisterio;

8°, fazer tomate ponto de todo o pessoal. diariamente;
, 94, assistir, sempre que julgar conveniente, o serviço lectivo;

lr0; presidir aos concursos que Se façam na escola e nonasvota 

II, organizar, de metirelo com o disposto pelo Conselho de Tese
trucção, o 'luraria para as aulas, designar as turmas de exemitau-
dose estabelecer a ordem a emitir nas exames;

12,convocar, presidir, adiar, prorogar e suspender as sessões
do Conselho do Instrueção, quando julgar conveniente, devendo, no
caso de suspensão, iminediatamento fazer a nocessaria coma-moina
ção ao ministro;

13, marcar a hora das sessões do Conselho de Instrucção do
modo que não seja prejudicado o serviço lectivo

14. assignar com os membros presentes as actas das sesstiN,
fazeado tom ir o ponto dos ausentes . ainda que tenham dado aula
no mesmo dia

15, nomear, de entre os empregados da administração, na
falte ou impedimento de qualquer deites, quem os substitua inte-
rinamente, communiaando ao ministro da Marinha, si o provi-
mento do emprego não for de sua competencia

16, determinar e regularizar o serviço da secretaria e da
bibliotheca;

17, requisitar os instrumentos, apuorellios, modelos, armas e
quaesquer artefactos /ienes:avios ao ensino

18, autorizar, tendo em vista as respectivas verbas, a acqui-
sição do que for necessario ao expediente da bibliotheca e secre-
taria, inclu ive a do livro: para o atum ato da bibliotheca ;

19, communicar ao Ministurio da Marinha tod i e qualquer
vaga que se der no corpo doente da escola

20, designar, observadas as disposições do presente regula-
mento, o membro do m egustesio que deve substituir a qualquer
outro no caso do ausenela de algiun dell ;

21, informar o Governo sobra a ouiveni moia o vantage is da
troca de cadeiras e aulas entra 03 lentes ou OS ins tructores entre
si, nas mesmas SCCÇÕ3S, sempre que as necessidades do casino
assim aconselham;

22, com excepção (1) pessoal da ensina, dar !leen e aos empre-
galos da escala, sem perdas de vencimentos, não °acedendo de
oito dias de ti In e vez, nem ute 30 em um anno

23, propor ao ministro da Marinha quiesquer medidas uteis
ao ensino, de modo mui este acompanhe os progressos da época,
sob ntitlo na parte protissawal

24, manter e fazer manter, tanto no estabelecimento como
nos navios á disposição da escola e a serviço do ensino, a Maior
ordem e regularidade, de modo a ser por todos observada a unis
rigorosa disoplina ;

25. fiscalizar o dispendio de todas as quantias recebidas para
as despezas do estabelecimento, despezas que só poderão ser feitas
sob expressa ordem sua

26, rubricar os pedidos para as despesas da escola e as tolhas
do pessoal do ensino e demais empregados, que devem mensal-
mente sor enviarias á repartição fiscal

27, fazer reverter o sa i do do rancho dos aspirantes. si o hou-
ver, em beneficio do estabelecimento o do propno rancho ;

28, propor ao ministro da Marinha, (moldo julgar conve-
niente, as modificações necessarias ao regi gnnnto interno da
escola afim do tel-o sempre em harmonia com o disposto no pre-
sente regulamento

29, dar baixa aos alumnos que, por °finta das disposições
do presente regidainento, tenham do ser eliminadas da ma-
tricula

30, impor, correccional e administrativamente, as seguintes
penas:

a) reprehensão simples o suspensão até oito dias por negli-
gencia ou falta de cumprimento dos deveres aos empregados não
docentes sob suas ordens;

11) reprehensão em ordem do dia ou prisão até oito dias,
por desobediencia e insubordinação, ou por falta contra a morali-
dade e disciplina, tambein aos empregados não docentes sob suas
ordens

c) prevenir, por officio, aos membros do corpo docente, da
falta de cumprimento de deveres por elles praticada no exercido
do seus cargos ; e nos casos de reincidencia ou de maior gra-
vidade, levar ao conhecimento do ministro da Marinha, que poderá
punil-os com a pena de suspensão do exercido do maglsterio por
tempo nunca maior de Ires mexes, ouvindo-os sempre sobre as
faltas que lhes forem imputadas ;

31, communicar ao ministro da Marinha, se qualquer lente
ou instructor cem curso particular ou ensina em estabelecimentos
não fiscalizados pelo governo das meterias que se estudem na
Escola Naval, alm de que, uma vez provado semelhante
facto, por inquerito determinado pelo ministro da Marinha, este
o suspenda de um mez a um armo, com a privação de suas
gratificações;

32, apresentar annualmonte ao ministra da Marinha, até
o fim de fevereiro, um rektorio minucioso sobre todos os ser-
viços a seu carga e occurreacias, em geral, havidas ate a data

31 do dezembro.
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CAPITULO XXXII

• DO 'VICE DIRECTOR E COMMANDANTE DO CORPO DE ASPIRANTES

Art. 285. O commandante do corpo de aspirantes é o respon-
Batel pela educação militar do referido corpo.

Art. • 280. Ao vice-director commaneauto do corpo de aspi-
rantes competi?:

1°, substituir o director;
2°, auxiliar o director, sempre que elle ex i gir, ainda estando

elle presente;
3°, com parecer és seisZies do Conselho de Instrução;
40 , receber o transmittir as ordens do director, informal-o

de toda.; as occurrencias que se derem no estabelecimento,' deta-
lhar o serviço militar conforme for indicado pelo director;

applicar todo o zelo o esforço para fluo os empregadas
que lite são subordinados e os aluamos se conduzam com toda
disciplina;

6", resolver, sob sua responsabilidade, tola questão urgente,
que não possa esperar pelo director. devendo innuediatamente
dar parte a este da deliberação tomada.

7°, propor ao director as provideneias que jul gar necessarias
para melhorar o systema de alreinistreçã.o, a disciplina, o forne-
cimento e a eseripturação do estabelecimento ; •

8^, apresentar semestralmente ao director uma exposição re-
sumida dos SPrViÇOs a seu cargo;

9. , verificar todos os documentos de receita a despeza relativos
á escola, assignai-os o fazei os chegar as mãos do director ;

10, peliciar o est ibelecirnento e fiscalizar tudo!, serviço, para
que este se faça de confim-Md:ide com o iole se acha prescripto
nas ordens do dia, regulamentos o instrucções d idas pelo director
o pelo ministro;

• prescrever, depois de approvado pelo director, o serviço
dos ottlemes da armada que o teem do auxiliar 113 desempenho cais
funcOes de command.inte do corpo.

Art. 257. O vire-director ê unica autoridade do estabeleci-
mento, fora dos casos de urgencit. que se coinmunica verbal e dire-
cta:nane com o director, cru objecto de serviço ntlitar.

Ait.!..°88. O vice-director terá direito a alojamento decente-
mente mobiliado, e deverá pernoitar no estabelecimento, pelo

' monos duaa vezes p ni semana.
Art. 289. O vice-direetor, o i rn mediato o o commissario são os

responsa reis pelos valor es depositados no cofre da escola,
CVPITULO

DO eFFICIAT, SUPERIOR IMMED/ATo AO VICE-DIRECTOR

Ari: 290. Ao dileta, seperior immediato ao vice-director
cumpre :

1 0 , substituir o vice-director ;
2°, auxiliar o vice-director em toas as attribuiçie; que lho

são presoripies neste regulamento
3^, dar parte ao vice-director de tudo o que °acorrer
4°, guardar uma das chaves do cofre, pelo qual C um dos rd-

sponsavois
Art. 291. O officio superior terá um quieto mobiliado e

deverá pernoitar nu estabelecimento, pelo rumais duas vezes per
semana.

CAPITULO XXXIV
DOS orEICIAES DA ARMADA AO SERVIÇO DA ESCOLA

Art. 232. Incumbe aes officiaes e aos instrutores como rinches
ao serviço da escol 1:

1 0 , auxiliar o director, vice-lireeter o o immediato na manu-
tenção dá disciplina militar e inspecção do comportamento dos
alemos no recreio, nos alojamento s , sola do estalos, refeitorios
e em todo e qutimer legar a que es mesmos alumias devam com-
parecer reunidos;

2°, desemneninr intim as obrigaç5ea que lhes forem mar-
cadas no detalhe de serviç • organizado peto vice-director

• IP, dar parto ao Lmmediato de tu lo o que incorrer
4°, Inspeccionar o estabeleci:inato pela manhã, autos de en-

tregar o serviço,
CAPITULO XXXV

DO AJUDANTE DO CORPO

Art. 293. Ao *dente. ante das attribuiç5es analogas ás de
ajudante de corpo de organização militar. compete

• 10, fiscalizar constantemente os uniformes, livros e mais
objectes pertencentes aos alumnos;

• 20, verificar diarismente, em parada, as faltas dos alamos e
tomar conhecimento das causas, dando noticia ao vice-live:ter
de talas as ~arrendas diarias sobre suas incumbencias ;

• 3^, inspecionar diariamente os alojamentos, reteitorios e salas
de estudo ;

• 4°, ler as ordens do dia, conforme a determinação dovice-di-
rector, em presença tio corpo de aspirantes ;

• 5°, assistir frequentemente ás refeiçãcs doa aspirantes;
6°, dividir o serviço do ronda, ch fes de dia, de copa o do alo-

jamento e inspeccionar diariamente os livros diarios de serviço dos
aspirantes •

7°, commandar os exercieMs seroes ou a elles assistir, quando
fôr necessario;

8°, com mandar o corpo de aspirantes, quando ein formatura
fdra da escola ;

9°, demorar-se no estabelecimento o maior tempo possivel.
CAPITULO XXXVI

DOS SIEMOS

Art. 294. compete aos medicos :
1°, prestar os serviços da sua profissão a todos os individuos

pertencentes á escola o nela residentes
20 , examinar a qualidade dos medicamentos que receitar, antes

da sua applicação, d indo parte ao vice-director de qualquer abuso
que encontrar, não só a este respeito como em relação ás dietas e
mais serviços da enfermaria;

3°, fazer a estatística mensal O annuaI dos enfermos a seu
cargo, com as respectivas observações;

4', examinar diariamente os aspirantes o praças que derem
parto de doente, cammunicando o resultado ao vice-director ;

5°, examinar mensalmente o estado sanitario dos altimnos
praças, declarando, por cariem, o nome das que, por enfermidade.
se acharem impossibilitados para o serviço da marinha do guerra;

6°, visitar e inimocciooar os aspirantes em suas resideneias,
ou no hospital, sempre que lhos for determinado pelo di.iector, a.
quem communica.rão o resultado de taes inspecções, por interznedio
do vice-director ;

7^, dar instrucçóes o pedir as providencias necessarlas para
que o serviço de enfermaria se faça do Melhor modo possi vai •

8°. participar ao vice-lirector qualquer indicio de mel'estia
contagio a ou epidemica que se manifestar na estabelecimeato,
indicando os meios para atalhar o mal

9', revaccinar os alurnnos e as praças, quando fôr conveniente
esta medida prophylatica

10. dar instrucçãss, por esUipto, aos enfermeiros sobre a ap-
plica ção dos reeleitos, dieta: e o mais que convier ao tratamento
dos doentes

II, examinar todos os viveres fornecidos á escola, os quaes só
poderão ser acceitos com a sua approvação

12. inspeccionar os candidatos ã matricula ou quaosquer outras
pessoas deSigoalaS pelo director.

CAPITULO XXXVII
• DO COMMISSARIO

Art. 2^5. Incumbe ao commissario
1°, fazer a oseripturação da receita e despesa o mais serviços

que lhe competem, do couro:midade cum as disposições em
vigor

2°, Inspeccionar diariamente o estado dos palões e o serviço
das cozinhas, pelos quaes é o principal responsavol

3^, ter a seu cargo todo armamento e artefactos para o ensino
dos aluinnos nos exercidos de artilharia, maehinas. ferramentas,
infantaria, gymnastiea, esgrima o natação, bem assim a mobilia
que não pertencer ás aulas, todo o trem do mesa o cozinha do
est ibelecimento e o serviço concernente á mesa dos aluemos

4^, fizer mensalmente o pret dos aspirantes e do todo pessoal
da escola. com excepção dos membros .lo magisterio e empregados
da secretaria

5°, ter sob sua guarda uma das chaves do cofre.

CAPITULO XXXVIII
DO SECRETARIO

• Art. 2 .36. Ao secretario csmpete:
1°, redigir. expedir e receber a corres pondencia cacha sob as

ordens do director, conforme suas instrucçaes
2°, receber, informar e encaminhar todos os requerimentos

feitos á directoria
3', assistir as StIS; 53-3 do conselho de instrucctio
1°,1%VraT e subscrever, corn os examinadoras o os membros

do conselho, os termos ths exames dos elimines e actos dos con-
cursos, podendo ser auxiliado nesse serviço poe um dos empregados
da secretaria

5^, escripturar os livros das actos do conselho de instrução o
do; assentamentos, já dos membros da magisterio, ja do pessoal
sob suas immeliatas ordens

11°, fazer Mensalmente as folhas do paeamento do corpo docente
e dos empregados da secretaria o remettel .as á repartição fiscal

7°, cumprir e thzer cumprir pelos Seus subalternos as ordens
do director, distribuir o serviço que deve ser desempenhado pelos
referidas subalternos, podendo, com licença do director, prorogar a
hora do expediente, sempre que 16e preciso

se, propor ao director tudo quanto for a bom do serviço da
secretaria e da celeridade do expr. tinte

90 , preparar os esclarecimentos que devam servir de base aos
relatarias do directo;' o instruir com os necessarios documentos os
negocies que subirem ao conhecimento do mesmo ;

10, organizar annualmeum a reação dos a,spirant ?s matri-
culados nos anus succeesivos, por ordem do merecimento.
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CAPITULO XXXIX

DO SUB-SECRETARIO

, Art. 297. Ao sub-secretario compete :
1°, auxiliar o secretario e o substituir em soas faltas ou Im-

pedimentos;
escripturar o livro mestre dos aspinint s,.

CAPITULO XL
te OFFICIAL DA SECRETARIA

Art. 2P8. Ao °tildai da secretaria, na qualidade do bibliothe-
nulo e archirista, cum-sre:

1*. auxiliar o secretario em todos os seus trabalhos e substi-
tuir o secretario ou sub-secretario em suas faltas ou impedi-
mentos ;

2°. guardar e conservar a bibliotheca a seu cargo. assim como
os modelos e instrumentos que não pertencerem a gabinetes espo-
ciaes;

3o, não emprestar livro algum da bibliotheca ás pessoas estra-
nhas ao corpo docente o á admi letraião escolar ;

4°, 

se emprestar livros mediante recibo e por prazo nunca
maior de 35 dias;

59, facultar aos alumnos os livros que solicitaram para serem
consultados na morta sala de leitura ;

60, dar parte do qualquer extravio de livros, afina de que o
responsarei indemnize o Estado do projnizo causado.

Art. 299. A este official, como archivista, compete ter a seu
carzo o archiro.

CAPITULO XII
DOS AMANUENSES

Art, 301. Compete ao; amanuenses:
" es , cumprir as ordens do secretario
93, registrar a corresp indencia escolar ;
3', cosa uvar o bibliothecario
4' inventariar tildes os livros e material a cargo, assim do

COMO do porteiro
5^, substituir o archivista em suas faltas ou impedimentos.

CAPITULO XLII
DO PORTEIRO E SEU AJUDANTE

Art. 301. E' ohrlação do porteiro •.
1 0 , tomara ponto dos altunnos em livra para este fim desti-

nado e toda es dias apresentado ao respetivo decante, que o
authenticas á ;

2°, doclarar diariamente ao vice-director quaes as aulas que
não fimccionaram

34, conservar em estado de asseio as aulas, bem como a rape-
; cliva mobilia e mais material do ensino da escola

4^, detalhar o service dos continuas, de conformidade com as
ordens do secretario ;

5^, receber es requerimentos o papeis das partes, para dar a
. conveniente direcção

6°. ter a seu cargo toda a mobilia das aulas.
Art. 302. O ajudante do porteiro substituirá o porteiro e o

auxiliaráno serviço a seu cargo.
CAPITULO XLIII

DCS CONTINUOS

Art. 303. Compete aos continues:
substituir o ajudante do porteiro, mediante designação do

director '•
2-, coadjuvar o parteiro na toma la do ponto dos aluirmos;
3^, preparar as salas das aulas para as liçies
44, entregar a correspondencia da escola
50, ir, diariamente, e por escala, receber na secretaria de Ee-

tado a correspondencia para a escola.
CAPITULO XLIV

DOS SERVENTES, ROUPEIROS E DESPEN5E1103

Art. 30-1. Aos sarventes, roupeiros e despenseiros cumpra es-
mocialmente a cada um o assam dos gabinetes, a limpeza e boa
ordem dos alojamentos, da rouparia e o serviço da cepa.

CAPITULO XLV
DAS NOMEAC5E5, VENCIMENTOS E VANTAGENS

MI. 305. Serão nomeados: por decreto, o director, o vice-
director, o secretario, o sub-secretario, o °Meiat da secretaria I

. por portaria do ministro da Marialva, es arnanuens3s e o porteiro.
Os demais empregados serão nomeados pelo director, excepto

os medicos o o comnussario, cujas nomeações- pertencem ao mi-
nistro da Marinha.

Art. 303. Os vencimentos dos empregados de que trata o ar-
tigo anterior são os fixados na tabella que acompanha o presente
regulamento
'	 Art. 307. Aos empregados da administração sio extensivas as
disposições relativas aos membros do magisterio nes casos de faltas
Ia licenças. Taes empregados 	 ficarão sujeitos ao regime» esaler.

CAPITULO XLVI
DO PROVIMENTO DOS LOCARES DA SECRs.TAR!A	 •

Art. 308. O secretario será sempre °tildai da armada refor-
mado.

Art. 309. 03 lagares do sub-secretario, (Aliciai o anianuenses
serão providos por °Incises reformados da armada ou das cla_ses
anileixod.

CAPITULO XLVII
DAS DEPENDENCIAS DA ESCOLA•

Art. 310. Além das aulas e sal as para astuto, salas para re-
cepção do director e dos otliciaes, paro. Mbliotheca e arcisivo, entre
as depentencias Ila escola, figurarão:

troa enfermar' t com accommodaçZies para os aspirantes
Uma pharmacia
Um pequ a pelei para muniçIes
Uni tanque murado, com capacidade ba:tante para o ensino de

natação a todos os aspirantes.

CAPITULO XLVIII
DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 311. A correspondenoia entre o director e os membros
docentes será feita par meio de oficio ; a daquelle com o demais
pessoal de ensino e empregados, pr portaria.

Art. 312. O director tomará posse do seu cargo perante o
,conselho.

Para esse fim enviará uma communicação a quem estiver
exercendo o cargo do director.

Este convocará o conselho para o primeiro dia Mil e parti-
cipará ao nomeado o dia e hora em que deverá comparecer para
ser-lhe dada a passe.

No dia e hora indicados, recebido o novo director á parta da
sala ' l is sessões do conselho pelo director em exercido e lentes
Dresentass, tomará assento á direita do presidente do conselho e.
lido pelo searattrio o acto de it.,MeaCIO, tornará posse, Il .) que so
lavrará um terma, que será as signalo par elle o pelos dito; lentes.

Tomará Ioga depois o log ir quo 1114 comete e dar-se-ha por
terminado o acto do p,sso, Tm será communic ido ao mnistro
Marinha.

Art. 313. Proceler-se-ha de modo analogo em relação á posso
do vice-director, que será reaebblo á parta do couselnu par uma
cammissão de tres docentes nomeado; pfl director.

Art.- 311. Os lentes tomarão posse dos Bons cargos em sessão
do conselho, que será convocam ° para esse fim», em dia e hora
dasigaad is pelo director e serão recebidos á porta da sala das
sessões par uma commissão do aras docantes nomeados pelo
!anseio.

Lavrados os termas, eme sei.] assignains p"lo director e pelas
nomeados, virão estes tom ir assento nos togares que lhes compe-
tirem.

Art. 315. Si, em qualquer • dos cases dos artigos antecedentes,
não puder icunir-se maioria do coo chio, verificar-se-hl o acto do
posse com os lentes presantes, qtt ilquer que seja o numera, e disto
se fará, menção n i acta e se clari parte ao ministro da Marinha.

Art. 316. Si, apezar do disposto no artigo anterior, não IVir
possivel reunir-se o conselho, tomará, posse os lentesperante a
directoria do estabelecimento,

Paragrapho tudo). 03 empregados tornarão posse perante o
director do cstabeleeimento.

Art. 317. No perimiu, das terias escolares. a °coce do director
o dos lentes se fará perante a tl ueictoria do estabelecimento.

Art. 318. Poderá o ministra da tilam/Ia, como recom-
pensa no merecimento, mandar um docente vitalicio em viagem
gema de instrucção • aos paizes mais aleanta toa concedendo-lhe 03
meles uniesSirios á soa subsistancia, transportes e po coisas.

Porograetto unido. A escriba desse doceate será feita pe-o mi-
nistro da Marinha. camaetindo a este dar as devidas instrucções.

Art. 319. E' licita aus lentes catita lraticos est acumes pro-
fessores permutaram entro, si as c %doiras ott &uru que regem,
~tanto que bala requerimento a0 00Vern o 0 informageo .lustitt-
cada polo director, quanto a vantagem o á convenioacia da per-
muta.

Art 320. Não poderio servir de examinadores os docentes que
tiverem Com CA (iriammandos parentescos até seguilo grão, nas li-
nhas ascendentes ou descontentes ou na linha transversal.

Nas questões de °ataram particular aio p sleni votar conjun-
ctameite daceates crio unham entra st o retardo parentesco.

Art • 321. Quanto, entra dois ou m tis docentes, si verificar o
impedimento do que trata o artigo aatecelent a, si será admittido a
votar o mais antigo.	 -

Quando o mesmo impedimento se verificar entre o director o
algum o alguns docentes Votará apOILIS o director.

Art. 322. Os membros da corpo docente riem exercer com-
missões do Governo relativas ao ensino, excepta a) caso das
accumulaerins previstas par este regulamento.

Art. 323. No caso de som:ecoava de cadeiras, antas e outros
carns de ensina, os docentes que não poderem perder os seus
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lagares sino nos temos das disposiçaes que se conteem nis
arts, 125, 126, 127e 150 deste regulamento, serão considerados em
disp inibilidade com os vencimentos intezrains.

Para grapho mico. Porceberão igualmente toes vencimentos,
durante qualluer interrupção qin soffrer o ensino das respenivas

nor deliberação do Governa.
• Art. 374. 03 lentos que perto latirem ao quadra activo da
Armada serão transferi los para o quadro extrairia/navio. cansar
irando a patente e siado promovidos somente por ami I Oblides

Art. 323. Os lentes cathedraticos e os aatuses suastitutos e
profes.sores conservam o; diraims (4ui lhes eram gara itido: paios
regulamentos anteriores, sendo tani bem asseg ir Lins aos substituto;
o aceso a cathed raticos n s secções de que taxi im parte.

Art. 326. O 'ostra dor que exercer interiaamunto as fiancçlies
de cathedraticl ficará ditam se esse tempo dispensado do serviço de
divisão ou do quartos n a escola.

Art. $27. 03 prozrammas das caleiras e aulas, bem como o
das matarias do concurso do admissão de que trata o art. 21, suão
improssos em avulsos, afim Lio poderem ser adquiridos pelos
interess idos.

Paragrapho uniu). Este regalamento será tambem impresso,
afim de puder igualmente ser adquirido.

CAPITULO XLIX
DISPOS:OES TRANSITORIÀS

Art. 323. O OW:113 na esaola. que deve Ser desempenhado pelo
pessoal marcado n3 art. 124, enquanto existirem os sete substi-
tutos, seis professores e dous mestres amimes, será execatado do
seguinte moio:

secção-dous substitutos e deus fastio/Aires para 0 ensino
das cadeiras ; doas profiss ores e eiler) initruntores, dos quaes dous
oiti aiteS machialstas e UAI cirurgia, da armada, para o ensino das
aulas;

2.* seeçao-dous sub stitutos e fres instrutores para o ensino
das cadete is,- IMO prof 1-8 as para 0 ensino da auhi

34 sie:aio-1ms substitutos e ara instrutor para o ensino das
cadeiras

4" seeçalá -um instrutor para o ensino da aula
5^ senão - excroatonalmento um substituto da l's'cção, e ura

professor para o ensina das aula:
Ensaio commuin-dons mostres o um instructd ; dons propa•

radorss, bO cl i UM para o gabinet) das seg andas cadeiras de 1° e
30 aniles do curso do In atinha; uni para a 	 cadeira do 20 ao
desse curso.

tà I°. A' Inc lida que, por piniquer motivo, vagiremos togares
oito 5 3 acham preenchidos por s ibstitubs, professores ou mestres,
serão este; substitaidos p ir ins i.ructoras oilciatts da Ana da.

§ 2.° O instructor da?' aula do 1° anno do curso de 111 irinha
sorá o mesmo da l ã ;tola do 4 'no do TI138 n113 W.33 e o instructor
da 2' aula do 1 0 anno do me) do nia;hinas será o mesmo da
p aula co 2,0 anuo lio mesmo curso.

Art. 39. Quando vagarem 0.3 togares de pr„fessor de gema.
iria e trigonometria rectilinea e de g:oiti:afilia o histor:a do Ilrazil,
serão cario tos.

Art. 331. 0 substituto da 1 • seaçãa que regia a 1" aula d )
aano ilo curso de in aninha e 2' do 2' armo do curso de machinas

•continuará a vagar a 4' aula do l° ao lo de ambos os cursos.
Art. 231. O pro:bsair de geometria no espaço e !miras de geo-

metria descriptiva do 1 , anilo do cursa da machiais passará a
reger a l ã aula do 1^ a-mo do ambas os cursos.

Art. 332. O; professores das aulas de pratica das linguas fean-
•sura o inglesa do rettilamento anterior nassorão a reter rospecti-
Tuim:ato a 34 nula do 1° anno e a 2 1 do anno de ambos os cursos.

• . Art. 333. Para entrar em vigor desde ja o presentn regula.
menta se observará o ta:gaiato:

a) os ala= s que no anno corrente foram matriculado no
I° rumo do Curso de marinha cursarão este atino algebra superior
na I* cadeira do mosnio anilo e trigoinmatria esplierica na 3 4 ca-
deira do 20 armo, quando estiverem matriculados neste anuo

b) os actinte4 aluirmos do 2° SIM do curso de marinha estu-
darão trigonometria. espherica na 3^ cadeira mesmo armo, e os
actuaos alumnos do 20 armo do curso de machinas cursarão este
atino a 2° cadeira do 1° anuo, em eommum com cs aluamos do
mesmo 1° amo do curso do mariaha •

c) os alatinas do nano de ambos as cursos cursarão este
anno a 4' aula do 1 • atina, tamboril de ambos os cursos, em com-
mata com os altannos deste anuo.

Aos actuaes alumnos do 3' anno de ambos 03 curso; cursarão
no corrente anuo a e cadeira do 2° armo do cursa de marinha, em
commum com os alannos desse ano.

Art. 334. Os actaaes aluamos dos cursos de marinha e de
machinas da escola ficam sujeitos ás disoosiçoas do presente regu-
lamento, no que 83 refarIr ao plano de ensino o para os casos de
baixa do praça, não si) por motivo de reprovação, C31110 par parda

•do ann9 por faltas.
Art. 335. O director da asada. sempre que for possivel, orga-

nizará o horario do ensino, de accardo com os quadros que juntará
ao regimento intorno.

Art. 333. Trinta dias depo is de promu lgado o presente re-
gulamenta o director da escola sujeitará á approvação do
Governo uni proracto de regimento interno para a mesma es-
cala.

Art. 3.7. Os empregadas de non/nação do director da escola,
bem como o porteiro de preferencia, deverão ser, conforme a.
cat,igoria da eniprego, inforing ou praças que tenham tido
hl Na o que apresentem attustado de boi conducta o compor-
ianento,

Art. 333. Ao ser promulgado o plias inte retulamonto. o di-
rector da escola determinara a organização dos progrannuas do
ensino de que trata este regulamento, talim de servirem no pro-
%Mie atino lectivo.

paragrapho unia). !malmente serão organiza-los 09 program-
mas dos concursos do que tratam o art. 21 e sou paragri-
ph) untei).

Art. 33); O conselho de instrução, na Ma' primeira reu-
nião, de aceôrdo com o que deterinini o presente regalameuto.
designará as cadeiras em que deverão servir os acutiles substi-
tutos de 800010.

Art. 34o. ROVOSa/11-30 as dispoaçlies ent contrario..
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TABELLA DE VENCIMENTOS 1» PESSOAL QUE O PRESENTE REGULAMENTO
DETERN/NA PARA O SERVIÇO DA ESCOLA NAVAL

1 director, orne jai-general, gratificação de commandante de
força.

1 vice-director, capitão d3 mar e guerra ou do fragata, em
cominando do navio de I classe.
. 1 ajudante do ordens, capitão-tenente, gratidcação de com-

mandante do navio de 4e classe.

15 lentes cathedraticos:
Ordenado 	  6:40nÉ0nn OCI:nosoo
Gratificação 	  3:204000 48:004003

7 substitutos:
Ordenado 	 "-	 4:000$1)01 28:001$30e
Gratificação 	 	 2:004100 11004003

13 professores:
Ordenado 	  4:030e031 24:057$0(11
Gratificação 	  2:004033 12:004003• •

2 mestres:
Ordenado 	 ema-e ei 2:omo0 4:0303003
Gratificação	  1:004000 2:003e030 G:oaopoo

1 secretario:
Ordenado 	 T"--" 4 :004010
Gratilleaçlo •	  • 2:004003 	  G:000$000

1 aub-secretario:
OrionlOo 	 	 k33333 I
Gratificação 	 	 1:066$0:16 "-	 5:000$000

1 oficial:
Ordenado — •	 -•"‘ 3:2005000.4 

Gratificação 	

2 amanuenses:
Ordenado
Gratificação 	

I porteiro:
Drdenado 	  " 2,eOOflflO

1:034003 	Gratificação 	

1 ajudante do porteiro:
Ordenado 	
Gratificação 	

•
Ordenitio	 ...• ti u"- j 1:204010	 8:000e000
Gratificação 	  ', 600$000 3:00eS000 0:000$000
2 officiaes superiores 	 5
I ajudante	 	 .5:	 5
3 modices. 	 	 S	

Lese	 ,t

commissario 	 	 S	 .,
sub-commissano 	 	 e; ...	 A
mestre 	 	 5 i	 5
guardião 	 	 5.4	 5
carpinteiro de 1° classe 	 	 A	 S
carpinteiro de 2e classe 	 	 e	 e

• fiel de I° classe 	 e	 e	 S
escrevente do I° classe 	 	 .e.:	 es
serralheiro do I° classe 	 	 5;	 .5
fiel de artilharia 	 	 S
fiel de torpedos. 	  ;•;!4	 S

• armeiro do P classe	 4	 $	 -$
1t machinistas contractades 	  3:0311e030 12:000$000
:8 foguistas contractados 	 	 1:080100 8:640
ei serventes para gabinetes o laboraterioe 1:200$000 4:800 003
II rotineiro 	 	 1:2001'00
1 ajudante de roupeiro 	 	 1 :000e000
I despenseira 	 	 1:20(4000
21 cozinheiro 	  	 •	 1:810.'4100
2 ajudantes de cozinha 	 	 900e000 I : 8® (em

10 copeiros	 	  -• sio ,00n 8:100We
10 serventes de copa 	 	 030e000 6:300000
3 'patrões 	  2:600e0e0 10:800$003

SI) marinheiros contractailos. 	 	 964009 28:800$090
1 servente de enfermaria 	  	  1:004000
2 corneteiros 	 	 $	 .1—	 .$

OBSERVAÇÕES - •

Os lentes. substitiitos, professores, mestres e seoreterio, que
forem officiam da Armada, perceberão, alirn dos seus vencizneatos
espeeiaes, o solde o etapas. enforme as leis em vigoe.

04 lentes, substitutos e profess •ires terio direito á gratificação
de crendo. aquelles ceias nomençãss elleetit as foram anteriores

promultaçlo da. tebella de vencimentis actualmente em vigor,
e que do mesmo moio fossem militares.

Quando. em virtude do vaga piles motivos determinados pelo
pre ente re gulamento, forem os actuaes substituto s, professares o
mestres, subslituilos per in tendere:, estes terão os
mesmos vencimentos marcados na tebaida em viger.

O; preparadores e instrutores vencerão as suas gratificações
e demais vencimentm pela verba .Força naval..

O pessoal que veneo como embarcado terá direito á r
que lhes dl a tabelle em vigor, bem como o porteiro, ajudante
de porteira. Os continues, os serventes de gabinetes o labora-
tarjes, cozinheiro e seus ajudantes, roupeira o ajudantes, copeiros
e serventes de coms.

O director. vice-director, ajudantes e demais cacetes terão os
vencimentos e vantagens que lhes dá a tabela em vigor. •

Rio do Janeiro, 10 de março de 1110. — Alam:Irina Faria de
Alencar.

AN/sI1ix0 ele 1
•

1. Part o preenchi/mate da condição estatueta no 11. 4 do
art. 19 serão os can !hiatos á matricula inspeccionados por uma
junta de s tudo, sob a prasidenela do vice-director da escola e com-
posta de dons medicos do serviço da mesma.

2. Da opinião deste junta poderão os candidates considerados
como incapazes do serviço para a vida do mar appeltar para
o de uma outra junta, cuia opin:ão será então irrevegavel e que
deverá ser composta do almirante director da escola, como pre-
sidente, de inspector de sawle a leal e de dom medicas, ettleiaes
superiores, para isso designados pelo ministro da Marinha.

3. São defeitos physices o enfermidades quo inutilizam para a
vida do mar

Cachexia reconhecida, diathen ou predisposição
Int:deputa fraca desordenada ;
Molostia catana], ou trammissivel ;
Curvatura anum 11 da espinha dormi, torticolis ou qualquei

enfermidade
Inactividade de quelqu'r das extremidades ou grandes arti.

culações, scea qual for a causa
Epilepsia ou outras nevroses, dentro do cinco a.nnoe ;
Enfraquecimento da au lição ou rnolestias doa ouvidos;
Corzimento nasal chronico, ozone, polypos ou grande hyper-

trophia das amygdalas ;
Embaraço da palavra, a ponto de impedir o cumprimento deis

deveres ;
Molestia do coração ou dos pulmões, ou indicaçio positiva do

propensão para nifeeceos cardiame ou pulmonares ;
Hernia completa ou incompleta ou fastiento detido em seu

trajecto demendent0
Varieocele, sarcocele, hydrocele, estreitamento, fistula, bemol,.

rhoides ou variem dos membros inferiores
Molestias dos anãos genito-urinerlos ;
Ulceras chronicae, unhas encravadas, grandes joanetes ou

outras deformidades ;
Perda de muitos dentes ou dentes em geral doentes.
4. A estatura e o perimotro tharatico de cada candidato

podem ser respectivamente menores do l e,55 e 0 •,80 ; mas devem
esttr de harmonia com o dmenvolvimoito do empe, do maneira a
fazer crer que aos 20 annos completes sejam estes exactamente as
dimensões para taes medidas do corpo.

5. Os canditados á matricula devem ler correctamente a olho
ml e sem o menor esforço os caracteres typograehieos de rem 22,5
da escala de Snollen, á distancia de 12 metros,com a visão binocular
o a Seis Metros Com a visão monorular.

8. Devem possuir tombem perfeito senso ehromatico, isto é,
faculdade completa de distinguir as cores, faculdade que será p3-ta
á prova á luz natural o á luz difusa com os caloridas ( processe
Holmgreen) o emala elirmumetrice de Weeker, o em ambiente
escuro, com pharóes coloridos de intensidade diferente.1

1:604000 a-- • - 4:8005000

- e- 1:000e0e0 3:2005000
800$000 1:600$030 4:804009

3:000$000

1:600e0B0
• 8033000 	 ---" e 2:400e003

5 continues:
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1:1 7.CRETO N. 7.887 — DE 10 De atattço te 1913
Atra ao Ministerio da Guerra o credito de 795:074:3087, supple-

montar á verta 15a—Material — n 31, transporte de tropas
etc. do art. 12 da lei n; 2.030;de 31 do dezembro de 1003 •
O Presidente da Republica dos Estadas Unidos do Brazil, tendo

• ouvido o Tribunal lie Contas, na forma do disposto no art. 2°, § 2°
n. 2, atinei c, do decreto legislativo n. 392, do 8 de outubro de
18% e usando da autorização contida no art. 33, § 1° da lei
n. 2,050 de 31 de dezembro de 1908. resolva abrir ao alinisteria da
Guerra o credito de 7950743e87, supplemeatar á verba 15'—
Material — n. 31, transporte de tropas etc, do art. 12 da
citada 1i.

Rio de Janeiro, 10 de março do 1910, 83° da Delependencia o
22° da Republica.

NILO PEÇANI11.
José Bernardino Dortnann.

.	 .
DECRETO N. 7.888 —DE 10 DE MARÇO DE 1910

Declara cassado o privilegio de equiparação co Instituto Federal
concedido ao Gymiartaio 8. José em ()raizada, no Estado do
Ceará, pelo decreto ra, 0.816, de O de janeiro de 1908

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Tendo em vista as panderaçrms expostis pela sociedade man-

tenedora do Gyinna.slo S. Jasó em Quixadá, no Estado do Ceará,
resolve, na conformidade do». 1 do art. 377 do codigo do ensino
em vigor, declarar cassado o privilegio concedido ao referido
Gymnasio pelo decreto n. 6.816, de 9 de janeiro do 1908.

Rio do Janeiro, 10 da marça de 1910, 80 4 da Independencia
22° da Republica..

NILO PEÇANIIA.
Esmeraldino Olympio ds Torres Bandeira.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decretos de 10 do corrente mCZ:
For am exonerados Manto: Paz da Silva e

Maninho Jos .° de Tagnatinga dos Jogares do
ajud altas de procurador da Republica nos
netniciplos de Porto e Santa Maria de Ta-
guatinga, 11111Oerru de floria.

Fome nomeados supplentes do j uiz suis.
sidero dei ai, por tempo de quatro aunos,
na fama da lei, e aju Jantes do procurador

• da Republica na referida serção

alunicipio de Forte

Terceiro supplente, Jill ão Vieira da Silva!
A ;Iidinto do procurador, TIMM; de Souza

. Fagundes.

Nunicipio de Santa Maria de Topuatinsta

Primeira supalente, Dr. Antonki Borges
dos santos;

Segundo supplente, Lourenço Luiz Ta-
vare.;

Terceiro supplenta, Fortunato do Carmo
Lima ;

Aju .ante do procurador, Miguel do Carmo
Lima,

—Pn, outro de Igual data foi concedido
al Dr. Awcaio PICII0C) Mende

'
s Leite da

l s cadeira de clinica cirurgica dt Faculda-
de de medicina da Bahia, o accreseimo de
33 '• de sou' vencimentos, na importando
de 3:501$ annuaaas, por ter completado, em
28 de dezembro ultimo, .25 anilas do sarviço
elfectivo no magisterio.

— Por outro da mesma data foi encalida
medalha de distincção do segunda classe ao

•2° tenente do exercito„loaquiln Vieira Fer-
reira Sobrinho, pelos serviços prastados por
°ocasião do incendi° que se manifestou, em

te julho de l0°, na cidade de Cuntyba,
Es ido do Paraná.

Ministerio da Fazenda
Por decrotAl de 10 do corrente foram no-

illeadts :	 •

' Para a . Recebe torta do Districto Federal,
4° escripturario. Edgar de Barros Oliveira ;

Para a Casa da atoe la, 3° escripturario,
o C da mesma repartição, Lauro Virailio
de Carvalho; ti escripturario, Carlos Mar-
ques;	 -

Para a Alf Mega do Rio Crando do Norte,
1° eseripturario, o 3° do Tilintai ro Nãcional.
Joaquim Waldevine Fabricio da Costa;

A Credo Euteauiniano dos Santos, pira o
logar de corrector do Mudos publicas da
praça do Rio de Janeiro.

— Por decreto da mesma doia, foi exone-
rado, por abandono do emprego, Josa Nunes
de Arruda, do legar de 3° escripturario
Delegacia Fiscal do 'besouro Nacional, no
Estado do Matto Grosso.

Ministerio da Marinha
Por decretes de 10 do corrente
Foi resolvido que continue na reserva, do

conformidade coin a latira d do art. 1 0 do
decreto n. 5.0 -1,110 25 de novembro do 1033,
02' tenente engenheiro m schinista Jaaluim
Apoilinari, dos Santos. -visto achar-se ainda
impossibilitado de prestar serviço activo.

— Foi aposontado, de conformidade com a
lei n. 117, de 4 de novembro de 1892

'
 Ma-

noel Pinto dos Santos, emtinuo da Oiro-
ctcria do afachinas o Electricidade do Ar-
senal de Marinha desta Capital, visto estar
Invalido e contar mais de dez annos de
serviço.

— Foram promovidos
Da conformidade com o regulamento an-

nexo ao decreto n. 7.007, de 9 dejungi do
1908, por merecimento, no Corpo de Enge-
nheiros alachinistas Navaes, ao poeto do
2° tenente engenheiro machinista o sub-
ma ehinista Manoel Josê Fernanda.

De conformidade com o art. 10 do de-
creto n. 103 A, de 30 do dezembro
de 1839, no quadro extraordin trio, ao posto
de capitão do fragata o capitão do corveta
Dr. João da Costa Pinto, lente cathedratico
da Escota Naval.

—Foi exonerado o capitão de mar o guerra
Raymundo Frederico Riappe da Costa Rubi rn
do cargo de commandante da flotilha do
Amazonas.

—Foi nomeado o capitão de mar e guerra
JCSO Joaquim Machado da Cunha para
exercer o cargo de commandante da flu-
tulha do Amazonas.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Nego cios
Interiores

Expediente de 28 de fevereiro de 1910

DIRECTORIA DO INTERIOR
Concederam-se 30 dias de licença ao Dr. An-

tonio Gonçalves Ferreira, lente da Faculdade
de Direito do Recife, para tratar do sua
saude.

— Commiinieou-se ao alinisterio da Fa-
zenda terem sido designados internos da
cadeira declinieapropedeutica da Faculdade
de Medicina do Rio o dimano Joaquim Mo-

-Feira da Fonseca, na vaga rieixada par Ceci-

liano de Sá Carneiro que foi exonerado, e
da de clinica obstetrica e gynecologica o
alumno Cyro Werneek de Almeida, na vaga
deixada par Jorge de Paula Vaz que tam-
bem lei exonerado.

— Declarou-se
Aos directores das Faculdades de Medi-

cina do Rio e da Bahia, do Direito de
S. Paula, da Escoa. PelytechnFea do Rio,
aos delegados fiscaes do governo junto ás
Faculdades Livros de Direito do Rio e do
Minas, de Scienclas Jorldicas e S ciae° do
Rio e á Escola de Pharmacia, Odontologia e
Obstetricia de S. RUIM ter se resolvido adiar
para 21 do março proximo o inicio dos
exames da segunda epoca ;

Aos directores da Faculdade do Medicina
do Rio e da Escola Polytechnica do Rio ter
Fe resolvido ser o programma do exames d:t
segunda época, o mesmo da primeira

Ao director da Faculdade de Medicina da
Bahia ter se permittido que Elyron de Moura
Pedreira preste, n:t proxima época, era
actos distinctus e pagas as respectivas taxas,
exame das primeira e segunda panais do
pharnmeologia.

— Foram mandados admittir como ala-
mitos gratuitos, satisfeitas as exigencias re-
gulamentares:

No Instituto Gymna dal Julio de Casinhas.
em Porto Alegre, os menores Alberto Si-
ggiaro o Pedro Vergara ;

No Collegio Sul Americano, na Capital Fe-
deral, a menor Della Gentil de Araujo ;

No Gyiuntsio de S. Paulo, o menor J036
Felippe de Moura.

— solicitaram-se providencias ao Minis-
ferio da Fazenda no sentido de serem abo-
nadas ao Dr. Victor Villi it alartias, substi-
tuto da Escola Polytechnica, as .gra til-lanhes
que lhe competem pela regencia das cadei-
ras de estradas o de Intel/luas.

Requerintantos despachados

Jacintho Antenor Cardoso,R icardo Joaquim
da Cunha Junior, Amphilophio Pedral Sam-
paio, Raul d ). Costa Bastos, Oswaldo Pe-
reira, Joaquim de Brito Machado, Jorge
Leite da Fonseca e Silva o Viciaria° Tei-
xeira dos Santos Ribeiro, pedindo exame, na
proxima epaca, do urna cadoira o o amua
subsequente da Faculdade de Medicina do
Rio — Indeferido.

Capitão alaneel Feia de Menezes. pe lin lo
matricula gratuita para seu filho Floriano.
no Gymnasio de S. Joaquim, em Lorena—Não
ha vaga.

Aloysia Guimarães Cravo, pedindo matri-
cula o inscripção gratuitas no curso de
odontologia da Faculdade de Medicina do
Rio — Indeferido.

Alfredo alasearenhas, pedindo exame, na
proxima epoca, do 1° anilo do curso de odon-
tologia da Faculdade de Melleina do Rio —
Dirija-s: ao director da faculdade.
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Alfredo Ramos Rastos, pedindo exame de
duas matarias do 1° armo e o 29 do Lycou
Maranhense — Sella o documento COM es-
tampilha federal.

Expediente de 2 de março de 1910

DIRECTORIA DO INTERIOR

s Foi nnmealo o Dr. ArIhnr Leandrs de
AralljeGosta. Para o logar de assistente de
clinica pedrlatica da Faculdade de Medicina
tio Rlo de Janeiro.

— Autorizou-se o delegado • fiscal do Go-
verno junta ao Lacrar do Humanidades de
Campos. a matutar submester a exame de
madureza Ernesto Luiz dos Santos Lima e
os candidatos que requererem.

Ministerlo da Justiça e Negocio; Interio-
res — Directoria do Interior — secção —
Rio de Janeira, 2 de 'tare de 1910.

Em additamento ao aviso de 15 de janeiro
ultimo, declaro .vcs que, além dos arts. 16
a 26 e 32 do regalancenta annexo ao decreto
n. 3.914, 4o26 de janeiro de 1901, devem
ser observadas no exame de madureza, na
parte qui) lhe far applicavel, as lustrucções
aparavad is pela portaria de 8 de janeiro de
1907. para o exame geral exigido para a
matricula nos cursos de pharmacia, odon-
talogia, obstetricia, bailas artes e agrimen-
aura.

Sande e fraternidade.— Esmeraldino Ban-
deira.

Sr. delegado fiscal do ('inverno junto ao
Lycen de Humanidades do Campos.

~MI
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores
Directoria do Interior — 2" secçao — Riu

do Janeiro, 2 de março de 1910.
Em resposta á consulta que fizestes em

oficio do 9 de fevereiro proximo . findo, de-
claro-vos que a revisão final e o exame do
ina lureza, dependem da regularidade da
primeira nos cavaram estabelecimentos do
ensino.

Saudee fraternidade. — Esmeralditm Ban-
deira.

ar. delegado fiscal do Governo junto ao
Gyrnnasio S. Francisco do Asais, em S. João

Enver:mento despachado

Vicente Melina, pedindo exame de madu-
reza no Gyinnasio Diocesano de S. José, em
Pouso Alegro. —Dirija-se ao delegado fiscal
da Governo.

Expediente de 3 março de 1910

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brazileiros Ernesto
Batista de Castro Cunha, natural de Por-
tugal, residente no Estado do Pará, e João
Christian° do Vriee, natural da Guyana Hol-
landeza, residente no Estado do Amazonas.
—Rernetteram-se as portarias aos gover-
nadores dos respectivos Estados.

—Foi mandato admittir, no I s annonorno
alumno gratuito, no curso de pharmaela da
Faculdade do Medicina do Rio de Janeiro,
Thomaz Pompeu do Souza Brazil, satis-
feitas as exige:leias regulamentares.

—Solicitaram-se providencias ao Minis-
terio da Fazenda, afirn de serem Pagas as
gratificações que competem ao Dr. Eugenio
de Barros Raja Gabaglia. lente do Externato
Pedro II, por ter substituido o director do

-dito Externato, e ao Dr. Francisco Pinheiro
(Mimaram, lento de literatura do Internato
Nacional Bernardo de Vasconcellos, por ter
regido essa disciplina no Externato Pedro Il.

—alinisterio da Justiça e Negocias Inte-
riores—Directoria do Interior —21 seação
Rio dede Janeira, 3 do março de 1910.

Em resposta ás consultas que fizestes em
oficio de 17 do fevereiro fiado dee/aro-vos:
a Que, por ter sido dispensado no anilo findo
o exame de m ultsreza, dos cursos gyrnoaiiaes
não se deve exigir, para as inscripçõos e as
matriculas, !amante certificado do dito
exame, mas sim LB dos exaram fines da-
quelles cursos o es de proparatorios ; ,

Que são validos para o mesmo fim todos
os exames prsparatorios prestados até a
época de janeiro de 1909

Que não pode ser permita lo aos aluirmos
do 2° anilo que foram dispensados dos exa-
mes de direito publico e constitucional . ° do
direita internacional publico e privado e di-
plomacia, por telas feito na Escola Naval,
prestar, na presenta épaca, exame das ditas
matarias do 3° anuo.

Saude e fraternidade.—Eameraltno Ban-
deira.

Sr. delegado fiscal do Governo junto á Fa-
culdade Livre de Direito do Rio de Janeiro:

Expediente de Ode março de 1910
DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o coronel commandante su-
perior iuterino da Guarda Nacional, no Es.

lado do Alagoas, a conceder guia do mu-
dança rara a comarca da capital de S. Pau-
lo, onde pretend a fixar residoncia, ao capi-
tão ass:scento da 1 , brigada de infantaria da
mesma milícia da capital daquelle Estado
João Antonio das Chagas Cravara.

— Autorizou-se ao cot onel commandante
superior interino da Guarda Nacional, no
Estado do Amazonas, a conceder guia de
mudança para a comarca da capital da-
guano Estado, onde pretendem fixar resi-
delicia, ao capitão ajudante do 13' batalhão
da reserva da mesma militia na de Floria-
no Peixoto, João Marreiros 'Ferraz; ao te-
nente ds 1' companhia do 13° batalhão de
infantaria da do Rio Nearo, Antonio Pedro
da Silva; e ao alferes da 3' companhia do
65° batalhão da mesma arma da de Mana-
capara, &medido Deoclecio

— Concederam-se as seguintes licenças:
. De um anisa para tratar de negocios do

seu interesse, onde lho convier. ao tenente-
coronel commandanto do 7° batalho de ar-
tilharia de posição da Guarda Nacional da
aomarca de Manacapuni, no Estado do Ama-
zonas, Joaquim Eulalio Gomes da Silva
Charca;

Para embarcarem em navios mercantes e
exercerem a sua profissão, ao tenente da
l a companhia do 2° batalhão do infantaria
Pedro Alice Fournier o ao alferes da
2", companhia da 6* batalhão da mesma
arma Manoel de Alcantara Rebelas, ambos
da Guarda Nacional da comarca de Maitaca-
pura, na Estado do Amazonas.

— Remetteram-se:
Ao juiz de direito da Se vara criminal,

afim de ser tomado na consideração que me-
recer, o requerimento em que Mancai Mar-
ques da Silva, preso na Casa da Detenção,
em cumprimento de sentença imposta pelo
mesmo juizo,allega estar sollrenlo constran-
gimento illegal

Ao juiz da 7' preteria, do novo, afim de
ser instruido com as peças do respectivo
processo, o requerimento em que Elvira
Luisa Belém pede perdão do resto da pana
do tres meses de prisão coli gar a que, pelo
mesmo juizo, foi coudemnado seu filho
Francisco Jose Detêm Junior.

Rearerintentos despachados
João Lapas da Silva,ex-praça da Força Isca

licial, pedindo ficar sem effelto a sua mela:
siaa daquelas corporação. —Indevido.

Tenente-coronel Pedro de Paula Avelino,
c imita° Calino José Anselmo e alferes An-
tonio Baptista Coelho, todos da guarda na-
cional, no Estado do Amazonas, peli ndo
guia de mudança. — Requeiram primeira-
menb dis pensa do lapso de tempo decorrido
para legalizar as respectivas posses.

Espoliante de 10 de março de 1910
DIRECTORIA GERM. DE SAuDE rliBLIC8

Accusaram-se ta recebimentos:
Ao director do 2° districto sanitario ma-

ritimo. do officio n. 40, de 3 cio corrente;
Ao inspector do sande dos portos do p.-

tudo de Mat.° Grossa do oficio n. 2, da 14
do corrente ;

Ao directa, do 3* districto sanitario ma-
latimo, do officio n. 52, de 21 do corrente;

Ao impector de saude dos portes do Es-
tado da Balda, do officio u. 28, do 5 do cor-
rente.

Ao inspector de alude dos portas do Es-
tado do Espirito Santo, do oficio n. 13, do
7 do corrente ;

Ao inspector geral das Obras Publicas, do
afilio n. 109, de /tratem ;

Ao embaixador do Brazd em Washington,
do oficio de 17 de fevereiro ultimo

Ao director do Externato Nacional Pedrolf,
do °Meio de 7 do corrente.

Solicitaram-se providencias ao Ministerio
da Fazenda no entalo de terem despacho
livro de direitos, na Alfandega deita Ca-
pital, duas caixas contendo apparelhas ele-
ctrcatherapicos, sob os ns. 24.606 e 50.730 e
marcas N.K.Y.—Directoria Geral de Saudo
Publica—Hospital do S. Sebastão—Rio do
Janeiro—vindas de Hamburgo no paquete
allemão Pernamburo, destinadas a esta ru-
partição.	 •'

—Remetteram-so
Ao Sr. ministro - as contas que acampá,-

/tilaram o avim n. 1.171, de 4 do corrente
Ao director geral dr. Contabilidade as

folhai relacionadas na impartaacia do
17:480025, de pagamento do pessoal supe-
rior empregado no servias de prophylaxia
da febra amarella, em fevereiro ultimo ; as
contas na importancia do 7:854$, de torna-
cimentos feitos ao ssrvico de isolamento e
desinfecção, em janeiro findo ; as folhas rima
impo:tancias do 2:0333 e 1:5283500, de pa-
gamento do pessoal das obras dos hospitaas
de S. Sebastião e Paula Candido, relativas
ao Mez do fevereiro ultimo ; a folha na int-
portancla do 89a2s5, do pagamento da diffa-
rança de vencimentos entre a gratificação e
o ordenado a que tem direito o Dr. Joaquim
Criminosa do Tolelo, inspeator Banharia in-
terino, relativa ao mesmo moz; a folha na
importancia de 400$, do pagamento das gra-
tificações concedidas acs inspectores sanita-
rios destacados nas 5a, 6° 7" o 8s eircum-
seripçies da 9s delegacia de saúde ; a folha
na importancia de 3:084800, de pagamento
do pessoal das obras do novo Desinfectaria
Central, era janeiro ; e a relação das
mintas na itnpartancia de 2:834350, de 1
desinfacaaes praticadas, nesta porto, era di-
versas embarcações, no referido mos, e que 1,
foram remet Lidas á Alfandega para alli
serem cobradas;

Ao inspector da Alfandega desta Capital
as citadas contas de desinfecções;

Ao sub-secretario da Faculdade de Medi-
cina os diplomas de medico, pertencentes a
Tarquinio Lopes Filho o Reinaldo Frederico
Geyer, e de pharmaceutica de Samuel do
Castro Nev e3 ;

Ao director da Estrada de Forro Central
do Brazil os laudos de exames de validez do
'rine° Josê dos Santos, Andrelino Avelino do
Souza o José Natividade de Araujo ;
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Ao director dos Telegeaphos os da Carlos
Frederico Chrockatt de Sa. o Thyrso Martins
de Souza;

AO slib.director do trafego dos Correios o
de João Francisco Saldes.

Requerintantos despacha-los

Dia 10 de man) de 1910

Augusto Pugnaloai (1° districto).—Appro-
vado.

Francisco Vai Pereira (1° districto).—São
concedidos 60 dias.

Bernardioa. de Sentia Portugal (ledistricto).
— Deferido nos termos da informação do Dr.
detegado.

Virgilio Leite do Oliveira Silva (2 , distá-
tato).— São concedidos 9) dias.

Ayres Moreira de Andrade (2° districto).—
Providenciado.

Belmiro Pinta G. de Carvalho ( i).0 distri-
cto).—São concedidos 90 dias para , a aber-
tura da área o >unas.

José Tapa Alonso (4° districto).— Não
pele ser attendido.

Domingos Jose Gomes Brandão Junior (4°
districto).—São °omiti idos 60 dias.

Ordem Terceira da Ininviculatia Coneeição
(5° districto).— :ao concedidos te) dias.

Rita Gomes Teixeira (50 districto).— São
concedidos 60 dias.

José Gonçalves de Oliveira (5° districto).
— São concedidos 63 dias.

Alberto Teixeira do Carvalho (5° districto).
—São concedidos 31 dias.

J. alourai ° & Comp. (O' districto).— A;-
provado nos termos da informação.

Helena da Conceição Espindola Santos (61
districto).— São concedidos 93 dias.

Fonseca & Suei, os (Ge districto).-- São con-
cedidos ZO dias improrogaveis.

Manoel Pereira Dias (00 distrIcto).-- São
concedidos 60 dias.

Manoel Pinto na Fon seca (08 districto).—
Queira comparecer d. seeçlo de Engonharia.

Antonio Peraira Pachoco (7° discricto).—
São conceilidoo 33 dias.

Rosa Farine:is (7° distrietd.— São conce-
didos 90 dias.

Maria Theroza Farinelis (7° districto).—
São concedidos 90 dias.

Antonio Joaquim Leito Fernandes (74
tricto).—São concedidos 60 dias.

Francisca da Gloria Oliveira Machado
(7° districto).—São concedidos 9] dias.

Leonie Moussu Mangeon (7 0 districto).
—São concedidos 60 dias.

Boaventura Alvos Moreira (70 distrieto).
—Approvado nos termos da informação.

João Silveira Avilt do Mello (80 districto).
—São concedidos 60 dias.

Angusto Marques de Carvalho Oliveira
(8° districto).—São concedidos 60 dias.

João Antonio da Cuaha (8° districto).—São
concedidos 6) dias.

Alice Drummond (8° districto).— Defe-
rido ficando adiadas as obras paro, quando
esta directoria julgal-as opportuna.a.

João Thomaz Vieira (9° dtstricto).— São
concedidos 60 dias.

Anna Rodo. da Silva (9° districto). — São
concedidos 90 dias.

Paulino Joaquim da Costa (00 districto).
—São concedidos 69 dias.

Anionia do Amorim Rabello Braga (9° dis-
tricto).—São coneadilos 45 dias,

Candida Julia (9° districto).— São conce-
di los 90 dias.

Banco Alliança (9° districto).— Silo conce-
didos 60 dias.

Ctcilcla Mattes de Sá (9° districto). — Não
pede ser attandisla.

Ituatio Furtado de Mendonça.— Certifi-
que-se.

The Rio de Janeiro k7our	 Grana-
rias, Linaled. —Deferido.

Antonio Januario Dias da Magalhães.—
Restitua-se meliante recibo.

Arnaldo Augusto de Moraes.— Não pôde
ser attendldo.	 •

Antonio Januario Dias de Magalhães.—De-
ferido.

J,ão Corrêa da Silva Moreira Jantar.
—Deferido.

Romeu Moreira do Amorim.— Apresente
dist racto.

leenniMer

POLICIA. DO DIST1tICTO FEDERAL

Por acto de 11 (Ia carrante. foi conce-
dido ao Dr. E igard lorde°, delegado do
26° districto policial, um moa de licença,
com o respectivo ordenado, para tratamento
do saude.

Ministério da Fazenda
Por portarei, de 11 do corrente foram con-

cedidos 93 dias do licença com o vencimento
a qua tiver direito, n farei ; da lei, ao
chefe da ()Moina de estamoaria da C.ISA
Moela, Jose Amorico da Silva Fotos, para
tratar de su ; saudo onde lira

Directoria10 Gibineta do Thasouro Nacional
Requerimen'oe despachados

Pelo Sr. ministro:
João Alves de Araujo, ex-continuo da !a-

legacia Fiscal do Thesouro Nacional 3111
S. Paulo, polindo reiategra;ãa.—Nad; lia
qua deferir.

Antonio da Silva alaia, pedindo assignar
termo de fiança em favor de Reynaldo
COSIA No gueira, nomeado ultimamente ca-
ránbadoi lidarmo da caixa d) Asnortiz leão.
—A' vasta do parecer, não pode ser atten-
dido.

Arrasta-fio Josà Borra Peixoto, pedindo
reversão do pansies para seus tut siados, fi-
lhosdo capita) do °saltito Alfredo Arthur
0.3 11P Marinho.—Satisfaça ai exigeacias dos
pareceres.

1030 Marte:is Pereira, pedindo licença
para vender sello adhesivo.—A' vista do pa-
refer, não pôde ser atten lido.

.1..a) Moreira 13arbosa, proeondo a venda
da ilha do Pinheiro, na Po ita do Caja.-i-A•
vist i dos pareceras, neo pile sor amoita a
propo,ta.

EXTEDIPANTE DO EIR. MINISTRO

Additammio na do dia 7 de março de 1910

Sr. governador do Estado do Pernam-
buco:

N. 1 — Não toado sido 03 periodos na-
cionaed sadonia Suassuna» e «Sitio Jaauei-
ras apidicados a3 serviço de colonização,
para cujo fim foram transferi-Ias a essa Es-
tado polo Ministerio daviaçio e Ciaras Pu-
bacas, o 1 0 , em 8 de dezembro do 1834, e o
20, em 3 de janeiro do 1895, conforme con-
sta do relatorio da Commissão de Tomba-
mento doo Proprios Nadariam, com:muni:10-
vos, para 03 devidos fias, que os alludidos
immovAs continuam a ser, para todos os
effeitos, propriedade do Governo da União.

Reitero-vos os me-is protestos de elevada
estima e consideração.

— Sr. Presidente do Tribunal de Contas:
N. 47 — Transmittin lo-vos o in olmo pra-

e'S30 reforonte 8 aequisição de uma cam-
bial do res. 33.519.53,equivalentos á quantia
do et:284394 a para oceorrer ao pagamento
do material eucernmendado na Europa, por
intormadio do Professor Flector Itaquet,
para construcção do cercas no Posto Zoara:-
chino Federal, pagamento osso solicitado
p Mindsterio da Agricultura, ladustria e

Cominarei° em aviso n. 199; de 4 de feiro'
reiro ultimo, peço-vos providenciei 110 8111-
tido de ser a referida importancia registra-
da por esse tribunal, como credito distri-
buido ao Gols oiro.

— Sr. gerente do Lloyd Brazileiro:
N. 2—Peeo-vo1provt lencieis no-sentido de

ver concedida ao Sr. Ulysses Fragoso de Al-
buquerque, delegado fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado da Paralayba, pas sagem do
1 a classe desta Capital para aludiu Es•
tado.

---

EXPEDIENTE DO 81t. DIRECTOR

Additamento ao do dia 10 de março de,1.910-

N. 233—Communico-voa, para os dei:ides.'
fin s, que o Sr ministro, attendendo ao
que solicitou o alinisterio da Marinha em
aviso n. 947. de 5 do corrente, resta.
yen, por acto de 7, autorizar o despa.
cho, livre de direitos, de 23 fardos com a
marca MM n. %8, 30 volumes coma mar.
ca Man R te C—Rto de Janeiro, e 50 votamos
com a mesma marca, contendo, respctiva-
meate, lona inmermeavel para toldos, ar-
ruelas de metal, lixa esmeril, ancinhos, flui.
tonal de cobre e encapados com linolemn,
vindos pelo vapor Tarenu, to:ui/nados
áquelle ministerio.

N. 234—Communico-vos, para os devidos
°amue Sr. 1111/11SIPO, attendendo ao que si-
licitou  o Ministerio da Marinha, em aviso
n. 918, de 5 do corrente, resolveu, por acta
de 7, autorizar o despacho, livre de direi-
tos, de 25 volumes com a marca MM—JR&C
—Ria de Janeiro, contendo orada:tos °Eximi-
r s, vindes no vapor Corde0a, consignados
á:oscile rounisterio.

N. 235 --Cummunico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, tondo presente o
recurso transmittido Com O Posso enleio
r 1997, do 5 de novembro ultimo, inter-
posto por Dannecker, Werner & Comp., da
decisão dessa inspectoria, mandando classi-
ficar coroo .tiras de cassa do algodão borda-
das., di t axa do 203 por kilogramma, a mer-
cadoria par; a qual pediram C13.9.5 ficação
prévia e cujos direitos foram pagos pel;
nota de importação n. 4.1O, do setembro
do anuo passado, resolveu, poo desp icho do
2d de fevereiro proximo findo, dar provi-
mento ao &lidei° recurso, para o fim do
sor a dita mercadoria clas sificada no artigo
473, nota 55, da tarifa, como cassa de algo-
dão bordada, em peça.

—Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 27—Remettendo-vos os inclusos pauis,

troam:intactos com o °Meio dessa inspeolória,
n. 24, do 20 de janeiro ultimo, peço vos
digneis assignar o titulo substitutivo da
ap Alce da divida publ i ca, extraviada,
n. 30.523. annexo aos referidos papais, que
me devolvereis, opportunamente.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas:.
N. 27—De accórdo com o despacho do

Sr. ministro, sie 3 do corrente moa, remet•
to-vos, para 03 devidos fins, o incluso pro-
cesso transmittido cora o officio da Delegacia
Fiscal no Estado de Sergipe, n. 11, de 22 do
janeiro ultimo, relativo á fiança, no valor
de 7093, em uma caderneta. da Caixa
Economim, com o deposito de igual quantia,
-prestada por Francisco Antonio Rieeiro
Gu imarães em garantia de sua responsabi-
lidade e da de • seus propostos no Jogar de
colector federal de Laranjeiras naluelle
Estado.

— Sr. engenheiro Colorado Midler do
Campos:

N. 52—Atina de que Informeis a respeito,
conforme det srminott o Sr. rninistr ), por
despacho de 5 do sorrente, remetto-vos. os
inclusos papeis referentes ao pedido que ti-
zuna Niabim lrmIos & Comp., no sentido
ser rectificado o peso da mercadoria para a
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t ual foi concedida isenção de direitos pela
ordem da estilista Directoria do Expediente
n. 331, do 3 de julho do atino passado, a
Delegacia Fiscal no Estado de S. Paulo.

-Sr. director do Lloyd Brazileiro:
N..20-De accórdo com o despacho do Sr.

ministro, de IS dó fevereiro ,proximo findo,
peço providencieis para que seja concedida
passagem em 1° classe, desta ditado á de
Mandos, ao escrivÃo do 3° Posto Fiscal do
Departamento do Alto Acre, João Baptista
Gracisman Gaivão.

-Sr. gerente da Empreza Serviço Marí-
timo Joaquim Garcia & Comp:

N. 53-Em cumprimento do despacho do
Sr. ministro, de 23 de fevereiro proximo
findo, proferido sobre o requerimento do
agente fiscal dos impostos de consumo na 22,
arcumscripção do Estado do Rio de Janeiro,
Luiz Campos, peço providencieis no sentido
de ser concedido ao mesmo empregado, no
corrente exercido, passagens nos vapores
dessa empreza entro os portos do Angra dos
Reis e Paraty, sempre que forem solicitadas
para objecto de serviço, sendo a despeza
levada á canii do alinisterio da Fazenda.

- Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 32 -Rometto-vos, para os devidos fins,

a inclusa portaria do 8 do corrente niez,que
concede tres mexes de licenç a com o venci-
mento a que tiver direito, na fôrma da lei,
ao guarda di Alfaudega de Manans, nosso
Est ido, Archimimo da Silva Rebelo, para
tratar de sua saudo.
• N. 23- Em resposta á consulta a que se
refere o vosso telegramma de 31 de outubro
de 1008, declaro-vos, de accôrdo com o des-
pacho do Sr. ministro, de 2 do corrente noz
que os vencimentos dos edmin'stradores e
escrivães das Mesas de Rendas do Capacete o
Porto Velho, são 09 que constam das tabel.
las explicativas do orçamento da despesa do
Ministerio da Fazenda, quaado esses Ioga; Cs
forem desempenhados por serventitarlos que
tenham prestado a necessaria fi inça para
poderem exercel-os, e que, quando o forem
por empregados do fazenda. teem estes di-
reito de op ção entro os vencimentos dos seus
legares efetivos e os mareados nas referi-
das tabellas.

N. 34- Eito solução ao objecto de V0993
tolegrarerna de 3 do corrente, incluso vos
remetto o documento referente ás bagagens
e objectos pertonceates aos membros da Ter-
ceira Exposição de Pessuizas Medicas, o

. qual deixou de acompanhar a ordem da ex-
linda Directoria do Expediente. n. 24, de
31 de janeiro ultimo; concedendo isenção de
direitos ás referidas bagagens.

- Sr. delegado fiscal no Ceará:
• N. 26- Declaro-vos,' para os fins conte-
•Elencos, que o Sr. ministro, atteaciondo ao
'que requereu o Instituto do ceara, na pai-
,cão transnuttida com o vosso alteio n. 33,
do 10 do mez proximo findo, resolveu, por

• lespacho do 4 do corrente, autorizar a en-
'trega ao mesmo instituto da quota do bate-
ndo do loterias que lhe compete, na impor-
tancia do 4:207$615, referente ao anuo de
190a, devendo a respectiva despesa ser es-
cripturada por essa delegacia em (Movi.
incuto ,de fundos) como remessa feita ao
'atesam).
• -Sr. delegado fiscal no Maranhão:
• N. 15-Em resposta ao vosso rindo n. 163,
de 18 do dezembro do aniso paeside, consul-
tando se podeis prohibir que na Caixa

,Economica annexa a essa delegacia se insti-
tuam depositos supsriores a 4 •:001:3, declaro-
vos, para os devidos fins, do acareio com o

'despacho' do Sr. ministro, do 29 • de janeiro
proximo 11 ido, que a circular n.17, do 19 de
sinalo 'de 1905, expedida para execução do
art. 20,n. 9, da lei n. 1.316, de 31 de de-
zembro de 1904, por seus termos claros e

,precisos, não permitte duvida alguma sobre
^ limite masimo dos depositas das Caixas

Ecommicas para a contagens de juros, de-
vendo, no caio de excedido tal limite, ser
observado o que determina o mit 64 ilo re-
gulamento que baixou com o decreto n. 5.591,
de 18 de abril de 1871.

Oatrosim 1709recommendo. nos termos do
mesmo desoacho, mandeis proseder a veri-
ficação nas contas correntes dos depositantes,
afim do serem as mesmas rectificadas, caso
tenham sido abooad ti3j01'03, contrarouneato
ao que determinou a referida circular.

- Sr delegad i fiscal em Slatto Grosso
N. 4-Transmittindo a incl :sa carta la 'e-

entorta expedida pelo Juizo Federal desse
Estado para pag intento a H enrique José
Vieira Filho dt quantia de 7:25 i$185, a que
foi esup lemnada a União em viiitime de sen-
tença judiciaria, recommenilo-vos, de ao-
côrdo com o despacho do S. ministro, do
21 de fevireiro proxim i findo, p 0nd/tildeis
para que seja reconneada a [Irma do juv.
deprecante.

N. - Itemetto-vos, para os devidos fins.
a inclusa pruria ile 8 do corrente, riui
concede ires mexas de licença, com o venci-
mento a que tiver direito, na fôr na da lei,
ao 20 escripturario da Allandoga em Corum-
bá, nesse Estado, Bone:fluo da Custa, para
tratar de 9:121 811119.
- Sr. ((elegido fiscal no P trena:
N. 17- Remetto-vos, pari os devidos fins.

a inclusa portaria do 8 do correste, que
concedo 60 dias do licença, com vencimento,
na fórma da lei, ao agaste tisca t 1104 Minu-
tos de consumo na I s eireurnscripc i desse
Estado, Benedicto tamis, para tratar de sua
sauile.

- Sr. deleg tilo fiscal em Pernambuco:
N. 35- Com viação aos pr mei e nacio•

naes eolonia sSuassunas e sitio «ia-pieira'.
de que tratistss em oficio n. do ri de
março do anno passa lo, declaro-vos, para
os devidos eleitos, de accôrdo com o despa-
cho do Sr. ministro, de 25 do ontubro d •

mesmo anuo, que os referidos immoveis
continuam a pertencer á União, conformo o
incluso officio, por eólia, ii. 1, de 9 deste
mez, dirigido pelo mesmo Sr. ministro ao
governador desse Estado.

- Sr, delegado fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 49-Declaro-vos, para os fins couves
nientes, que o Sr. ministro, attendendo ao
qu.e requereram Otoro Gomes & ; tome.. na
petição transmittida com o vosso °Maio
n. 31, de 3 do fevereiro proximo lindo, re-
solveu por acto de 4 do ~reate, autorizar
o desoasho, livre de direitos, nos termo: do
art. 2°, anima XI, iiO, da visado lei orça-
meataria da receita, do material discrimi-
nailo na inclusa relação, destinado. ás fa-
bricas de banha Porto Alegre e SM Sebes-
t a 010 c • Il y , unisse Estado, do propriedade
dos requerentes.

N. 50 -Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, tendo presente
o roperimento tmnsmittido com o vosso
Mil no a. 454, de 27 de dezombr, do anno
passado, no qual Marceilino Corrêa Barbosa
solicita prorogação do prazo da concessão
que lhe foi feita para a exploração do um
armazem altandegado no porte da cidade
de Pelota; resolveu, por acto do 2 do cor-
rente, indeferir o alludido requerimento, á
vista das informações que sobre o assumeto
prestou a Inspeetoria da Alfatalega daquela
cidade.

14. 51 - Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, por despacho de
26 de a•vere ro proximo passado, resolveu
dar provimento ao recurso eniamicliato
com o vosso oilleM n. 330, de 16.c setembro
do anno passado, interposto pur 1.6,11 Santos
& Comp., do acto da Inspectona da Alan-
(Ioga do Rio Grande, que impoz ao i recor-
rentes a multa de 1:000$, de accârdo com
o art. H, do regulamento que baixou com

o Decreto n. 2.74?, de 17 do dezembro de
18..7, por terem importado capsulas afim do
serem applic idas ás mercadorias que as
acompaunaram ; visto que, tendo vindo as -
moucionadas capsulas na quantidade neees-•

tVia 113 fim a que se destinaram, '
sendo re.m atente o proprio fabricante. la9

se pode presumir a intenção fraudulenta
que a lei pretende punir na letra n
da catada disposição.

Dia 11 de março de 1910

Sr. inspector da Alfaia:lega do Rio de Ja-
neiro:

N. 237-Communico-vos, para os fins con-
venientss, que o Sr. ministro. attendendo
ao que requereram Mora. Almeida & Coem.,
em petição de 24 de janeiro ultimo,
vou, p.r acto se 3 do corrente, autoria ir o
de pacho, livre de direitos, nos termos do
art. 2°. aboca XI, n. 7, da vigente lei orça-
monteei t dit tece ti, do material discrimi-
nolo nt inclusa relação, destinado st fabrica
dos zequeeeotea em Nitherov, eu. chegar
de Live p col oelo ,vapor inglez Tinforette.

14. 23S- Comm unico-vos, para os devidos
fins, qui o Sr. ministro. attendendo ao qII3
requereram Lm:Miau Como., em petição
de 17 da janeir • ultimo. res ' breu, por acto
de 5 do corrente. a Isoles ir o desp Lobo,
livre do sl remos, nos termos da ai. net XI,
n. 12, do art. 2° da vigente lei orç ¡menta-
' ia •la rei:cit., de nove caixas de marra LI',
lis. 6.221 a 6.226 e 6.201 a 6.233, contendo
868 Is los de fogareiros de ferro para um

alcool, Impem:odes pelos requerentes e
anilas do llamango no vapor alemão
WursSurs.

N. 23a -Doanevisros, para os devidos fins,
que o Si'. to ntstro, attendeodo ao que n'-
vertia a Soei id Anonym, riu Gaz de Rio de
fone ro, eu petiçã 1 de 2 do c atente lues,
resolveu, ror acto do 5, aUt011Z n11' o des-
pacho, livre (te direitos, media do termo do
tios onsabilida te, com o prazo do 60 dias,
p ira plieench 1 mento . as formalidades legues,
do inati•ria, discriminado na melosa relação
na coarormid ide da claasula XXX, do coa-
irado approvado peio decoto n. 7.98, do
IS de no sembro de MD.

N. 211-Teansmittc-vos. pira os devidos
das. de acedais com o demaciio tio Si'. mi-
nistro, de 7 do cairmo. proicri lo s -bre o
officio do director g tal da secretaria do
Situiststio das Relações Extasiores II. 71.
do 4 deste p iez, os locam s documentos
referentes tos 6 volumes, 1.cw,iattilus á Le-
gação de Cdhrt o para os tomes foi auto-
visado o despem. livre de direitos, pela
ordem d est t d i rectoria n. 103, de b do
mel nroxinto riu 10, (13011111 , 41t0',1 que só agora
ro iam e iVtaduS 03/31 0 peruca() Olne10.

N. 214-Co umtomo-vos, pa a os devidos
11 is, que o sr. m nistro, p ne acto do 7 do
curreote, resolveu autorizar o despacho.
livro de dii oitos, do 418 volumes contento
esculca:1, do forro e discos ti 5 latão

'
 c. n-

si soadas ao Mitosterio da Gaerra, conforme
foi solicitado pelo Departamento da Admi-
nistr ção da Secretaria de Estado d t Guerra,
n • 01111to n. 556, de 2 deste mez, que in-
cluso vos devolvo, o qual mi encarninit ido
com o dessa alfamiega n. 437, de 5 Iam-
bem do corrente.
• N. 243- Conunimico-vos, para • os de-
vidos flue, que o Sr. ministro, por acto de
8 do corrente, resolvei autorizar o des-
pacho. livre de direitos, de 3.890.4 5 kilos
de carvão do pedra, a que se refere o do-
cumento junto, conforme foi solicitado pela
Estrala de Ferro. Central do Bra/II, no
officio n. 33, do 7 deste soez, que indo o
vis devolvo, o qual fot encaminhado com o
dessa alrandega n. 494, da mesma data.
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N. 246 - Communierros, para. os devidoa
fina:que o Sr. Ministro, par acto de 8 do
correlata, resolveu autoria ar o despacho,
livre do .direitos, de uma caixa cantando
apparelhos parivexporleacia do polveroasent
fumaça, consignado ao a:Mistela() da Guerra,
conformo foi solicitado pelo • Departamento
da Administracao da Secretaria de Estado
da Guerra no officio n. 582. de 3 deste moz,
que incluso vos devolvo, juntam-que com o
saneio da Directora da Fabrica do Polvora
de- Piquete, n. 113, reibrante a mesmo
assumpto e min a este acompanhou, os quaes
foram encaminhados can o dessa alfandega
n. 445. de 7 tambem do carrente.

N 247- Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, :Menden lo ao que
solicitou o alinistern da Marinha, em avao
il.- 915, de 5 do corrente, resolveu, par acto
de 7, autorizar o despacho, livro de direitos,
de nove volatiles com a nauta JWil&C-Rio
de Jan eira -NI i ¡listado da Marinha. coatoado
raspas do f wro triangularas. com cabo do
madeira, vindos n impar Boalleuodl, con-
sigaados aplane ministerio.
. N. 248-Commanion-vos, para os devidos
fins. que o Sr. ministra, por acto de 5 ilo
corr note, resolvo:, antorinr o despacho.
livre de direitos, d: 13 OÁSIS contendo gaze
sinIplO s. ataduras simplas, emplastros adite-
alvos em carreteis, sumeasorios do algodão,
alem de linho, gaze maneada, tubos de
borracha e emplastros meJicinaea, dons en-
gradados caloteado instrumentos physicos e
doas caixas e dons fardoe, contendo arma-

-a da latão para ma.stros do descida des
talados ao Corpo de bombeiros da Capital
Federal, enforma foi solicitado pelo raspe-
cila . ° commanlo ao; °Mitos ns. 12! e 123,
alo 21 o 15, do 2? de Leve 'oiro proximo

.findo, que incluso vos devolvo, os qa-.os
foram encaminha los com o desta Alcantlega
II. 423. ile 3 do coarente.

N. 249-Com muito-vos. para os devidos
fins, que o Sr. ministro, atteadenlo ao que
solicitou o Ministra) cla Marin ia em avisa
n. 019, de 4 do corrente, resolveu, ror acto
do dia seguida, autorizar o despacho, livre
de direitas, de O volumes coa as marcas
D-13-alata&D0, coat nulo macabro ele-
etricaso ace0WoriO3, sendo 17. vin .aa pelo
Wuráura, o trai pe to Esmeralda, coibi
gaados	 ministerio.

N. 253-Comi .unico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acta do 7 do
corrente, proferido sobra o ofill io do dire-
ctor aeral da secretaria do Ministerio das
Relações Exteriores n. 73, de 4 deste, re-
solveu autorizar o despacho, livre de di-
reitos, de sete caixas, a que se reforma os
inclua a documentos, vindas de Hainbutaso
no vapor C tp Verde, destiaadas ao Sr. voa
Dica encarregado dos negocias da Allema-
nhã.

N. 25I-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, par acto de 7 do
corrente, resolveu autorizar o despacho, n-
adado direitas , de seis caixas, contendo ma-
chinas para ondeia de furas, movidas por
electricidade, destinadas aos serviças da Es-
trada de Ferro do Rio do Ouro, conforme foi

.solicitado pela Inspecção Geral das Obras
Publicas, no °Meio n. 11/G, de 17 de feve-
reiro ultimo, que inclusa vos devolvo, o qual
foi encaminhado com o dessa alfaadga n.410,
de 5 deste mez.

N. 253-Coinmunico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solidtou o Ministerio da Marinha, era aviso
n, 914, de 3 do contate, resolveu, por acto,
do 5, autorizar o de:n.a.:ho, livre de direi-
tos, de 67 volumes marca M. M. J. R. &C.
-Rio de Janeiro, contenda artigos de sobre-
salentes e mangueiras de lona, vindas no va-
por Cordoba, consignados aquilo ministe-
rin •

N. 254- Cammunic3-vos, para Os devidos
fins; (Mó á Sr. ministro,' par acto di - 7 do
correate, praferido sobre o canela tio ali-
reatar geral da secretaria do ministerio das
Itelaçaes Exteriores 72, do 4 deste moz,
rasai vou autorizar o despacho, livra do dl-
raitos, de quatro volumes a que se referem
os documentos juntas, vindos da Bana no
vapor BorJebete, destinado; ao Sr. Ideal de
Rietteirm, on:nistro da Austria-"Innaria.

N. 2:5 -Commanica-vaa, para o; dovidos
fins, que o Sr. ministro, por acta de 8 da
corrente, resolveu autorizar o despacho,
bvre de direitosale 55 caixas contendo dams
de Itt1.1 e obraa de couro de uso militar,
co isig,aatios ao afinisterio da Guerra, con-
forme foi solicita 10 pelo r) ipartament I da
"Alministraçãa da Secretaria de Fatiado da
Guerra no officio n. 405, ile 23 de reverairo
u l timo, que Moam vos d volvo. n qual foi
encaminhado cana o des a/fa.ndega n. 447,
de 7 deste mez.

-Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 36 -Cartfirmando o meu telegramma

de 10 do corrente, eanIntline -r-vo z. pari Os
devidos fins. que o Sr. ministra, atten•Iando
ao que solicitou o M.nisterio tia JusSien
Negneimil Interbres em aviso n. 1 2i2, de
7 do corrente, rasavam. por acto de 10, au-
torizar o despacho, livre de tolos e quilos-

direitos, de Si vo l umes com a marca
ns . 101 a 131, contendo vigas de ferra e

parafus-s, vindas na rapar alterna) Crefeld,
destina ias ás obras da Faculdade de Diraito
do Recife.

R3ce3e1orla do Da:Dieta iiieral
Rever:mentis devaehados

Dia II de maço de 1910
Companhia Ferro Carril Jardim Rfl.-talco.

- Cê-se Inixa ao I inçamento da pedreira
no exercido corrente, recolhendo-se a re-
spectiva certidã ) da divida.

J. Pires.- Transfira-se.
Dumi5o Alves de Carvalho.- Altere-ao a

elas:Mana° para barbeiro, não tonaen lo
perairnarias. em 1910.

Fre .c s soo Menta.- Pavie o imposto cru
debito e com late com revalidação o sono do
documento de il. I.

Jos?. C maio Fortes.-- Restitua-se, a quem
de direita, a quantia do 281$52.in correndo

despeza pola verba a Reposiçies o Resti-
tuições». Solicite-se cralito.

Jose Fernandes da Casta .-Transfira-so.
Ibino do Souz t Cruz.- A' 2a sua-iire-

ataria.
Miguel do Castro Caminha.- Paaue o Em-

posto em cobrança.
Agostinho (Maçai aras .- Transfira-se.
Antonio Alvos do Valia.- I lem.
S. Joaquim Ignacio de Almeida atalaia.-

Liem.
Franciam Parei. a Ralara.- Pague o Im-

posto em debito.
ladislau Manoel Pereira .-Transfiraaso.
Jwê Martins Fagun les e ouiros.- Idem.
Adineta da Silva Forraira.-Annulle-se a

divida const ante da inclusa coatra-M, °alei-
ando-se á Procuradoria Geral da Fanado..

Alice Maria . -Transara-m.
Forrai/a &Santos.-Tran;fira-se. Imponho

a multa de 50$, nos termas do art. 44 da
Regulamento amuam au Dec. n. 5.142, de 27
de fevereiro de 1901.

Joaquim 11 da Silva Rafael.-Re:titua-se,
a quem do direito, a quantia de 22$, levan-
do-se a despoza á racaita a andaiir,

Francisco Ray:miado da Silva.-Trans-
fira-se.

Antonio Ribeiro da Fonleca Junior.-Idem.
Martias Costa. & Comp.-Pagn o Im-

posto em doalto.
J. Dantas & Comp.-Idem.
Rolrigues & Gaimarãos.-Idem.

Anoso Spinelli.-Idem. Impanho a mu`ta
ao 23, nos termo; do art. 21 do Regula-
mento ariano ao D3e. n. 5.141, da 27 do
fevereiro de 1901.--	 •

afio Ferreira Gon.çalaas„-Transara-se.
NI ano ol JOS dg M Lgtthães M

laspacçao Geaal de Obras Pu-
blicas.

Amarela Rasa de Maraloiça.-Ishim. •
VI rgilio Taixeira Quinta '.-TransflraslL
Joaquim Alves Barges.-Praceia-se nos

termos do parecer.
Mundo Antunes Garcla.-Restitua-sa,

quem da direit a a qa latia de 543, lav and 3-se
a despezaa. recai ta a a.mtullar, mediante a
eXh1b:43 de canhecim int) original on as-
sigaatura de termo de responsabilidade.

Maria Fatfrasia da Costa.-Procada-s o nos
termos do pareen f , °Malan to-se á Procura-
doria Geral da Fazenda, quanto ao exercicio
de 1901.

Pedra Ftorges da Faintoca.-Revallo o
seno dos documentos.

Ministerio da Marinha
Por portarias do II do corrente:
Foi OX3111vado o capitam de carvet a Ama-

mio D.:alindo Vieira M iciel, do cargo do
i :Imediato do vapor Andrala, que interina-
mente exerce.

-Coram no.uealos:
O caf itã.) de corveta Amazonio -Daolindo

Vieira Macio', para exora,r o cargo de auxi-
liar do Deposito Naval do Ria de Janeiro;

O I° teaenta Darval Julia.), para exercer o
cargi do assatonte di canniando da divisão
de cruzad ires;

O capitão de corveta Erneao %falda de
Oliveira, para exercer, miaria une ite,
cargo de immaliato di cruzador-torp3doir.e
Tonoyo.

-Ao marinheiro invalido. na-imperial ma-
rinhairo, Antonio Theoahilo do liollanda
Trovas, foi concedida licença para residir
Iara dl Asyla, paraab indo o soldo e o valor
da etapa.

Directoria do Exponente
EXPEDIENTE DO SR. 311NISTRO

Dia 11 de março de 1910
Sr. cheire do estado maior da Armada:
N. 1032-Mandao e l ogiar em orle a do

dia o capitão-taaente 02'401110 Pereira. Lima'
pela operasi corracçãa o leal ido cena
Toe exerceu as funciaies de ajudante da
batalham naval.

-Sr. ministro dos Negocies da Fazeada:
N. I.053 - Tenho a honra de adietar-vos

as ne ?assarias providencial pira que seja
paga, na ThasauraNacional.a divi la de exer-
cido lindo, na import anaa de 160 03a, do
que é credor o flautado da capiumia do
porta do Estada do Santa Catharina, Au-
gusta limoal de Aguiar Sabantio, con-
forme consta do inalado pracas,so n. 4.537.

-Sr. ministsa da Fazen ia
N. 1 Gil - Itogo-vos tlialeiS de provi-

denciar afim de que sea paga, n3 The-soara
Nados ta a divida d.e exo:ciao tind arta Da-
portancia d 3 453$11a da que é credora a
The Gra st Weeera of Bea;i1 R Bitola, confina
me consta do inclusa o/teu-asa a.

No 1.035 - Rogo-vos digneis de provi-
denciar ali ia da que soja prza, na Thesouro
Nacimal aditai do exercida fiali, na ira-
portancia do 319$34, de que é credor o ex-
marinheira Joaki Euzobio do Campas, en-
forme cansta da iaclusa preaasaa n. 4.572.

- Sr. Dr. Maniol Caracira do &RITA Dam-.	 .
doira:

N. 1.053-Em noma da Governo, acabo
agra lecer-vos o valioso seta-iça que presta-
tes, fazendo -parte da. COISIM.25-Sãa nomeada
para dirimir as quastaies auseitadas pelas
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contractantes da construção do dique, car-
reira e eles na Ilha das Cobras, sobre a In-
terpretação das clausulas do contracto or-
ganizado pelo Inspectoria do Engeaharia

—Sr. Dr. Sergio Saboya:
N. 1.057 — Em nom., do Governo, venho

agradecer-vos o valioso serviço que prestas-
tes. Panado parte da comm i ssão nomeada
para dirimir as qUest5es suscitadas pelos
eontractantes da coastrucção do dilue, mar-
relva e caes na Ilha d is Cobras, sobre a lu-
terpret Leão das clausulas do contr ido or-
ganizado pela Inspectaria de Engenharia
Naval.

— Sr. Dr. Paulo do Frontin:
N. 1.058 — Eia nome do Goverao, venho

agradecer-vos o valioso serviço que prestas-
tes, fazendo parte da commissão nomeada
para dirimir as quest5es suscitadas pelos
contractantes da constrieno do dique, car-
reira e cães na Ilha das Cobras, sobre a in-
terpretação das c:anseias do contraeto or-
ganiz ido pela Inspeetoria de Engenharia
Naval.

Sr. ministro da Fazenda!
N. 1.059 — Itng.o vos digneis de providen-

ciar para que seja habilitada • a Delegacia
Fiscal do Thesouro NIcional no Estado do
Paraná com o credito de 2808400, á conta da
verba 25' —Obras—, do (m.or:leio corrente,
afim de occorrer ao pagamento da desaeza
com a construção de um galpão Poro o de-
posito do carvão.

—Sr. consul do Brazil no Egypto:
N. 1.002—Meu ando recebido vosso offi-

cio de 2 de fevereiro ultimo, agradeço-vos
a remessa dos avisos aos navegantes, proce-
dentes da Administração dos Portos e Pha-
/iões do Egypto e datados de 18 a 20 do
dezembro do anno rroximo passado, o de
I de janeiro do corrente anuo.

—Sr. direttor da Bibliotheca, Museu e
Arabic° da Marinha.

N. I.063—Em resposta ao vosso officio n.
05.de 8 do concilie, autorizo-vos a providen-
ciar para que séniente sejam archivados,
nessa repartição, os livros de bordo dos na-
vio; da Armada que prazam fornecer ele-
mentos para consultas, cortMões etc., como
sejam os do ordens do dia, e officio; dos
commandos do esquadra, divisiics nanes o
flotilhas; de soceorrcs, quarto de OffiCiftC9,
quarto do machiaas, copiadores de partes e
caldos, termos de exames de foguistas e do
contractos feitos a bordo.

—Sr: inspector de Marinha.	 •
N. 1061—Conformando-me com o parecer

do Conselho do Almirantado, emittido em
consultaM. 728, de 7 do corrente, declaro-
vos, para os fins convenientes, que resolvi
mandar °Adicionar ao tempo de serviço do
capitão tenente Joaquim Anatocles da silva
Ferreira, para os atreitos da sua futura
reforma, o período de um anuo, dez mozes
e-vinte e cinco dias em que estudou com
aproveitamento no extincto curso prepara-
todo annexo á Escola Naval, nos termos da
lei o. 2.012, de 31 do dezembro de 19J8.

—Sr. Dr. Alvaro da Silva Lima Pereira :
N. 1.065—Accusando recebido vosso offi-

cio n. 33, do 4 do corrente, agradeço-voa a
communicação que me fizestes do haverdes
tomado posse o assumido o exercido do
cargo de procurador criminal, p tra o qual
Obstes nomeado por decreto de 29 do janeiro
ultimo.

Requerimentos despachados

Joaquim Martins Brazileiro.—Deferido, do
accérdo com o ri ngulaniento.	 •

Casar Bracet.—Idere.
Estavam do Rosario.—Indeferido, por não

baver vagas.	 " •
- Manoel Homem de Bittencourt.—Indefe-
rido, por não haver o oreamento designado
este lagar

Ittoppa c &atado as eiras do pessoal identi-
peado neste gabinete durante o anno de 1909
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Ministerio da Guerra

Par portaria do 11 do corrente, foi trans-
ferido da guarniçío de Curityba para a
desta Capital o medica adjunto do Exercito
Dr. Luiz Drummond Navarro.

•

ExpecEen'e da 2 de março de 1910

Ao chefe do Dapartamento da Guerra:
Concedendo licença ao 3° sargenta do 13°

regimento do cavallaria. Angelo dos Santos
Ribeiro, pira no corrente mez prestar na
Escota do Guerra exames vagos das mata-
rias do duas aul is do 1 0 anuo do r3spectivo
CIOSO e, caso seja approvado, das disciplinas
do 2. anuo ;	 •	 -

Permittindo ao canitão do 55 0 batalhão de
caçadores lloracM Caetano dos Santos, ad li-
do ao 520, ir ao Estado da Bahia, podendo
alli demorar-se 30 dias. "

Illappa do estado civil do passou' ident'lleado
gabinete durante o aflito de 1909 _nrc-

mi»to lindo

o
o

o
o

o

eS
C.) to

O
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Gabinete do Identificação da Armada, 4 de
janeiro de 1910.

Lio 3 d.,: março de 1910

Ao Sr. ministra da Pazeada, solicitando
providencias para que

Soja distribui lo á Delegacia Fiscal no
Rio Grande do Sul o evadis° de 1 . 7228 para
pagamento do soldo de vluntari, ao °ar-
golo° Antonio José Pereira Gomes (aviso
n. 1231;

Seja paca no Thesouro Nacional a quantia
de 6:20(4070 a Bragança Cid & Comp. (aviso
n. 122).

— Ao chefe do Departamento da Guerra :
Conoedendo licença ao capitão de cavai-

latia Henrique Vogeler para ir a Eitrepa
aperfeiçoar soas conhecimentos n11iizarca.
de accôrdo com o diseosto no § C do art. 12
da lei n. 2.221, de 30 dezembro do 1909,

Mandando
Scientillear em boletim do exercito que,

sendo ainda os aspirantes considerados
praças de pret, é mantida a prohibição de
casamento, de accárlo com a lei n. 1.-60.
de 4 de janeiro do 1908, embora se achem
enes em circumstaeicias ospeciaes quanto a
vencimentos o fonações.

•
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Servir par tres mezes no qu Irtel-general
do inspe.c.tor permanente da C região o

i
10 saliva° amanuense do Grande Estado-
Ma i or Alfredo Moreira, attento o seu estado

I da saude.
Nomeando instrutor militar da Athenen

.Sergipense o 1° tenente do 53 regimento do
infantaria Manoel de Andrade Mello.
- .—PermittIndo ao 2 , tenente A ristides Paes
de .Souzi Brasil ir ao Esta lo do Paraná.
movendo por conta propila as despozas de
transporte.

—Transferindo, na arma do infantaria, o
1 0 tenente José da Cunha e Costa, do 4 3 re-
gimento para o t. e os 233 tenentes Luiz Cisa-
ria Barreto de Almeida, da 12" companhia
isolaria para o 70 regimento; Alfredo Carlos
de Souza Brito, do 56° batalhão de eaeadares
para a 57 , ; Ildefonso "os Jardim, do
57° batalhão para o 3) regimento, e Deaner-
ges de Castro e Silva, do 3° regimento para
o 55° batalhão.

—Ao chefe d) Departamento de Adminis-
tração, mandando adquirir 2) pares de bo-
tinas do modelo apresentado pelo 1° teaenta
Julio Gaertner, anm de que, com igual nu-
mero de pares do calça lo em uso no exer-
cito, sejam submettidos a rigorma expari-
encha durante tres mezes em urna das com-
panhias do 5I° batalhão ,te escolores que se
conservará. mobiliza ia nesse periollJ.

—Ao snspeetor permanente da lis região.
approvaaulo a acta da sessão do conselho de
compras da intendencia da mesma região,
realizada para acquis ção de calçado no cor-
rente nono, devendo lavrar-se o respectivo.
contracta.

.1n=f1

Ntinisterio da Guerra—N. 325—tio de Ja-
neiro, 3 de marça do 1910.

Sr. chefe do Dooartament) da G lepra-
Deelarvvcs, em solução â. com; ata do com-
mandante do 52' batalhão de raeadores, em
officio n. 5), de 23 do moa findo, que a li-
calça a que se refere o avisa n. 2.230, de
19 de dezembro de 1937, ê relativa asnal-
mente ao ollicial Co que trata o dito avis) e
que nenhu.n ufileial ou praça po terá ras )ar
o bigode sem permissão previa deste minis-
t iria, visto constituir um dos siga-aos cara-
eteristices no exercita.

Se em casa de molestia, cont preuripção
medica qui a isso obrigue, se tmerará que
o ondeiai ou praça raspa o bigode.

Saudo o fraternidade.— J. D. Bananos.

1/1inisterio da Viação e Obras

Publicas

• Directoria Geral da Contabilidade

Expediente dei de more) de 1910

Ao Ministerio da Fazen ia foram solicita-
do; os seguintes pagamentote

Do £ 191-5-0 ou 3:059Á592, ao cambio
itt 11 61/d4, a Ilasseac:ever & Comp., forne-
cimento á Estrala d'e Ferro Central do Bra-
sil, em ji no ultimo (aviso n. 474);

1 a £ 976-0—) ou 1 TS:(14...;9-2, ao mesmo
cambia, a A. O. Fontes, idem ã mesma, em
nos embra ul.imo v 53 t. 475);

tia £ 47-10-0 ou 732.$384 ao mesmo
cambio, a Oscar Taves & Comp., idem á

em novembro ultimo (avisa n.470).

Dia 11

Ao Ministerlo da Fazenda remetteu-se o
certifica lama Imp flanela de £ 53.t.04-10-2,
da C.A:. Walker & Comp., limit e& dos tra-
balhos para as o im as do porto do Rio d Ja-
'ne:ro, em fevereiro ul.imo (aviso n. 477). .

Refuerinzentas despachados

Dial de març de 1910
Theopbilo Rodrigues Pereira, polindo em

beneficio de sms tuteladas Pedrelino e Pe
'fretina, os favores do montepio S.( 10 o-
julga com direito, na Tu li;1 de de filhos do
contribuinte, já. falecido, Paut ina de Soara
Alves, a anuas° dos Correios de Uberaba,
a reversão da pensão a que ti .a direito a
:lava do taesma contribuinte, a qual pas-
sou a novo n atrimonio.—Prove si o cal-
tribuinte foi ou não exoneculo, a arbi * .rio do
governo, em 18a6 ; si foi reinte, tdo ou
novamente nonicado, em setembro de mes-
mo anno e porque motivo deixou de pagar
as contribuiçõoa r Istivas aos meses de
abril a outubro de 189);
. —D. Matàille Amalia da Camara e Silva,

Delindo os favore; do mintep:o instituido
par s. i f ',Decido marido IÃO Silvestre Fer-
reira da Silva, 1° oscriptuario da Estrada
de Ferro Central do Grama—Apresente as
certidões do obito do contribuinte e do pa-
gamento da jata e cantribuições.

Dia 9
Francisco Mendes Campos. pedia lo, em

favor dos seus tut 3lados Jerge e Anisar.
reversão do . montem) que percebia a mie
das mesmos, D. An-elina Campas Ribeira.
—Apresente a certidão de pagamento de
uns dit da pens:o o nova certidão do cast-
rando dL viera, com 0 nome desta devida
nnte rectificado.

Dia 10
D. Amelia Lniza do Azevedo Farta e João

Gonçalses do Ne-c:men:a, paliado, a pri-
Tinira, em seu favor e o se 'rindo, em benefi-
cio destra tutela la C srlin :, o beneficies
do moat.pio 1 ',titulara por Jose Manoel de
Faria, tele:rapto, t L CIO 1° ohm di Estrada
de Ferro Central do BraZi1.—Deferido.

D. Usina Ferreira e 5..va Paiva, findo
identieo rondo, qualld se'o de verga do
contribuinte Guither ate da Paiva, amanuen-
se da Repartiçã..., Geral doe Correios. — De-
ferido.

D. Cindida de Abre', Luomba, id
Idem, como viuva do talegraphista da Es-
trada, do Ferro Central da Brasil, Alberto
Candidu Lacomb3. — Habilite-se, de aecordo
com o (lis:esto no decreto n. 3.607, de 10
de fevereiro de 1366.

D. Leopoldina Mandalai Mattarana, idem,
idem, como vi uva de Dm-Magas Mattarana,
conferente de 1 5 classe da Estrala de Ferra
Central d Brasil. — de aec5rdo
com o decreto n. 3.607, de 10 de fevereiro
do 1863.

D. Isabel Pires tem idem, na
qualidade do mãe de Elysio V1113. 3-963.8, te-
legraphista de 4' cias?. da Repartição Geral
dos Telegraahos. — Salte as certidões do ca-
samento de .America e do obito do marido
do Maria Magdaleatt.

Diractirla Garai d 3 Obras e viaçaa

Por portarias de 11 do corrente foram
coac ylidos 90 dias de licença com or.lenado
ao canductor de tramite 1° classe da Estrada
de Ferro Central do Brasil Fs.evão Jos.? de
Carvallso,para tratar de sua mude. o 60 dias
lambem com orduaLdo ao armazenista da
mesma estrada Joa mim de Carvalho Bastas
Junior, para tratar de sua nula.

— Por outra da mesma. data foram no-
meados para a C01711/11$Sã) fiscal das obras
da barra e do porto do Rio Grande d Sul:

Ajudantes de 23 classe os engenheiro; Er-
nesto Rothe e Armando Salgado.

Secretario, Ovi io Loureirm
1° escripturario-pagador, Joaquim de Lima

razia.

— Por entra do Igual data foram conecte:
(lidas sois meses de licença ao Dr. David
C impista Janior, 1° escripturario da coas
missa° fiscal do porto do Rio de Janeiro.

Expediente de 11 de março de 1010

A Repart l çãa Geria das Telegraphos
autorizath a providenciar opnortum_mente e
de aecôrda com os colitos distribuidos para
tal II n. s 'ire a representação dos trilai-
tanws do 51;inipio de Teixeiras, no Estada
da Parativaa do Na-te, pedinte o estabeleci-
meato de urna linLia telegraphica naquilo

mcipio. -
—Ao alinisterio da Fazenda peito-se pro-

videnci 1 para que teaham ilesa sebos livre
de direi; J na All'andeg da Ba ilia varies
volumes que alli devam elleg Ir peio vapor
alternas) Cap Ferie, eestinalos á Repartiçio
Geral dos Tele 'ranhos.

— Ao , Ministerbe da Agricultura comuna
nicou-si que a Reparnçao dos Teleraphos
de mau o Sr. Aurelio de Figueiredo para
auxiliar o serviço teleph mico daquella.
Secretaria da Estado. (lavanda a despesa
com o enearreg tio do rnesnn servi;) . e
respectivo ajudante correr par contado mes-
mo mmisterio.

— Ao Sr. director gera'. dos Correios ao-
torizous3 a lazer na t talo de nom :unta do
30 ornejai damella (lira:torta ba.eharel des-
fio Dtlermancle da Sanais, a declar.4to de
haver ti mesma alterado o uome.

—t dica ária da Estrala de Forro Central
do Brasil foi autorzalt a pravidenci IP na
sentai) de serem tran smictid ia os despachos
telegraphIcos q ia for 1111 apresentados á.
Estaç"o do D eclaro polo, coremandantes do
23 regimento do inrantaria e I° b italhão de
engen aaria, corro ido a reipetin despes:
por conta do Ministerio da Guerra.

—Remetten-so á Disascio Gr ia das Obras
Publiras portara cinco ion io go dias d li-
cença caia ord ntilo ao guarda de 2' classe
dos encanamentos coaluctores Julio Mon-
teiro Guimarães.

—Solicitou-se 110 afinisterio da Fazenda a
expedição do ordens á Alfaudega de Elo-
rianopulis, afim do serem despachados,
livres de direitos adulo aros, 300 guarda-
/Nas. (dots siihistis ax,pluxiss) para eixos
de wagens, os quaes se destinani á Estradt
de Ferro D. Thareza Christina.

Tildo registrads

De engenheiro dá estrad is. conferido pela
Escola de Eogenharis do Rio Grande do Sul
a Jos:, Alexandra Atearas.

Requaxiinento despaciado

lionorto liormeta Corrêa ila Costa, pe.,
dinlo pira registrar seu titulo de enge-
nhuiroue niina, oassalo pela. Escala dá:finas
de Ouro Preto.— Cr mp ireçanesti Directoria
para ptgar os emolumentos provenientes do
mesma registro.

Conspagnie Praneaise ris Pare da Dia
Grande do Sul, pedindo aparo :ação dos
plantas e orçamentos que apreseatou para a
constrite;ito dos dois ramaos já autorizados
pelo decreto n. 7.411. de 14 de maio de
1)09, de mais uma linha entra extinto e
Barra:assim Como da duplicação da linha do
Rio Grande a Bagê, entre aquella cidadoas a
de Pastas, todas destinados ao transporto
da pedra neees.saria pira as obra; de que e
cessionaria.—Appravo semente as pl antas e
orçamentos de que trata o decreto n.7.411,
do 14 de maio de. l9)9, com as modificações
de tr iça-lo o de preços proposta-, pela Com-
missão Fiscal das referidas obras.

Gratulo Meados Porto Barroso, ,pedindo
para ser nomeado carteiro dos Carreio3.—
1nd ferida par falta de vaga.

Mario do Castra eloateiro de Carvalho,
praticante de conferente dl Rapala, de
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Ferro Central do Brazil. pedindo contagem
do tempo em que serviu na Administração
dos Correios.— Não ha que deferir.
• Moradores na Estação de Dona Clara, pe-
dindo abastecimento de agua.—Aguardem o
orçamento que está sendo elaborado.

Flinisterio da Agricultura,
Industria e Commercio

Directoria Geral de Industrie e Commercio

intlXIE	 secçÃO

Expediente de 11 de março de 1910

Agradeceu-se ao Dr. F. J. Bethencourt
Silva a ollerta que ti z a e,te iIiinist rio da
estatistin annual dos professores e alumies
do Lvceu de Artes e 011icios.

conhecimento ao director do
Bureau Internai ou tl de (*Union de ta Pro-
prieté Indutdrielle, em Berna, do recebi-
mento de seus °Meios de 30 do outubro e 23
de novembro ultimo', remettendo tias
exemplares do tomo V do Recuo d gêndral de
ja koidatitet et des tra:US cOnceráaW la pra-
pi •jdr. Industrie/te tratisinittindo-se ao mes-
mo Bureau Iate, 'Idiota& os no essaries es-
ciaremment s sobre a iirganizaçao da Secre-
taria de E,tado do alinisterio da Agrmitle
tura, Industrie e Commereo.

—Solicitou-se d ) director da Directoria do
Interior da Secretaria de Estado do Min ste.
rio da Justiça e Negocios Interiores provi.
(lendas no sentido de ser a esta devolv,da
petição de Silve). Meilen Co»tpany, do
Nova York, rei Ltivit ã etitatistica de educa-
çao na Brasil, que deixeit de aco-npanhar o
aviso daquelle alinisterio n. 3.34 de 21 de
dezembro ultimo, sobro o mesmo assunato.

Requerimentos desinchados

Theophilo R. Bezerra de Meneios e Car-
los F. Oberlaender, pedindo privilegio para
a sua invenção de melhoramento no seu
processo de blocos de sal, a que se refere a
carta patente n. 5.855.—Apresentem, para
a respectiva, apustilla, a carta patente re-

. ferida.
João Luiz Bianchi, pedindo privilegio

para a sua invenção de «um novo preparado
insecticida, desodorante, antiseptico, tom-
bem applicavel ao tratamento de feridas e
destinado ao esterminio de qualquer especie
de insectos»_ Indeferido.

Luiz Frederico Carpenter e Joaquim
Feliz da Silva Rocha. DetlInd0 o reg istro da
transferencia da carta-patente n. 4.293 á so-
ciedade que constituiram com Otto Andreas
Erikson . —Deferido .

Thomaz Joseph Murphy, pedindo que, em
relação á carta-patente n. 5.787, da qual
é concessionario, conste do Registro Geral
dos Privilegios achar-se a respectiva inven-
çáo sob os tent leios da Convença. ° Interna-
cional —Delerido.

Ludovico Leidi, pedindo o rejTistro
transfe:encia da carta-patente a. 5.721. da
qual é concessionario, a Jose Aliberti e
Francisco Calzia.—Deferido,

Arthur Jungiam:, pedindo o registro da
transferencia da carta-nateate a. 4.593. do
que é concessionaria a Gerente/tett Jur Tro-
chenverra t.rert tu. b. Roi tung. — Deferido.

Aristides Rangel de Campos, pedindo o
registro di ces.,ão do I !: •10 -orod Acto li-
quido da explerae5.4 do pr.v:'egio de Inven-
ção concedido peia c trta-patente n. 5 62d,da
qual é conce:sionario Luz avios Franco. —
Sim, conforme o que constar do documento
apresentado.	 •

O mesmo, pedindo o registro da cessão de
50 % do produnto liquido da venda ou ex-
ploração do privilegio do invenção concedido
pela carta-patente ti. 5.627, da qual t coa-

cessionario Luiz Carlos Franco. — Sim, de
accôrdo com o documento apresentado.

Almeida, Bezerra & Comp.. pedindo para
ser disoansada do ex tme prévio a que foi
mandada submettar a sua invenção de muni
processo parido e ec,onomice de salga
carnes», á vista do cert ficado que apre-
sentam de anatas° feita pelo Laboraturio
Nacional de Analyses, em uma amostra do
carnes s tla la e fumada. — Mantido o des-
pacho ante.nor, no sentido de submetter-se a
exame prévio o objecto da invenção.

Exame prévio

En genheiro João Geraque Murta, pedindo
privilegio p ra sua invenção de uma etixa
parat lixe cleLenlinitda «Sana-lixos. — Com-
pareça nesta Secretaria de Estalo, no dia
14 do corrente, g 1 hora da tarde.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordem de pagamento

Ord ens do paramento sobre as guies pro-
feriu despacho do registro em I I do corrente
o Sr Dr. presidente deste tribun .

— Mimstorio da Aziacult mi, ludusteia o
Coro mercio:

N. 382, de 2 do mez fin !o, pagamento de
2:967;5.10 ao 4'orrrio da Noite de inibi:tacões
da propagand i Limas por ordem damelle
mini)teroo

N. :18 4 , do 28 do mez findo, pa gamento ile
2:$84S 4. Sociedade Anonyma foro ,1
Brasil, de varios arti gos de prooaeanda,
feitos aos 1112Z0ido jamiro e fevereiro da
corrente MUI°

N. 415. de 9 do corrente, pagamento do
13:725$('J4, de vencimentos do. pessoal da
Directoria da Mestria Animal

N. 431 do 8 do corrente, pagamento da
60$000 a I dpolito Eu /.ebin Pinto, por ser-
viços extraordinarlos prestados no mez de
fevereiro ultimo;

N. :33'3 do 28 dr' mei fia lo, pagamento d3
501,000 a Fidelis Le igroi ee e Alfredo
Piraje de Olive;ra, pai a °Cem= a despo-
zas imprevistas ;

N. 322 de 25 do nin finde, ptgamento de
3:092 150 (1, ao Piaria Copela?, pee publiea-
ções de nropagaada feita no Jaez do ja-
neiro ultimo

—Ministerio da Viação e Obras Pu-
blicas

AtiSO—n. 441 de 7 do corrente, paga-
menti) d GOMO° a Fernando de Abreu. por
serviços prestados a bibliotheca daotzei:le
m:n isterin

N. 433 do 2 do corrente, pagamento de
6008009, a Rodelpho Beline de Gil togou e
Au g usto Biyes Imitai), de gi atinem; )04.

N. 448 de 7 do corrente, idem de
113 , 746$033 a Saveriano de Pau:a Lima, de
trabalhos executados no reservatorio de
Macem, no moi de dezembro ultimo.

N. 414. do 7 do corrente, pagamento de
6 . 753,056, da feia do pessoal empregado
nes serviços do trafego da Estrada de Perro
do Rio do Ouro.

—Ministerlo da Justiça o Negocias Inte-
riores — Avisos

N. 1 207 de 5 do corrente. pagamento de
4:000$ a Monteiro do Barros Roxo Ce np.,
de armazenagem do 4.000 barricas de ci-
mento pertencentes aquell3 mial4eno

N. 1.175, de 4 do corrente, miga nento do !
1:050$. da tolha das gratificaçõss ime com-
comp tem aos auxiliares, que s4rviram nos
exames de madureza no Externat ) Nacional
Pedro 11, no mei de fevereiro findo

N, 1.138, de 3 do corrente, pagamento de
98$100 ao porteiro do Archivo Publico Na-
cional de despesas de prompto pagamento
no mez de janeiro:

N. 1.152, de .1 do corrente, pagamento do
1:290$ da (Olha do pessoal administrativo o
de nomeação do director do Externato Na-
cional Pedro II;

N. 1.17d, de 4 do corrente, pagamento de
500,; da folha dos serventes da Escuta Na-
cional de itellas Artes

N. 1.278, do 8 do corrente, pagamento do
25:93:1$591 a diversos, do fornecimentos
feitos ao hospital do 8. Sebastião e ao Ser-
viço da Prophylaxia da Febre Amarella

N. 7.245, de 7 do corrente, pagam oito
de Or$ a Meorer & Pereira. d.o Lince;
m ai tos feitos á. Secretaria do Estado daquelle
ministerio;

N. 1.2a. 035 do corrente, p agamento do
9108a Meurer & Pereira, de forno-incutes
fei t os para o serviço da Guarda Nacional ;

N. 1.200. de 5 do corrente, pag unento do
700$ dam folhas dos serventes da Repartição
da Policia

N. I. 149, de 3 flo corrente, pagament ) do
5e0)?, da folia doi serventia do 'estatuto Na.
cional de Musica

N. 2 4 , de 7 do corrente, pagamento do
4: ri 1 ,; ao Dç Henrique de Figueiredo Vas-
coucellos como ah di do casto

N. 1.117, de 3 do corrente, pagamento de
1:75iSio0 da folha do rsmal empregada
n is obras do Hem t ti Paula Canil ido

N. 4185, de 19 do mez EMIR Garrem do
n5:505250 ao Dr. João Pedroso Ii trreto do
Al i nert tett e , em que importam as Mins cie
salories dos ooeraries que trabalharam no
Hosoit 1,1 Paula Candido nos mexes de no-
venal mo e dezembro de 1908

N 1.244, do 7 do corrente, pa gamento do
2;42e,“;2 a t i; ver-os, de f troem me dos 'eitos
para a Filial di Instituto Oswadlo Cruz

N. 1 Odt da 23 do mez lindo. pagamento
de 11:10 • S:120 a divors-o. do material ad-
q&:O•In ,a • Oa calonias de :Incautos

N. I 21S, de 7 do corrente. regimento da
a Alcides Catão da Rocha Medi- elo,

Foi serviços prestados á pielle ministerio
N. 1.005. em &mia de 21 do m o i findo,

paeamento de 164:473$l10 a diversos. de
foenecimentos feita ao Hospício Nacional do
Aliena IOR

N. 1 :?1'.9, de 8 do corrente, pagamento do
li:2 80$'00 das fidlias do pessoal subalterno
do Lazareto da Ilha Grande e llosp tal Paula
Cambio :

N. 1.177. de 4 do corrente. na ga-nento de
35OS a Antonio (lenho me TeCeira !tinos°
e Manoel Jo ,(1 de South po • traba(ho. os-
trarwit • nwios prostyles ao serviço eleitoral
no corrente anno;

N. 1.134. de 2 do corrente, Pagamento da
379so II á The Bit) Jtneiro City Improoe•
»lents, relativos á taxa de esgota dos preitos
ecnupades Belo Corpo de Bombeiros, no
2^ selim:Iro do nono findo ;

N. 1.903, de 5 lo corrente, p "gamento do
40)8. ao director das Cobaias de Alienados
na Ilha do Governador ;

N. 1.198. de 5 do corrente, pagamicail de
150,4a Constantino Gonçalves, par serviços
prestados áquelle ministerio.

— Min isterio da Fazenda:

Segunda Sub-Directoria da Demeza

Pagamento de 15n$. da folha do aluguel
da casa do porteiro do M nistorio da-Fa-
zenda.

Aviso n. 27 A, de 28 do mei findo. reta-
mente de At.; a Guilherme Ferreira Pa-
checo e Virgilio Rodrigues de Oliveira, de
gratificai:ai s.

Exercidos
Requerimentos:
lia Ovidlo Josó Villa Nova. pagam e nto de

32$268, proveniente de gratificnin de chefe
de turma, relativa an anno de 1905

De Agenor Leite Raposo. nagamento do
94, do gratifisação
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Siar-ca	 .	 isnã
De Luiz da França Ferreira, pagamento

de Ma, idem, idem;
De leão Marcos de Araujo, pagamento de

292VOR, do differença de vencimentos
• De Anna nandaia Ribeiro Duarte; paga-
mento de 72a, de differenças do pensões dei-
xadas de receber em 19)8

— Mi nisterio da Guerra —Avisos r
N. 121, do 3 do corrente, pagamento de

7;40900. a diversos-, de fornecimentos
feitos a varias deponlencias do miniaterio

N. 122. de 3 do corrente. pagamento de
6:261070 a Bragança Cid a; Comp., de me-
dicamentos fornecida; no La,boratorio Chi-
mico Pharmacentico Militar;

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Juizo da I lirreito doso las:situas

da saltito 1.-"illslien,
JUIZ, DR. El IEZTIFt 0.TAVARE3—mmtivÃo, CA-

rifle FRANCISCO M. DE MuRAES

Autora, a justaça !imitaria ; ré, D. ir-
Beta Siallieri. Nasais, e eat ando provada a
inça:teça de Cs. o não prece lendo as alle-
gações verlaies da rê D. infida Sighleri,
julgo procedente a dmiineia de fls. 2 par a
conderiloar a referida ris ao pagamento
multa do 20af, do acofiada com o art. 93 do
regulamento ianitaiao, e nas custas.

Antera. a mesma ; raa, Bar:ardina .insa
da Cruz. Vistos e estando provada a infra-
cção de Il. e no pracedoialo as allogaçaes
verbaes do ré f?ernavdr no Jos? 11 I Cruz.
julga pr000dentes as allegaçoaa de lis 2. para
comiimitar o réa ao pagamento da multado
50$, de accôrdo com o art. 94 § I* do regu-
lamento sanittrio, e nas custas.

Autora, a mesma; aso, Francisco Mandes.
Vistos, e toa In em coral Mania o documen-
to de 11 4 . 12. onde se vê que o Imano
n. 45 da rua S. Chr:stovão feral em nome
do Antonio da Rocha Passos com a nota ela-
terdiet oa, julgo improcadente a denuncia da
fls. 2, para absolver o denunciado Francisco
M	 Custas ex-lege.

dativa, a Mesma ; rijo, Jo(umtm jos'
Martins. Vistos os presentes autos de de-
mitiria contra Joaquim isa Martins por ia-
fricção do regulamento sanitario. art. 98:

C msiderando corno do documento a lis. 14
que o Neli° n. 206 (astalagem) da ria São
Christavão na° é do propriedade do réo,
mas do Juta Carolina. Campas, que a sen-
tença por certidão a ils. 15 declarau eman-
cipada com sapplemonto de idade ;

Considerando que, tutor que foi da refe-
rida Juba Carolina Campos, ao rao era in-
disponsavel a necessaria autorização judi-
cial para emprnhender a roconstrucção do
predio da sua tritedada

Considerando, segundo se vê do dom-
menta a lis. 12, que ao raio foi acusada a
prorogação por 60 dias do praz') para o
cumprimento da exigencia smitaria, impe-
dindo assim o réo de Tromover, perante o
Juizo da l a Vara de Orphitos, os meios de
direito par a levar a elícito a exigencia de
reconstrucção do :predito:

Por estes motivos o pelo mais que dos
autos consta, julgo improcedente a denun-
cia a lis. 2. Custas PX lego. . •

Autora, a mesma; ri so, Olympio Oscar do
Malan Vallislaa.—Junto a indicação de
obras da sução de erutenbaria. rolei-ida no
acama da intomaçáo n. 15.734 de lis. 3. para
ser examinada a nat uraza das obras exigidas
pela autoridade sanitaria e a responsabili-
dade do infractor.

Autora, a mesma; réo, Adriana de Sonsa
Rodrigues.—Findos par pagamento do multa
e custa.

Autora. a mesma; réo, Francisco Antonio
Chaves.-1 tom.

Autora, a mesma; réo, José Augusta AL-
ve4.—idem.

Autora, a mesma; réo, M. A. Abrunhosa.
—Idem,

' Justificago

Justificante, Julio Ribeiro; justificada a
Saude Publica.—Julgo par senteaça a pre-
sente justificação para que proJuza os seus
devidos o legaes eff :Hos, entregando-se in-
dependente de traslado, o pague o suppli-
cante as custas.

EDITAES
Juizo de nitraito da laroveclo.

ria e ltesiduo
De vraça com o prazx de 20 dias, para renda

e arremedar& dos avenidas as .99 e 93 Á, ri
rua Bardo de Biraia°, avalia tos em
15:000$, cada uma, e de um terreno nos
ínscios (lis ditas annilas, ara/arda eu
5:00(4.yriencent is ao nota) de Francisco
José as Bi.tencourt, n3 forma abaixo:

O Dr. Pingo José de Andrada Machado,
juiz da direito da Provedoria e Realuos
desta Cidade da Rio de Janeiro. Capital da
Republica dos Estados Unidos do 'Irma:

Faa sabe: aos que o pre4ente edital de
praça com o prazo da 20 dias virem que
119	 2 de abril da corrente anil a, ás 11 e
3/4 haraa ap64 a atulham' a, o par-
teira dos auditorias trará a p naco praaao
de venla e arrematação em praça deste
juiza, que funciona no edittem do abram,
sito á Rua das lavalidos n. 152 antigo n.
103 aa avenidas e terreno abaixo dracriptos
e avalia los Avaliação—Avenida á Rua Ba-
rão de Baniria n. 99, freguesia do En-
genho VAho, medi nd o 11,70 metros da frente
por 24.60 matros de fundos. Estão e Meadas
nesta avenida 4 casas ass)bradadas feitio de
rhalet,do porta o lanella,do peitoril na fren-
te em galpis de duas casas cada, urna, con-
struidas de tijolos e dividid as em salzaquarto
e cozinha, forradas e assoalhadas. ton lo
primeira e sesunda janellas de peitoril com
frente á rua com portadas de madeira. M e-
41;nda de frente as de ia. I e IV Man metros
e as de II e III 4 41 ,05 e 8 ,1 ,00 do fundos cada
uma. temi lo todas &las menos a primeira
terrena ao lado, fechado com gradil de
madeira. O terreno da avenida é todo cal-
çado de pedaa, medindo a catraia . 303 ,70 de
largura, os fundos são abertos e em com-
muni com uni terreno ala existente, ava-
liada cada casa de n. I o II em 4:000$ e as
do n. 111 e IV em 3:590$. cada uma, por-
tanto a avenida toda em 15:000$. Avenida á
mesma rua n. 99 A, freguesia do Engenho
Velho, m edindo II metros de frente por
24/5 ,6a de fundos. Estio edificadas nesta ave-
nida 'palra casinhas assabraaladas em Marna
de ehaleaern grupos de duas casas cada um.
com urna porta o janella de peitoril na
fronte, tendo a primeira duas amenas para
a rua, construida4 de tiiolo e divididas em
sala, quarti e cozinha, Livradas e assoalha-
das, sento portadas de madeira Melem de
frente as da e. I e IV, cinco metros e as de
ns. 11 e 111. 4a,75 cada uma, Coito metros de
fundos. Todas cilas menos a primeira toem
pequeno terreno do lado, fachada com gradil
da madeira. O terreno da aveaida é todo
calçado de palra, medindo a entrada ti-es
metros de largura. O terreno nos Nulos
aberto em commum com um outro teu-ano
ala existente. Avaliadas as casas do ns. I e
II em 4:00 aa cada, unia, e as do ns. 111 e IV
em 3:5004 cala unia; portanto a avenida
tola em 15:000a. Terreno aberto nos fundos
das avenidas ns. 99a 99 A. da rua Barão do
ltapagi pe,tentla 22 4,30 de largura e 46'2 ,50 de
extensão na parte plana o seguinda se d
morro acima até as vertentes do morro da
Babylunia, dividindo-se por um lado com o

media n. 97e pelo outro com o de n. 101..
Este terreno tem entrada em commum pelas
avenidas referidas. Avaliado em 5:0009.
—Total da avaliação 35:0003000. Edes Mimo-
veia vão á praça a requerimento de Carlos
do Nascimento o Salva, inventariante e tes-
tamenteiro do dito ospolM.. Sendo o produ-
ata da venda appiicado ao pagamento de
impostos e mais despesas. Foram ouvidos
todos 03 Interessados sobre a referida ;muda,
os quaes concordaram. E quem pretendei
arrematar compareça no 1 sar, dia o hora
acima designados. E para constar mande/
passar esto e mais dons do aguai tear, dom
dos quaes serão publicados na imprensa
diaria o um aliando no lagar do estylo pele
porteiro dos auditorias deste Juiza, que pas-
sará a com petente certidão para ser junta
aos respectivos autos de inventario, Ok
gimes se adiam em poder e cartorio do es
crivão Senra amam, sito á rua dos lavai'
dos n. I4a, antigo a. 113. Dado e passada
nesta Cidade da Rio de Janeiro, Capital de
Republica dos El idos Unidas do Brasil, aos
11 dias da mez da março de 1910.• Eu, Fer-
nando Seara de Oliveira, escrivã() interino
o subscrevi. — Bingo Led de cindrada Ma-
chado.
"lixo, de Tdrei n• dri. Sierrunda

X'arsa, Clottrisiereial
De cita*, com o raio de ai tua., a que a

int ressar Possa, para scienci n do peritqa
de relitibaitocd, rdpieri la por ..loao da CU-
lei Briga, soa° coacorialario da fallenca
de !Irar Lias ai ainip., afins de aorese da-
rem as contestaaies que tiverem, sob pena
de revelia, n3 fdrom ab iixo:
O Dr. Tortual° Baptista de Figueiral°,

juiz de direito da 9' vara commercial do
Districto Falara':

Faz saber que por este juiza e eartorio do
escrivão que este subscreve. processam-se
os autos lb rotraditação em quo é suopli-
cante João da Casta [traga, sacio concordata-
rio da firma. Braga, Dias 8: Comp., nos
quaes lhe foi dirigida a petição do tear -se-
gaiato: —Petição. F.KM. Sr. Dr Juiz da
2' Vara Commercial.—taão da Costa Braga,
socio concordatarm da firma Braga. Dias &
Comp., ( nos autos da, fallencia (lesta) tendo
cumprido plenamente a concordata que ce-
lebrou com os credoras dessa firma, confor-
me está jalgado per sentença do V Ex.
(doou mento j unta ) vem re piorar sua relia-
bilitação, como o permitte o art. 141 da lei
n. 2.021, de 1908. Pata Isso pode a V. Ex.
que autoada esta o ouvido o Dr. Curador
Fiscal das Massas Faladas sejam pablic idos
pelo prazo de 30 dias os necessarios editaes ;
feito o que o decididas as opinai:id os qua
porventura ap pareçam, seja o suppticanto
julgado reliabilitalo, cessando contra elle
tolas as interdicções resultantes da fallon-
eia. ar-a do art. 147 o 8 da citada lei
n. 2 024. Nestes termos,—Pede deferimento.
Rio, 31 de Janeiro de 1910.-0 advogado.
Judo 31. de Carvalho Moura°. (Estava devi-
damente saldada.) Despacho—A. em sepa-
rado, publique-se pela imprensa, em. °dama
com o prazo da 30 dias. Rio. 10 de feve-
reiro de 1910.—T, Figueiredo. Em virtude
do que se passou o presente edital. com o
prazo de 30 dias, pelo tear do qual cita-se
a quem interessar possa, para aciencia do
pedido de rehabilitação feito por João da
Costa Braga, sacio concordatarto da firma
Briga Dias & Como. o apresentarem as
contestações que entenderem, sM pena de,
revelia, se proceder como for do direito.
E. par a constar, passaram-se esta o outros
de igual teor, que serão publicados e anata-
dos na fôrma da lei. Dal° e passa lo nesta.
cidade do Rio de Janeiro, aos II de feve-
reiro de 1910. E eu, José da Silva Lisboa,
escreyente juramentado. por susneição do
escrivão, subscrevi.— Torquato Baptista da
Figxetredo.
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Juizo do 'Direito da. Segunda
---- tarai Counnercial _•

,	 Prateada de M. Baptista Franco
Ars credores da fallencia da M. Baptista

Rama?. O escrivão coronel Dano commu-
Bica aos credores da (anciania de M. Ba-
ptista Ramos que se acham em cartório, du-
rante cinco dias, as natações o documentos
apresentados poios syndleoe,para serem exa-
minados pelos interessados, aprosentando
suas impugnações, de accardo com os §§ 5°
e 6° do art. 83 da lei Ti. 2.024 do 17 de de-
zembro de 1908, os quaes são do Mor se-
guinte: § 5. durante me prazo do cinco
dias, os creditas incluidos naquellas relações
podarão ser impuauadoa, quanta á sua legi-
timidade, importancia ou classificação
A 6.° a impugnaçao será dirigida aajwz,por
meio de requerimento instruido CM docu-
mentos, justificações ou outras provas.

Rio do Janeiro, 11 do março de 1910. L-
escrivão, Daria Cunha,

—
Fallencia de Cotia & Comp.

Aviso AOS CREDORES
o escrivão, coronel Daria, communica aos

credores da fallencia de Cotia az Comp., que
acham-se em cartono, durante cinco dias
as relações e documentas apresantados pelos
syndicos, para serem examinadas pelos in-
teressados, apresentando suas impugnações,
de acanto com cs g§ 55 e 6°, do art. 82, da
lei n. 2.024, de 17 de dezembro de 1908, os
quaes sio do tear seguinte:	 .

§ 5e . Durante essa prazo de cinco dias, os
creditas incluidcs naquellas relações pode-
rão sor impugnados, quanto á sua legitimi-
dade. importsmela ou classificação;

§ 6°. A impugnação será dirigida ao juiz
por meio de requerimento instruido com do-
cumentos, justificações ou outras provas.

Rio de Janeira, Ode março do 1910.— O
escrivão, Daria Cunha.

De c; tação com o prazo de 20 dias, aos interce-
sad os na fallencia de João da Situa, para
sciencia e dizerem sobre a pedido que fazem
Joaquim Ribeiro, Manoel Antonio Pereira,
Joaquim SaMpaia; Antonio Stati, Francisco
Gaivão, Antonio da Si:va, A ffonso de A'-
~ida, Diamantino Angusto Mancara°.
'Maio Monteiro, Augusta Coginem, José
Maria, José Foreira, Mairiei da Silva, João
Clicarino, João Manoel de Carvalho, João
Teixeira, Augus:o Ribeiro. Ramiro Fer-
nandes dos Santos, Cioland Pat sy, Fran-
cisco de Souza, Vi gor/oro  Áyres, Antonio

• Fonseca; Dlympio !aludi braga e Matos!
Braga, afim de serem incluidos como cre-
dores na &Vencia referida, na forma abaixo:
O Dr. Torquato Baptista de Fiziteiredo,

juiz de Direito da atirara commercial do
Districto Federal:

Faz Saber que por este Juizo e cartorio do
eecrivão que este subscreve processam-se os
autos de falleácia de João da Silva, nos
quaes pretendem ser incluidos cimo are-
'dores da referida fallencia os seguintea
Joaquim Ribeiro 469$00, Manoel Antonio
Pereira 29:4503, Joaquim Sampaio 837$, An-
tonio Stat1480$, Francisco Caixão 394550,
Aetonlo da Silva 390$000, Aflonso do
Almeida 141$750, blamantinci Au auto Mon-
teiro 115$500, Abilio Monteiro, 227a3a00, Au-
gusto Carneiro 180$,*Josê Maria 434$, José
Pereira 351$. Manoel da Silva 520$, Jose
canino 97$500, Joad Manoel de Carvalho
321$500, João Telieira, 409$500, Angusto
Ribeiro 351$, Ramiro Fernandes dos Santos
192$S0a, Mofam' Patty 77$, Francisca de
Souza 61$500, Theodoro Aye3s 20$, Antonio
Fonseca 20$, OlymPio Jasuete Braga 51$ e
Manoel Braga 7Et$, bnclo s:do ouvidos o faili-
di e os liquidatarios a passou-se o presente
edital com o praze de 20 'dias, pela tear do
moa citam-se os interessados na !anemia
Jdo João da Silva, para adenda o -dizerem

sobre os creditas acima declarados, scientes
tambem do que se acham e cartono as
reapostas do falido o dos liquidatarbe. sala
pena de, á re oelia, se proceder como fôr de
direito. E para constar passaram-se este e
out c de eg ai tear que sea..o pu alma as e
affisado. na firma da lei. Dato o passaaa
acata cidade (3 Rh) do Janeiro aos 10 de
março te 1910. E ei • Dano Teixeira da
Cunha, escrivão o sulacrevi.—Torando Ra-
pista ds Figueira-'o. (Estava devi ' ainonte
sellalo). Está conforme.-0 escrivão, Diria
Teiweira da Cunha.

Fallencia de Silva at Machado
AVISO AOS CREDOILYS

De potbEcação de sentença que dec'aron aberta
a fullencia dos negociantes Silva 31 acha to
e a de seus sacias pessoal e sniidr-iamente
responsareis, Antonio Vieira Mo -ala e Da.
vid Joaquim d t Silva Ruy, estahetecidos
com o coimarei& de maleriaes paru com:fra-
cção á rua da Lapa n. 47, na fovna abaixo:

O Dr. Tonmato , Baptista d 3 Figuniredo,
juiz de dbeito da 2 3 Varado Coma-tire:o do
Distrieto Federal:

Faz saber aos que o presente e lital virem
que a requerimento de .1. Velam az Comp.,
devidamente instruido, n depois de prem-
ehidas as formalidades legaes, foi decla-
rada aberta a fatencia dos negociantes
Silva as Machado, estabelecidos á rua da
Lapa. n. 47, par sentença deste Juizo da
10 de março de 1910, ás 3 IR horas da
tarde, fixando o se/1 toem , pari os effeitua
legaes de 13 de janeiro do 140. Foram no-
maados syndicos os credores J. Vellozo
8e Comp., rex : dentes á rua Santa Luiza os. 77
e 79, ficando os credores da deta firma Cd-
lida notificadas pala praente para, dentro
do prazo de 13 dias, apresentarem aos syn-
dicoe a dxlainçãc de seus creditas, aaom-
p alhada dos resaectivos títulos; e, outra-
sim, ficam os referidas credores convocados
para a primeira ass3mbléa da presente fal-
lencia, qua será realisada no dia 11 de abril
do 1910, á I hora da tarde, na sala das aia
dieneias. no Foram (lesta cidade, á rua dos
Invalidas n. 103; tu lu nos termos das
adi. 17, 18,80 e 82 e seus §$ da lei n. 2.024
de 17 de dezembro do 19)8. Dado e passado
nesta cidade. Rio tia Janeiro, ata 11 da
março de 1910. EU, Daria Teixeira da
Ganha, escrivão, subscreva —Torquaat Do-
:nista de Figueira lo. Esti conforme, Dario
-Teixeira da Cunha.

--
Juizo da Sexta. 3P.retoria

De c4ação ao rdo Maria Lane: para assistir
ao summario de culpa e nazis ler/HOSdo pra •
cesso.
O Dr. Antonio Pauline da Silva. juiz da

es Pretora do Districio Fatorai, etc.:
Faz Babar que, tenddse do proceder ao

summario de culpa e nnis termos do pro-
cesso crime em que é aut.ra a 49.91ca o rd()
Mano banca, denuncialo palo crime pre-
v.sto no art. 303 cio Castigo Penal, e não
tendo sido encant. ado o rêo, por se achar em
togar incerto e não stbido, conforma certifi-
cou o ()Melai do justiça encarr-gado da di-
ligencia, determinou por isso que fosse In
limado par edital, qae 15 o prezente, polo
qual cita e chama o dito /363 para compare-
cer neste Juizo, que funcciont á rua Chi isto-
vam Colombo o. 81. no dia 29 do mez cor-
rente, ás 14 horas da manhã, alm de assis-
tir ao summario de cuba e mais termos do
processo até fi 	 sub- pena. de reveLa. E
para que chegue ao conhecimento do mes-
mo réo, se passou o presente, que será afil-
iado no loaar do coatuina o publicado no
Diario Oficial, ficando traslado nos autos.
Rio do Janeiro, 9 da mary de 1910. Eu Au-
baio Affonso Passos da SIveira, escr.:são, o
subsetevi. —Antonio Paulino da Sitra.

NOTICIÁRIO
Correio — Esta repartição erpedlra:

malas hoje netos seznintes paquete,:
Pelo Les Atar, para Santos, Rio da Prata,

Matto Grassa e Paraguay, recebendo im-
pressos até ás 7 horas ua man1.5,,cartas para
o interior ata ás 7 1/2. ditas com porte du-
pla e para o exterior até as 8.

Pelo Bzrborenta, para os portos do norte,
recebendo impressos até ás 12 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 12 1/2
da tarde, ditas com porte duplo até á I e
objectas para reg:strar até as 11 da manhã..

Pelo Saturno. para Santos, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 91/2 editas com porto
duplo ata ás 10.

Polo Parincgust, para Bahia e Hamburgo,'
recebendo impressos até á 1 hora da tarde.
cartas para o interior até á, 1 1/2, ditas
com porte duplo e pa.a u exterior até ás 2e
oWectos para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo R 'paca. para Santos o mais portos
do sul, rocei/indo impressos ata ás 12 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
12 1/2 da tarde, ditas com porte dupla até
má alffieião.bjectos para registrar até ás II da

Pelo Potosi, para Las Palmas e Lonilrea,
recebaniu impressos até á I hora da tarde.
cartas para o exterior até ás 2 e objectos
para registrar até as :2 da manhã.

Pelo 'tia/parais; para Santos. Monteviddo,
Bailia Inana% e portos do Pacifico, rece-
bendo impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior até Xs 9 1/2, ditas
com parte duplo o para o exterior até as 10.

Pe.o Tereace. para Santos. recebendo im-
pressos a.tiá O horas da manhã, carias para
o interior até ás 01/2 o ditas cum porte du-
pla até as 10.

Pelo Marca:ao, taztra. Vicbria e mais por-
tos do norte, recebendo impressos até ás 6
horas da maalia, cartas para o interior até
ás 61/2 e ditas em porte duplo até ás 7.

Pelo S. Date°, para .portos do norte, Far-
bados e Nova York, recebendo impressos até
as 12 horas da manhã, cartas para o inte-
rior ata as 12 112 da tarde, ditas caiu porte
duplo e para o exterior até á 1 e objecto*
taara registrar até ás 11 da Manhã,.

— Recebimento de encommendas para
Portuga l , Açores e Madoira, nos mes.nos
dias, das 8 horas da manhã as 5 da tarde,
até a vespera da partida dos paquetes que
se destinarem á Lisboa, axe:atuante, os da
Compagnis Mestageries Mitritimes ; e entrega
Lambem nos mesmos dias, das 10 da manuã
as 2 da tarde.

Santa Casa aia. 3Iiserioor4
—O movimento do Rospit tl da Sant 4 Casa
da Misericordia, dos flospicios de Nossa.
Senhora da Sande, de S. João Baptista, de
Nossa Senhora do Soccorra e da Nossa Se-
nhora das Dores em Cascadura foi, no dia 9
de maço, o soguinte:

Existiam 	 1.1	 645	 1.746
Entraram 	 	

30:13
26	 56

Sab r MI ...... 	 	 30	 20	 50
Falleeeram.....; 6	 4	 10
Exittem 	 1.098 647	 1.74a

O movimento da sala do banco e dos con-
saltarias publicas foi; no mesmo dia, de
82d consultantes, para os quaes se aviaram
877 receitas.

Fizeram-se 3 extracções de dentes. 39
operações, 34 applicaçaes electro-therapicas,
44 applicações hydro-therapicas e 82 cura-.
tivos.

Nacionaes TogaiRefrange.



aibbado /2	 /MARIO OFFICIAT. 	 Março — 1910	 151 ti

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 11 de março de 1910:
tre ouro....	 fa5:8593533
Zip	 .183:399$125

	
272:214658

renda arrecadada de I a 11
de março de 1910 	

	
2.855:462;142

Em igual perlado do 1909 	  2,462:390558

	

:fierença a maior em 1910
	

423:07 l$584

RECEBEDORIA DO DISIMICTO FEDERAL

Renda do dia 11 de março de 1910

ruserior 	
7onsumo

1:401$500
Bebidas,. ...... 	 4 :1:0$4 K.)
Phosphoros.. , 	  2 I :00400a
Calçado 	 	 1:305$030
Velas	  	 2501000
Per:umarias 	 	 214000
E. nuarinaecii-

tinas 	 	 2:795.1030
Vinagre 	 	 1:718000
G h ataos	  	 1:002000
Tecidos 	 	 4:00 i$0 ;0
Registro 	 	 57 40 )0

Extraordinari 	
/tenda com applicação espe-

cial 	

Renda do 1 a 10 do março
de 1010 	 	 847 :35/ii,505

020 017$070
Em igual perlorh do 1007...	 860:211S75

EDITAM E AVISOS
Vacuidade de Medicina do

ni.o de amieiro
iNsmurcOM PARA o CONceRSo AO 1.00AR DE

SUIP.TITUTO DA PI SECÇÃO

• De ordem do Sr. Dr. Director o do confor-
midade com o art.55 do rediga dos Institutos
raches do ensino Superior e secundará,
faz-se publico que a inscripção para o con-
curso ao legar do substituto da	 secção es
tará aborta nesta sacretaria, do dia 9 do
corrente mos a 8 de junho proximo futuro,
em que será encerrada ás duas horas da
tardo.

secretaria da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro, O de março de 1910. —
Dr. tirito da Silea.

flicola Nacional de Delias
Artes•

De ordem do Sr. director, faço publico que
terça-feira, 15 do corrente, ás 10 horas,
berã ) chamados a exame de desenho geo-
'metrico, geometria descriptiva, perspectiva
e sombras e calculo, mecanica e resistencia
dos materiaos, os seguintes alumnos

Desenho geometrico

• 1. D. Maria Saraiva Menezes.
• Geometria deàcriptita -

• I. Gentil Pinheiro Machado.

Perspetiva e sombras

I. Á loiplio Morales de los Rios
Cuadra,

2. Mudo Jansen Vaz.

('alculo, mecanica e resistencia dos materiaes

I. Eduardo Armando do Oliveira.
Secretaria dl Escola Nacional de Renas

Artes, 12 de março de 1910. — Drogo Chalrèo,.
secretario,

De ordem do Sr. director, faço nubtico•
que, a partir do dia 1 atú o dia 15 do cor-
rente, impreterivelmente, estarão abertas
nesta secra;aria, das 10 horas da manhã ás
3 da tinte, as matriculas para os cursos
geraes, asneei:vos preparatnres e praticos.

Os c tuslidatos á matricula no curso geral
deverão apresentar ont remerirneato a) di-
rector:

L°, certifica-los de examrs de portit,guez,
aritlimellei e elementos do geographia e do
hist iria;

2°, attestado do vaccina;
3°, recibo da taxa de matricula;
4^, prova do identidade de pe -sua.
A provado identidade se fará por meio de

attes.ação escripta de a i gurn piofessor ou
de duts peszons conceituadas.

Para a riatrir tilit em qualmer curso e:-
peei al preparatorio deverl o candidato apre-
sentar certidão de approvaçã) n3 terceiro
atino do curso tral.

Os caulidats á int:tricota no corso pre-
paratorio co arc'ti odora deVerão. além

exhiblr certificados do exames de af-
gobra, geometria, trigoaometria, physica e
chimica.
• A matricula em qual-pior curso pratico
rad será permittiiiit aos que apresentarem
crrttdises de approvanTo nas maiorias do
curso preparaturio'resp,etivo.

Para R matricula no sesuado anno de cada
ctlr.90, o aiemitodeverá apresentar certidão
de approvação-n1S materias do atino ante-
rior. E' faulhada a matricula aos indivi-
duos do se:o feminino.

Do accOnio cOM o art. 122 do rogulamonto
approvado pela de-reta n. 3.987. de 13 de
abril de 1901, o 1.:r. director adniittird á
Inseri/40 alumnrm livres, sjmeate para os
e imos p ,,ticos, mediante o pagamento da
taxa de matrictla.

Essa admissão. porém, só será concedida
depois do acceitos os iilumnos poios pie:u-
sines rei-pedi VOS, seguindo-se então o paga-
monto da taxa.

Os aluirmos matriculados são obrjaio á
feequoncia e terão o direito de concorrer
aos premias e diplomas que a esc da con-
fere.

Perderão, entretanto, esse direito e não
poderão tambem prestar exame os que
derem mais de 33 faltassem jostifleação.

Os alumnos livres não gozarão do direito
de que trata o artigo precedente, nem serão
admittidos a 1-restar exame e prrderão o
direito de assistir ás aulas si faltarem mais
do 30 vezes.

Secretaria da Escola Nacional do Balias
Artes, I de março do 1910.-0 secretario,
Diogo Chofre&	 • (s

--

X-Cxterstra,to Nacional retiro II
EXAMES DE MADUREZA

Sabbado, 12 do corrente, ;is 11 horas da
manhã, serão chamados a provas oraes de
goographia, historia e logica, os seguintes
examinandos:

Antonio Augusto de Mattes Bandeira.
Arthur Alberto do Faria Filho.
Julio do Moura Monteiro.
Ubaldino do Amaral Moura.

mathematicas, os seguintes:
R nbem Rodrigues Branco.

A' 1 1/2 hora da tarde, a provas oraes de

Mario Moreira da Silva.
Paulo Torres Bocavuva. •
Arg,seU da Costa Oliveira Mala.
Secretaria do Externato Nacional Pedro IT,

11 de março de 1010. —Paulo Tavares, secre-
tario.
• --

EXAMES DE SEGUNDA ÉrOcA

Segunda-feira. 14 do corrente, ás II lung
da manhi, effectuarn-se 03 SagUinte3:

.2° atino, provas escriptas do francas e por-
tintleZ.
.3, anno, provas escriptas de portuguez e

trances ;
4' anno, provas graphicas de desenha
5° anno. provas oreis de physica e chi-

/Mn alleinão
6' anuo, provas °ritos de allemão.
Secretariado Externato Nacional ' ,oiro ir.

11 de rnaro de 1910. —Pau lo :Ateares, secre-
tario.

--
Instituto Nacional de Surdos)1tnios
CONCURSO PARA PROVIMENTO In. cADEIRA

1.INGTJAGEin EsCnIPTA

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados. que,
a partir desta data o pelo prazo do Uns Me-
xes. estará aberta na secretaria deste insti-
tuto. todos os dias Mieis, (lis 10 da manhã
ás 2 horas da tarde, a inscripção pira o con-
curso di cadeira do linguagoin eseriata.

Para gim se possa inscrever, deverá o can-
didato apresentar documento de ser cidailão
brazileiro e estar no gozo de seus direitos
civis e politicas o folha corrida do seu pro-
cedimento, pas,alla pela autoridade com-
petente. .

Serão fres as provas do concurso:
P. , prova escripta. ti Lingua portuguesa;
24, prova oral;
3°, prova pratica.
Secretari t do Instituto Nacional de Surdos

Mudos, 20 de dezembro de 1009.—J040 Coalho
de SeiCa e Oliveira, I° eseripturario.	 ( •

Directoria eteral de Sande
rul)lie

4a DELESACIA DE SAUDE

De orlem do Sr. Dr. director geral do
Sande Publica, o abaixo assignado, inspector
sanitário no 4 , Distrieto Sanivario, faz saber
que, de conformidade com o rogularnento
militaria de 8 de março de 160-1 on regula-
mento processual da Justiça sanitaria, tica
por esto Instrumento intimado o repre-
sentante legal do prelo á rua de Rosario
as. 26 o28, Sr. Seraphint Barbosa da Fon-
seca, que não ti encontrado, c, na falta de
cumprimento d) quo se contem neste edital,
sujeito ás penalida les da lei, a, no prazo do
cinco dias, pagar na Directoria Geral do
Satide Publica a multa do 123,'r:, do accórdo
com os §-§ te II do art. 98 do regulamento
sai/navio citado, por não ter dado cumpri-
mento á intimação n. 21.46. para execução
do laudo da vistoria militaria a que sopro-
cedeu no predio da rua do Rosario es. 26 o
23, de que 4 representante, ficando sujeito
ao respectivo proersso perante o Juizo dos
Feitos da Sande Publica, caso não faça o
pagamento da referida multa.

E, para que chegue ao conhecimento do
todos, se mandou lavrar o presente edital,
que Será allIxado no pendi() acima referido e
publicado no Mario °Wein,.

Delegai). de &tule do 4° District° Sant-
tario do Rio de Janeiro. 28 do fevereiro do

inspector sanitarin, lir. Benjamim
de Mdlos. — Visto. —Dr, Piada° Beasvh
delegado do sande

•

11:411017

47:414:0"0

14:176$60i

2)8$1-14

73.861,1565

de
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Directoria - Caeral- 'de Saadi.
let t:Lb:fica 4

INFRaCe5E3 DO REOULaittLXIM SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta Di-
rectoria Geral, no prazo da c.neo dias, as
multas que lhes foram impostas, ou, findo
esse prazo, se verem procassar, do accõrdo
com o Regulamento Sanitario:

Pela 7' delegacia de saudo:
Justiao Audrado, multado cru 125$. por

não ter communicado á mesma Do:egacia
de Saude a vacancia do prallo de sua pro-
priedade, â. riu S. Leopoldo n. 165, infrin-
gindo o art. 87 do mesmo regulamento;

José Maria de Lima. multado em 2:40$,
Por afio ter cumprido a intimação n. 2050;.
relativa á estalagem da rua nova de S. Leo-
poldo n. 68, infringindo o art. 98 do mesmo
regulamento.

Rio da Janeiro. Secretaria da Directoria
Geral do Saud° Publica, 12 de março do
1910.— O secretario, Dr. J. Pedras°.

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarioa ou arrendatarios dos
predios abaixo designados, on seus legitimas
procuradores, a comparecerem no dia o
h tra infra indicado?, nos referidos prolio?,
afim de assistirem á vistoria sanitaria que
noites V3.3 sar effectuada, sob as panas da
lei

Rua Marang.tine n. 48, dia 11 do cor-
Mote, ás 12 Ia luras da tarde

Rua Evaristo da Veiga n. 123, de 41 do
corrente, as 123/4 horas da tarde

Rua Evaristo da Voir. lis. 125 e . 127, dia
11 do corrante, á 1 hora da tarde

Rua Evaristo da Veiga n. 121, dia 11 do
entreato, ás 1 1/2 horas da tarde ;

Rua Evaristo da Veiga n. 128, dia 11 do
corrente, ás 2 horas da tarde;

• Rua Senador Dantas n. Cl, dia 11 do cor-
rente, ás 2 1/2 horas da tarde ;

Rua da MiSericardia n. 56, dia 14 do
corro:lie, :is 12 1/2 ho as da tarde :

Rua da Misitricordia n. 74, dia 11 do cor-
rente, á I hora da tarde

Rua da Misericordia n, n. dia 14 do cor-
rente, ás I 1/2 horas da tarde ; 	 •

Rua da Misericordia n. 130, dia 14 do
correute, ás 2 horas da tarde ;

Rua da Misericordia. n. 138, dia 14 do
corrente, ás 2 1/2 horas da tarde;

Rua da Misericordia n. 33, dia 16 do cor-
rente, ás 12 1/2 hora? d t. tarde

Rua da Mecricordia n. 49, dia 16 do cor-
rente, á 1 hora til tardo;

Rua da Misericordia n. 51. dia 16 do
corrente, ás 1 1/2 horas da tarde

Rua da Misericorilia n. 59, dia 16 do cor-
rente, ás 2 horas da tarde ;

Rua da Miscricordia n. 65, dia 16 do cor-
rente, as 2 1/2 horas da tardo

Rua da altsericordia n. 93, dia 16 do
corrente, ás 3 horas da tarde

Rua do Carmo n. 2.?. dia 18 do corrente,
ás 12 1/2 horas da tarde

Rua da Quitanda n. 9, dia 18 do corrente,
I hora da tarde ;

, Rua da Quitanda n. 14, dia 18 do cor-
rente, ás 11/2 horas da tarde

Rua da AzisemblIa n. 83, dia 18 do cor-
rente, ás 2 horas da tarde ;

Rua Barão de S. Gonçalo n. 15, dia 18 do
corrente, ás 2 1/2 horas da, tarde;

Rua Treze de Maio n. 31, dia 18 do cor-
rente, ás 3 horas da tarde ;

Rita Jockev-Club n. 32, dia 21 do corrente,
ás 11 horas da manhã :

Rui Jockey-Club n. 38. dia 21 do corrente,
ás 11/2 horas da manhã

Rua 1). Anua Nery n. 212 (antigo 120), dia
21 do corrente, no meio-dia ;	 •	 •

Rua D. Anua Nery n. 106 (antigo 222), dia
21 do corrente, ás 12 1/4 horas da tarda

Itua Jockey-Clab n. 353 (moderno), dia
21 do corren.e, ás 12 1/2 horas da tarde

Rua Jocke -Club n. 378, dia 21 do cor-
rente, á 1 hora da tarde ;

Rua Martins Laga n, 14, dia 23 do cor-
rente, ás 11 1/2 horas da manhã

Rua Barab do Bom Retiro n. 47, dia 23 do
corrente, ao meio-dia ;

Rui Caminho do Mathens n. 1, dia 23
do corrente, ás 127/2 horas da tarde

Rua D. Citadina n. 12 (antigo 4), dia 23
do corrente, á 1 hora da tardo

Rua Dr. Bulhões as. 18, 20, 22, 24. 28, 28.
30,22, 34 e 36, dia 25 do corrante, ás 111/2
horas da manhã.

Seerataria da Directoria Geral de Saude
Publica, 11 do março de 1910.-0 tecretario,
Dr. J. l'edros3.

Recebedoria. do District°
Vederal

Do ordem do Sr. director interino de-ta
repartçi.o. e, em vista do anta do lofracção
do regulamento dos impas:os de consumo
lavrado contra. Joaquim da Rola Araujo,
negociante Unido, cstabelecido á rua de
S. Clemente n. 34, fica iatimado o syndico
da massa fallida do mesmo negociante. José
de Souza Paiva, a vir recolher, no praz) de
15 dias a contar da data deste edital, a
multa de 204, imposta áquolle negociante
por infracção da citado rejulamento, que
baixou com o decreto n. 5.89), de 10 do f:-
vereiro de 1906, podendo deatro daquelle
prazo ser interposto recurso para instancia
superior.

&arilada Sub-directoria da Recebedoria do
District° Fedaral, II da março de 1910.—
0 sub-director interino, Minn R. Casta.

De ordem do Sr. director, faço publica ara
interessados que al restituições de impostos
relativos ao exercicio de 1909 Serão pagai
por esta repartição ate o dia 31 de março,
cahindo cai exerci-Ias findos as quantias que
não forem procuradas até essa data.

1 4 Sub-Directoria da Recebedoria do Dis-
trict° Federal, IS 03 fevereiro de 1910.—
Hennano Eugenio Tavares, servindo de sub-
director.	 (-

AGUA POR IITOROMETRO3

De ordem do Sr.director faço publico que,
a partir do dia 1 de março ate 31 do mes-
mo mez, se procederá neaa repartição á co-
brança da taxa do ausento de agua por hy-
drometro, relativa ao segundo semestre de
1909.	 -

Não será permittido o pagamento do se-
gundo semestre estando em debito o pri-
meiro.

Os contribuintes que deixarem do cite-
ciciar o pagamento dentro do prazo marcado
incorrerão na multa de 15 %.

Recebedoria do District° Federal, 28 do
fevereiro de 1910.-0 sub-director interino,
Romano Eugenio Tavares.

Caixa do Amortização
Faço publico que, tendo se extraviado os

titulas da divida publica fundada, do valor
nominal de 1:009$ cada um, juros 6 %,
papel, do empresam° do 18970 ns. 1.431,

2.378, 2.83). 2.840, 15.228, 15.286, 15.290,
15232, 15.590 a 15.562, 17.424 a 17.501,
17.931, 32.83), 37.690, 37.6142, 40.829 e
40.83), 'vão ser expedidos novos titules, si,
dentro do prazo da cinco dias, não houver
reclamação em contrario.

Caixa de Arnortit terão, 11 de março de 1910.
—O inspector, .11; C. de Lutá.	 (.••

Imprensa Nacional
VENDA DE EM MOTOR A DAS E RESPECTIVOS

APPARSLROS ELECTRICOS

Do ordem de Sr. director geral, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que até o dia 31 do corrente se recebera
pronostas para venda de um grupa catatau-
te d.e motor a g tz, um danamo e um qua-
dro de distribu.ção, podonlo tudo soa exa-
minado diariamente na sução de artes,
onde serão dados os esclarecimentos.

Ás propostas, fechada, devidamente sol-
ladaz, datadas e assignadas, com indicações
da residencta ds encurve:lies,- devem ser
apresentadas nesta sução até 1 hora da
torde do inferia° da 31.

A directoria raserva-se o direito de não
acceitar a proposta que, exibira mais van-
tajosa que as dos dentais concorrentes, não
consulte cos alterassesda rareada Nacional.

O autor o gaz, trabalhan to lambam cora
essencia on aluo!, scentelha electreto, é da
Soviete Soasse Winton/mi., 19 °avalias do
força, e 2a0 roto.c3e3 por minuto, °atuamo
5 m. c. de combastivel par hora do tra-
balho.

O dynamo" que o acompanha ii do 'fa-
bricante C. Olivier & Comp., 72 anspdres
110 o ..te e 1:300 rotaçõas par minuto. E' do
corrente continua, tyao EU 8, n. 293.

Um quadra de diatributção de força e luz
electrica.

Os proponentes obrigar-si-hão a retirar o
machinismo do local em que se acha no
prazo de fres dias contados da data dii
acceitaerio da proposta, que vra garantida
com o deposito da quatia do 104, eifectua-
do na Thesouraria dota repartição.

Sncção Ceatral, 11 de marao de 1907.-0
chefe do secaão, .1. S. di PilMr„

_e

Inspectoria do Sag-nron
Aos 25 dias do mez de fevereiro do anuo

de 1910, tendo a Sociedade Mutua de Faculto
e Garantia do Capital Tranquillidade preen-
chido todas as formalidades dia leis vigentes
e depositado, para operar em s »furos do
vali, 203:00?4 eia apolices da divida pu-
blica, no Thesaur° Nacional, conforme o co-
nhecimento n. 160 de 22 de fevereiro do
1910, que fica archivado nesta inspectoria.
lhe foi expolida a presonta carta patente
n. 36 para que possa funccionar nos Estados
Unidos do Brazil, de &abalo com os esta-
tatos apresentados e segundo as leis da
Republica, e decreto n. 7.548, do 16 do
setembro de 19.9. Eu, João Vieira do Se-
gadas Vianna, I° escripturario da. Inspecto-
rla de Seguros, lavrei a presente que fica
registrada no livro competente a paga- 64
e 63.
. Rio de Janeiro,. 25 de fevereiro de 1910:
—O ministro da Fazenda. Leopoldo de Bu-
lhdes.-0 inspector de seguras, Pedro Ver".
gne de Abreu.

N. 30 165$000. Pagou 165 1-5009 de salto:
Recebe:lora da eleita,. Federal, 10 do mar-
ço de 1910.-0 fiel do thesoureiro, Canalha
Juntar.-0 escrivão,	 Liberte.

Rio de Janeiro11 do março de 1919.-S
Pedro Verrine docAbreu„
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▪ fat a ele g-, a do Rio de Janeiro

ED:TAL N. 9

'

• 

Pela Inspeetoria da Alfandega do Rio de
3aneiro se faz publico, que á porta do ar-
mazena do eensan10 e • nas dos aranzens
abaixo ind;cadas nos dias 15,170 19 de março
de 1910 ao moio-dia, se hão de arrematar,
livres de direitos e no estado em que se
acharem as mercadorias seguintes:.

ARMAZEM N. 10

Lote n. 1

DR: 1 caixa D. 5, contendo obras no elas-
1 ficadas de borracha, pesando bruto 11 kilos,

ad . va ?Grani, verniz, pastado bruto 7(6 oram-
mas; vinda do Liverpool no vapor ()raposa,
descarregada 27 de inalo de 1909, coa-
siguada. a E. Lambari.

Lote a, 2

JAR: 1 caixa ii. 80, contendo catalogo:,
peia ido bruta 5.500 grammas; vinda de Dor-
deaux no sanar Cordilldre, descarregada
em 10 do maio de 1909, consignada a J. A.
toume.

Lota ti .7

Losango T,t 10 fardos os. 1.12019, contendo
pape, passeai'', pesando bruto 2.5a0 kilos,
-vindos de laverpnol no vapor (trepem, des-
cai risgados em 28 do mato de 1909, consi-
gnados a Leuziager cis Comp.

AMUEM N. 12

Lote n. 4

DO: 20 sacam contendo spnli-fluor. ¡m-
eando 2.000 'silos, iindos do Hamburgo no
vapor S. lauto. descarregados em 2 de ja-
neiro do 199, consignados a Carlos.

Lote ti.5

DFC: 1 caixa n. 1, contendo lã tinta para
obras de :argueiro, ws ando bruto com os
mu o! todos .56. SOO g rammas ;	 •

Idem : 1 caixa n. 2, contendo lã tinta para
obras de s i rgociro, pcsando bruto com os
envolto/Is 57 ls ; vindas do Hamburgo
no vapor S. Paiipi, descarregadas em 2 e 4
do janeiro de 11109 e consignadas á ordem.

Lote n.

- Losango CAF : 27 fardo s , contendo panei
tiot co'orido para encadernação, pe-
ando liquido Ioga] 5.535 kilos ; vindos do

Isouthamptou no vapor Aragon, descarte-
vado3 em 2o 4 de janeiro de 1909 o consi-
gnados ti Compaidila Assucareira.•

Lote n. 7

isl. Botelho: 1 caixa n. 20, contendo livros
impilamos para leitura, peando liquido 151
lados.

Diversos clichés de cobre, chumbo e esta-
nho appostos em madeira, estampas anima-
-cios e estampas não especificadas, ad radoretn;
vindas de Southampton no vapor Ara,"
descarregadas em 2 de janeiro de 19,9, con-
signadas lhe Brazil Magazine.

Lite n. 8

. Botelho: 1 caixa n.11, contendo livros
impressas para leitura, pesando 94 kilos;
vinda de Soathampton no vapor Ara„zon-
xleoearrogaAa eni 2 da janeiro ao 1909, cou,
,signada á 7h. Brasil Magazine.

Lote ti. 9

M. Botelho: 1 caixa a. 19 contendo livros
impressos para leitura, pesan to 132 kilos:
vinda de Southampton no vapor Aragon,
dasearregada em 2 de janeiro d.o 1949, con-
signada a The Betizil Magazine..

Lote a. 10

II. Botelho: 1 caixa n . 15 contendo livros
imprassos pari. leitura, pesando 96 kilos;
vinda de southamptou no vapor Aragon,
descarregada em 2 de janeiro de 19aO, coa-
:agnada a lhe Brazit Magaaine.

Lote ai. 11

af. Botelho: 1 'caixa II. 1 contendo livros
impressos para leitura, posando 100 taloa;
vinda de Soutnamp:oa no vapor Aragon,
descarregaria em 2 ila janeiro do 1909, con-
signada a lhe Brazit Magazine.

Late n. 12

14, Botelho: 1 caixa n. 5 contendo livros
impressos para leitura, peaiido 96 kilos;
vinda do soutliampton ao vapor Aragon,
descarregada em 2 de janeiro do 190O, con-
signada, a The Brazit Magazine.

Lote is, 13

Mi Botelho : 1 caixa n. 18, contendo
livros impressos para le1tura, peando 132
kilos ; vinda do Sonhampton, no vapor
Aragon, descarregada em 2 de janeiro de
1909, consignada á lhe Brasil Magazine.

Loto n. 14

Botelho : 1 caixa n. 24, cantando
clichés do cobro assentos sobre madeira,
pesando Cl kilos ; clichés do estanho as-
sentos sobro • madeira" pesando 20 kilos
vinda do Southompton, no vaca? Arejo»,
descareejada em 2 de janeiro do 1909, coa-
signada a 'lhe Brasil Magazine.

Lo'e n.

Botelho : 1 caixa n. 22, contendo
clichés de cobre assentos sobro madeira,
pesando 45 kilos ; do estanho as-
;entes sobro madeira pesando 31 • kilos
vinda do Southampton no vapor Aragon,
descarregada em 2 do fevereiro do. 1909,
consignada á lhe Brazit abwaaina.

Loto n. 10

Botelho : 1 caixa n. 31, coatonlo es-
tampas não especificadas (pbutographlas do
tinimo ex-Presidente da Republica Em. Sr,
Sr. Dr. Alfonso l'enna), pesando 135 kilos ;
vinda de Southampton no vapor Aragem,
descai-rogada em 2 de janeiro de 1909, coa-
siguada á The Brazil Magazane.

Lote n. 17

Id. Botelho: 1 caixa n. 25, contendo clichês
de cobre assentes sobro madeira, pesando
29 kilos, o clichés de e•tanho assentes sobre
madeira, pesando 4 kilos ; vinda de South-
ampton no vapor Arujon, descarregada em
2 de agosto de 1909 e cansignada á lhe
Draai/ Maanine.

Lote n. 18

Boielho: 1 caixa o. 21, contendo livros
impresms para leitura, pesando 112 kilos
obras impressas de unia sõ cair, pesando

lcilos ; vinda de SOuthompton no vapor
Aragon, descarregada em 2 dejaneiro de
1901) e consignada á The Brasil Magazine.

Lote is. 19

Botelho: 1 caixa, n. 32, cantando clichês
de cobre asseatos sobro madeira, pesando

44 kil is ; clichés de estanho assentes sobre
madeira, pesando 12 kilos; vinda do South-
ampton. no vapor Aragon, desearragada em
2 de janeiro de 1909 e consignada á lhe
Br. ai! Magazine.

Lote n. CO

af . %tolho: 1 caixa ri. 23, contendo cliehtin
do cobre, pesando 24 !silos ; clichês de esta-
tanho aassentes sobro madeira, pesando
6 kilos, vinda de Southampton no vapor
Aragon, descarregada em 2 de janeiro de
190o o consignada á The Brasil Magazine.

Lote n.

Botelha: 1 ca ixa n. 13, conte do livros
impressos para leitura, pesandon91 kilos.
vinda do s'outhampten no vapor Aragens
descarregada em 2 de janeira de 1909, e0118i-
gaada a The Brami alagazino.

Lote n. 22

14. Botelho: 1 caixa n. 28, contendo livros
Lnpro sos p ira leitura, posando 106 kilos,
Vinda, do Southarimtoa no vapor Aragon.
descai-regada em 4 de janeiro de 1909, con-
signada a lhe Brazil Magazine.

Lote n. 23

Al. re f olho: 1 caixa n. 17, contando livros
impresso: para !oitava, posando 150 kilos,
vinda do soothampton na vapor Arejou,
descarregada em 4 do janeiro de 1909, consi-
gnada á Tile Brasil Magazine.

Lote n. 24

M. Botelho: 1 caixa n. 16, contendo livros
impros-es para leitura, pesando 96 kilos,
vinda do Southampton no vapor Aram,
descarregado em 4 de janeiro de 1903, coada
ainda. a Tho Brasil Magazine.

Lote n. 25

NI. Batalha: 1 caixa n. 10, contendo livros
imoressos para lanara, peno o gt ki/aa,
vinda: do Sauthampton nu vapor Aragon,
descarregada em 4 dejan iro do 1939, cansi-
gnada á The 13.mail Magazine.

. Zoai +s. 26
Id. Botelho: 1 caixa n. 3, contendo livras

impressos para leitura, pesando 55 kilos,
vinda do SouthaMpton • lha vapor Aragon,
descarregada em 4 de Voeira do 1909, con-
signada á lhe Brazit Magazine.'

L.te n. 27

14. Iloteilio: 1 caixa n, 8, contendo livros
impressos para a leitura, pesando 98 kilos,
vinda de southampton ao vapor A rogo»,
descarregada em 4 da. janeiro do 19a8,con-
signada á, 1/se Brasil Magazine.

Loto n. 28

al. Botelho: 1 caixa n. 7, contendo livros
impressos para. a leitura, posando 93 kilos,
vinda de Smithampto a no vapor Aro yon,
descarrega la. em 4 de janeiro de 19011, com
signada á Time Brasil Magazine.

Lte a:29 •

M. Botelho: 1 caixa n. G, contendo livros
impressos para leitura, pesando 94 kilos
vinda do Southampson no vapor Arejo&
doscarreg tdi em 4 de janeiro de 1909, cota
signada á lhe

Lote II. 30

M. Botelhõ: I caixa n. 41, contendo livros
impressos para leitura, pesando 91 kilos
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ainda de Soutampton no vapor Aragens;
descarregada em 4 de janeiro de 190O, con-
signada ti. The Brasil Mag,azine

Lois ta. 31 j
TCC: 1 caixa n. 52, contendo parafina

em massa pesando 95 kdos.
Ideal: 1 caixa n. 53, contendo parafina em

rna-sa, pesando 93 kilos ; vinda de South-
amp• on no vassor Arrtgon descarregado. em
2 de janeiro de 1009, consignada a Tei-
xeira da Costa & Comp.

Lote ti, 32

TCC: 1 caixa n. 56, contendo parafina em
masa:. pesando 98 tios.

Idem: caixa n. 54, contendo parafina
em massa, pesando 100 kdos vinda do Sou-
th:inv.:toa no vapor Aragon, descarregada
em 4 do janeiro de 1993, consignada a
Teixeira Costa dt Comp.

Lote ti. 33

A: 6 engradados os. 6.038 a 6.073, con-
tendo obras não classificadas de ferro batido
esmaltado (banheiras) pesando 603 kilds,
vindos de Hamburgo no vapor Etruria. dos-
carregalos em 11 e 13 de janeiro do 1909,
consignadas á ordem.

Lote ti. 34

C: 1 encapado n. 16, contendo amostras
sem valor, vindo do Hamburgo no vapor
Etruria, ilesa:urtigal° ora 11 de janeiro do
1909 consignada á ordem.

Lote n. 35
PL: caixas no. 2G.013 a 26.023, con-

tendo cartazas annuncios sabre belbutina,
pesando liquido 57 'Liba ai valorem, vindas
deIlamburgo
nov apor Etruria descarregadas era 16 e 18
de janeiro de 1909, oonsiguadas a Fratelli
Martinelli & Comp.

Lote n_ 3a

113.12: 1 notou. 7.475 contendo colla não
especificadas pesando liquido 98 kilos ; vindo
de Hamburgo no vapor Etrnria, descarre-
gada em 21 de janeiro de 1909, consignação
gnorada.

Lnte ti. 37

Antonio Vicenzo: .1 caixa sem numnro
contendo tocido não o zpaciticado de seda o
lã. em partes ignaus, pesando liquido real
li Mios: vindo de Southampton no vapor
flamas, dose ti:Togado. em 13 do janeiro de
1939, consignada a Antonio Vicenzo.

Lote ti. 39

DFC: 1 caixa n. 7, contendo botões de
/nassa, com furos, pesando bruto com os
envoliorios 224 Ritos; vinda de Southampton
no vapor Thanies, descarregada em 14 de
janeiro do 1930 consignada á ordem.

Lite n. 33

31111-W: 1 caixa n. 2 contendo S5 pares
de botinas de couro de mais do 22 centi-
metro i.

Dois pares de sapatos do couro de mais do
22 centirnetros; vinda de Southampton no
vapor Thames, descarregado. em 14 do ja-
nexo do 1909 consignada a Manoel Rodei- .
gues.

Lote n. 40

AIS: 1 caixa n. 321, contendo obras im-
pressas de mais de urna ear, pesando 71
kilos.
• Idem: I caixa». 323, contendo obras lite
classificadas de papelão, pesando 72 kilos

ad valorem; vinda de Southampton no vapor
Thames, descarregada em 14 de janeiro de
1909 e consignada á ordem.

Lote n. 41

Pestana: 1 caixa n. 61, contendo amestras
sem valor; vinda de Buenos Aires no vapor
Aragem, descarregada em 13 de janeiro
de 1909.

Lete n. 42

PB: 1 caixa n. 5.734, contendo fitas de
seda, pesando liquido 10.500 grammas; vinda
do Hamburgo no vapor S. Nirolas, descarre-
gada em 21 do janeiro de HW, consignada a
Pinheiro & Braga.

Lote s. 43

MÃOS: I pacato contendo catalogos, pe-
sando 2 kilos; vindo de Ilainburg»:o vapor
S. Nicolas, descarregado em 29 de jantar°
do 1909 e consignado a A. M. A. Corra
de Si..

ARMAZEM N. 15
Lote ti. 44

LC: Irada do ferro n. 2.
Idem : 3 caixas ns. 1.3 e 4, contendo

instrumentos aratorios (arados); Vindas de
Nova. York no vapor Iennyson. descarre-
gadas em 22 de fevereiro do 1909, consi-
gnadas á ordem.

Lote n. 95
S. Q. N.: 1 caixa n. 62, contendo graxa

de qualquer qualidade, pesando bruto, com
as latas, 10 Itiloo; ignoram se a proeedencia,
vapor, descarga e consignação.

Lote n. 46

Sem marca: 1 caixa sem numero, conten-
do leite condensado, pesando bruto, com as
latas, 15 tios; ignoram-se a procedendo!,
vapor, descarga e consignação.

Lote n. 47

Sem marca: 1 chapa de cobro sem nume
ro, pesando 14 kiloo; ignoram-se a proce
dennia, vapor, descarga o consignação.

Lote n. 4S

Sem marca: 1 caixa sem numero, conten-
do aras não classificadas de madreperola,
pesando liquido 1.700 erammas;

Obras de madreperola, não especificadas,
com enfeites do prata, pesando liquido 250
graminas ad valorent;

Cruzes de madeira com guarniçiiss de pra-
ta, pesando liquido 700 grammas: Ignoram-
a procedendo, vapor, descarga o consigna-
ção.

Lote n. 49
Sem Marca: 2 amarrados sem numero, de

folhinhas do 1909, de mais de uma côr, pe-
sando bruto 51 kilos; ignoram-se a prece-
dencia, vapor, descarga o consignação.

Lote ri. 50

Sem marca : Sena numero, 113 tijoloo de
barro refractarios; igaoram-se a procedeu-
cia, vapor, descarga o consignação.

anu uras N. 16
( abandono)	 et t

Lote ti. M
Letreiro: 1 volume som numero (cesto),

pesando bruto 84 kilos, contendo obras im-
pressas de uma sei cor, penedo bruto 31 ki-

:

• I73 duzias de leques de papel de madeira,
polida ;

Cestas gran les para roupas, pesando 12
kilos, vindas de tienova no vapor Re Vi-
aorta, descarregadas era 27 de agasto de
1909, consignadas a Apolonio saldos.. i

ARMAzEXI N. 3

Lac n. 52
AC-R: 12 barricas sem numero, contendo

zarcão, pesando bruto 837 kilos e liquido
600 kiloo, vindas do Ilamburgo no vapor
Bahia, descarrega-las em 26 de fevereiro da
1909, consiguadas á ordem.

ARMSZEXI DE CONSUMO

Lote n. 53

Losango LIC:1 caixa n.1.025.contendo uma
menina autornatica,pcsando bruto 210 kilos
ad valorem, vinda de Antuerpia nu vapor
&Hayden descarregado. em 7 de janeiro de
1903, consignada a Laport, Irmão & Comp...1

Loto e. 54

Trianguio WC: 5 volumes no. 1/5, con-
tendo grades aratorias, pesando liquido 4.43
kilos, vindos de Havre no vapor Corsica,
descarregados em 19, 20. 22 e 23 da junho
de 19C8, consignados á ordem..

is;	 AVISO

No dia, do leilão, as mercadorias que tive-
rem da ser arrematadas ou suas amostras
estarão á disposição dos Srs. pretendentes
que as quiserem examinar, bastando para
isso dirigirem-se, antes do leilão, ao fiel do
armazena.

Lavrado o termo do arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal de 20 s•,, em dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extrahido do talão.

Alfandega do Rio do Jauewo, 5 de março
do 1910.- Pelo inspector, Crescentino B. de
Carvalho..

1--•
EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

De ordem da inspectoria desta alfandega, so
faz publico que, achando-se as mercadorias
contidas nos volumes abaixo mencionados no
caso de serem arrematadas para consumo,
os Seus donos ou COnsimmtarios devem deo-
pachal-as e retiral-as no prazo do 30 dias,
sob pena de, findo este prazo, serem vendi-
das por sua conta, nos termos do titulo 6°
capitulo 54 da Consolidação das Leis das Al-
fandegas, sem que lhes tique direito de alle-
gar contra os elfeitos desta venda:

Armazeno n. 1 - Manifesto n. 545-RA:'
1 caixa n. 38, vinda do Havro no vapor
francos Mate, descarregada em 21 de junho
de 1909, consignada á ordem.

Manifesto n. 545-RA: I caixa n. 8, vinda
do Havre no vapor francos Malte, descarre-
gado. em 22 de juaho de 1909, consignada á
ordem.

Manifesto n. 545-RA: 3 caixas no. 31, 35
e 37, vindas do [lavre no vapor tramem
Malte, descarregado. em 22 de junho de 1909,
con signadas á ordem.

Manifesto n. 545-CTC: 6 barris, sem na-
moros, vindos do Havro no vapor francez
Malte, descarregados em 23 de junho de 1909.
consignados a Carlos Tavelra Comp: (va-
zios).

Mantfooto n. 545-011: I barrica, sem nu-
mero, vinda do !lavro no vapor Trancei
Malte, rfesearrepda em 23 de junho de 1909,
consignada a Corrêa Ribeiro & Comp. •

Manifesto n. 545-B Extra S: 2 barricas,
sem namoros, vindas do flane no vapor
Malte, descarregadas em 23 deponho de 1909;
consignadas a Bernardo Santos & Comp. _
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• Manifesto n. 545-Nobrega & S patos:- 1
barrica, sem numero, vinda In vapor Pan-
em Malte. do Ilavre, descarregada em 23 do
junho (10 1909, consigaada a Nobrega & Santos

Manifesto n. 545-ACM: 1 barrica, vinda
• do Havre no vapor fraucez Malte, dosearam-
, gada em 23(10 junho do 1909, consignada a

Antonio Cardos) Moura.
Manifesto n. 553-Carioca: 1 caixa, sem

numero, vinda de Santos no vapor allemao
' Rio Negro, descarregada em 3 do junho de
1 1903. O manifesto não confere com a re-
lação.

Manifesto ri, 589-LC---AC: 2 caixas, lb?. 1
e 2. vindas de Nova York no vapor inglez
Etliside. descarregadas em 23 do junho do
1509, consignadas a Leuzinger & Oomp.

Manifesto n. 588-LC-AC: 1 'man n. 9,
vinda de Nova York no vaporinglez gsltside
descarregada em 25 de junho do 1909, con-
aai,anda a Leuz:nger & COMO.

M °atesto n. 588-11a-AC: 1 caixa n. 5.
vinda de Nova York do vapor inglez F.:Metida
descarregada em 26 de junho de 1909, con-
signada a Leuzinger & Comp.

Manifesto n. 583-Loubosa: 1 caixa, sem
numero,vin da de New York,no vapor Inglez
Eskaide, descarregadr. em 30 do junho do
1909. Esta marca não confere com a re-
lação.

a Manifesto n. 558-RV: 1 caixa, som nu-
mero, vinda da New York no vapor inglez
Eskside, descarregada em 30 de junho de
1939, consignada a Rodrigo Vianna.

Armazean n. 3-alaniiesto ri. 279-J-Pla
-nanica: 3 barris, sem numero, vindos de

• New York no vapor italiano Italian Prime,
descarregados em 2 de abril de 1909, consi-
gnados á ordem.

Mlnifesto n. 7451-LCPM-MC: 2 japas
vagias, sem numero, vindas de Genova no
-vapor liespanliol Calis, descarrega tas em 6
de agOSto de 19,9, consignadas ao Ministerio
da Guerra.

Manifesto n. 387-QM: 2 caixas, na 51 e
52, vindas de annova no vapor Italiano
Coneezione, descarregadas em 20 do agosto
de 1909, consigbada a Qua/glicre & Meca-
ericei.

• Manifesto n. 760- MLB-MRSC: 1 cesta
n. 523. vinda de Hamburgo no vapor alie-
mão Ria Negro, descarregada em 9 de
agosto do 1909, consignada a Honra Rogers
Sons.

Manifesto n. 760- Vieira Duarte: 3 barris
vasios,sern numero, vindos do Hamburgo no
vapor allemão Rio Negra,descarregados em
7 de agosto de 1009, consignados a Vieira
Duarte.

Manifesto n. 703-P-Pla . 1 caixa, ri. 13,
vinda no vapor fraucez Cordittere, de Bor-
caos, descarregada em 2 do agosto de 1909.
Esta marca não consta do manifesto. .

Manilisto n. 781-13F-7.073: 1 amarrada,
n. 1, vindo de Southampton no vapor inglez
Araguaya, descarregado em 10 de agosto de
1909, consignado á fabrica do phosphoras
Mendes.

Manifesto n. 780-GB: 22 caixas, ns. 30 a
00,vindas de Southampton no vapor inglez
etraguaya, descarregadas em 11 do agosto de
1939, consignadas á ordem.

Manifesto I/. 780-FIO: 18 caixas, sem
numero, vindas de Saneiam pton no vapor
inalas Aragsay, descarregadas em 11 de
agosto de t999, consignadas a Ferreira
Irmão (vazias e quebradas.) .

Manifesto o. 780-GB 3 caixas na 156 a
158, vindas de Sauthampton no vapor inglez
Araguaya, descarregadas em 12de agasta de
1909, consignadas a Germano Boettcher.

Manifesto n. 780 -Japonesa: . 3 barricas
na 73, 72e 68, vindas de Southampton no
vapor inglez Araguaia:, descarregadas em 13
de agosto de 1909, consignadas a Lapas &
Freire.

• Manifesto n. 70 - Japonesa: • 3 barricas
ns. 70,74 o69, vindas de Southamptan no
vapor inglez Araguaga, descarregadas em
13 de agosto do 1939, consignadas a Lopes
& Freire.

Manifesto n. 780- Japon asa: 3 barricas
ns. 71, 65 e 66, vindas de Southampton no
vapor inglez Araguaya, descarregadas em
13 de agosto de 1909, consignadas a Lopes &
Freire.

Manifesto n. 780 - Japoneza: 1 barrica
ri. 07. vinda do Southampton no vapor M-
an Araguays, descarregada em 13 de agos-
to de 1909, consignada a Lopes & Freire.

Manifesto n. 780 - SM marca : 3 volu-
mes, sem numero, viu los de Southarnpton
no vapor inglez Araguaya, descarregados em
13 de a gosto de 1939, consignaçio: ignora•e.

Manifesto n 7c'2- AAS: I barril vasio,
sem numero, vindo de Amsterdam no vapor
hollandez Delflanti, descarregado em 12 de
agosto de 1909, consignado a Adolpho Mio-
p ia da Silva.

Manifasto n. Fernandes Santos: 1
barril vasio, sem numero, vindo de Arara
tardam no vapor balalaica Delfland, des-
carregado em 12 do agosto do 1903, con-
signado a Bernardo Santos & Comp.

Manifesto n. 782 - Fernantles Almeida: 3
barris vasios, sana numero, vindos do Ams
tardam no vapor hollandez Delfland, des-
carregados em 12 de agosto do 1903, coasi-
gattilus a Fera:andas Almeida.

Mau fasto n. 794 -GO: I barril sena nu-
mero vindo de Hamburgo no vapor allemão
Hunastsfin, descarregado em 27 de agosto de
190a, consignado á ordena.

Manifesto n. 800 - 13:rnardo Santos : 2
barris vastos, sem numero, vindos de Ham-
burgo no vapor allarnao Rielkia, doscar-
roaados em 27 de agasto do 1909, consigna-
dos a Bernardo Santos & Comp.

Manifesto n. 800 - CMC: 1 garrafão enca-
pado, sem numero, rindo de Hamburgo no
vapor alllemão Raethia, dosaarregado em
27 de agosto do 1009, coando a Coelho
Ma r ti as & Comp. (Quebrado).

Manifesto n. 8 10-31.,V: 6 barris vastos,
sem numeros, vindos de Hamburgo no vapor
alleinão Raethia, descarregados em 27 de
agosto de 1909, consignados a Gomes Leite
4 Varina.

Manifesto n. 800- ER: 1 barril, sem nu-
mero, vindo de Hamburgo no vapor alie-
mão Rasikia, descarregado em 27 de agosto
do 1903, consignado a Eduardo Rocha.

Manifesto a. 800- 9AW : 3 caixas, sena
numero, vindas de Hamburgo no vapor al-
iena° RaelItta, descarregadas em 27 de
agosto de 1900, consignadas á ordem.

Manifesto n. 800-JAW: 2 caixas, sem nu-
meras. vindas da Hamburgo no vapor adie-
mão Roelhis, dimearregadas entI27 de agosto
de 1909 ; consignados á ordem.

Manifesto n. 810-MourãO: 1 barril vasto,
sem numsro,v indo deflamburgo no vapor al-
ienai° Radhia,desearregailo em 27 de agosto
de 1909; consignado a Mourão & Comp.

Manifesto n. 800-Sem marca: 2 caixas
vindas de Hamburgo no vapor anemia) Rec-
aia, dose:arrasadas em 27 do agosto de1909;
consignação, ignora-se.

Manifesto n. 800-Thoin6 & Comp.: 2
barris va.s:os vindos do Hamburgo no vapor
allemão &aflija, descarregados em 27 de
agosto do 1909; consignados a Thomd .1a
Comp.

Manifesto n.813 --GAC: 3 barris vasiossem
nameros,vindos de Barcelona no vapor hrs-
panhol Miguel adiaete,deSearregados era 21
de agosto de 1909; consignados a G. Affonso
& Comp.

Manifesto n. 813 -JTA: 1 barril vasto,
vindo de Barcelona no vapor hesp anho' Mi-
guel Gatlarte, descarregado em 2 t de ago sto
de 1909; consignado a Jose Teixeira de Al-
meida.

•Manifesto n. 747-A: 41 $41CCOS, sena nu- 1.
meras, vindos de Hamburgo no vapor alte-
rna° 1 efropoin,desearregados era 5 de agos-
to de 1900; consignados á ordem.

Manifesto n. 653-8: 8 barris, sem nume-
ras, vindos de Santos no vapor allemão As-
e/içai, deanseregados em 9 do julho do 1903;
consiga/4o, ignora-sa.

Manifesta ri. 633-G: 4 caita.s,s em nume-
ras, vindas da Santos no vapor al lema° aa-
chem, descarregadas em 9 de julho do 1909;
consignação, ignorada.

Manifesto n. 619-CLCR: 7 fardos,sem nu-
meros,vindos de Trieste no vapor austriaco

• 1a-tia, descarregados em 9 de julho de 1909
consignados a lamainger & Comp.

M LnifestÔ n. 619-CLCR: 3 fardos,sern nu-
TROCOS vindos de Triaga no vapor anstriare
!adia, descarregados em Ode julho do 1909;
consignados a Leuzinger lge Comp.

Manifesto n. 619 -CLCR: 2 fardos,sem
meros,vindos de Transa° no vapor austriaco
ladia, descarregados em 9 de julho do 1009;
consigna-los a Laminar Comp. ,

Manifesto n 60.-AN: 4 caixas, as. 1 a
4. vindas do Trieste no vaaor arbtriaco Ju-
dia, descarregadas em 10 de julho do 1933;
consignadas a Leuzinger & Comp.

NI lesto n .670 -131tC: I garrafao,sem nu-
mero, vindo de Genova no vapor franeez

descarregado em 21 de j ulao de 1909;
consignado a Binam Rocha a: Comp.

Manifesta  .(170-NZ & C 20 l: I garrafão.,
sena numero,vindo do Genova no vapor ftan-
ca ChiEi, descarregado em 21 (te julho
de 1909; consignado a Nicola Zagari iSt
Comp.

Ma:Presto n. 670-NZ & C: 2 barris, sem
numeroavindos de Genova no vapor fr 11100S
Chiti, descarregados em 21 do julho de 1909;
consignados a Niesla Zagari & Comp.
(Vasios.)

Manifesto n. 703-CAD: 1 quinto, vindo de
Bardeaux no vapor franca; Atlantigat, dos-
°arrojado em 23 de julho do 100.), consi-
gnado á ordem.

Manifesto n. 720-Jal&C: I caixa, sem nu-
mero, vinda de Santos no vapor allemão
Crefelii, descarregada em 26 do julho do
190). consignada á ordem.

Manifesto n. 693 -J A-CC: 1 caixa n, 4.8a2,
vinda de Hamburgo no vapor allemão Ma.
redonia, descarregada em 29 do julho de
1903, consignação, ignora-se.

Armazena n. 10-Manifesto ri. 821 - DP
ou Domingas Prat: 1 caixa n. 142, vinda de
Buenos Aires, no vapor francez Cardil lera,
descarrega Ia em i8 de aaosto de 1903, con-
signada a Dominaras Peat.

- Manifesto n.800-11enry Hartman: 1 caixa,
sam numero, vinda de Hamburgo no vapor
ademão Rhaetia, descarregada cila 13 de
agosto do 1909, consignada a lienry Hartman.

Mania sto n. 809-CL--R: 3 fardos, ias. 31
a 333, vindos de Hamburgo nu vapor ai-
lema) Rhaeia, descarregados em 1.9 do
agosto de 1903, consigaados a Leuzinger..
& Comp.
• 'Manifesto n. 803-82-Etl: 4 caixas, nu-
meras 50.767 a 50.770, tildas de Hamburgo
no vapor allemão Rhaetia, descarregadas era
19 e 20 da agosto de 1909, consignadas á
ordem.

Manifesto n. 818-BOC: 1 caixa n. 17,
vinda de Liverpoal no vapor inglez ()dita,
descarregaia em 18 do agosto de 1909, con-
signada á ordem.

Manifesto n. 813- BOC: 1 caixa n. 16,
vinda de Liverpool no vapor inglez Orissa,
descarregada em 19 de agosto do 1909, con-
signada á ordem.

Manifesto ri. 818 -Portella-Torre Ei
1 caixa n. 315, vinda de Liverpoal no vapor
inglez 0,-lesa, descarregado. em 20 de agosto
de 1909, consignada a F. Portella St Comp.

Trapiche da Ordem-Manifesto n. 304a.- .
JF: 5 quintos de vinho, viraras de Amato Nate
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no vapor hollandez Melariam', descarregados
'em 1 de abril de 1909, consignados a José
'Fontes.
• Manifesto n. 304-AC: rd quintos de vinho,
vindos de Amsterdam no vapor hollandez
illaarland, descarregados em I de abril de
1909, consignados a Alberto .1. Castro
Ramos.

Manifesto n. 30 1-JPS: 2 quintos de vinho,
'vindos de Amsterdam no vapor hollandez
Maarland, descarregados em 1 do abril de
1909, consignados a Jeronymo Pereira da
Silva.

Manifesto)). 316-SI: 1 bordaleza de vinho,
vinda de Genova no vapor italiano Umbria,
descarregada em 3 de abril de 1909, consi-
gnada á Escola Santos.

Manife to n. 316-DO: 5 bordalezas de vi-
nho, vindas de Genova no vapor italiano
umbria, descarregadas em 3 do abril de
1909, consignadas a \Mola. Eregano.

Manifesto n. 3I6-RL: 2 bordalezas de vi-
nho. vindas do Canova no vapor italiano
/Suaria, descarregadas em 3 d.o abril de
1909, consignadas á Ordem.

Manifesto n. 316-GNI: 3 bordalezas de vi-
nho, vindas do Genova no vapor italiano

descarragadas em 3 de abril do
1909, consignadas a Antonio Gualano.

Manifesto n. 328- AP: 1 quartola de vi-
nho, vinda de Marselha no vapor Baitaca
Provence, descarregada em 6 de abril de
1909, consignada a D. Fiorita & Comp.

Manifesto n. 335- MRPS: 1 quinto do vi-
nho. vindo de Bremen no vapor allemão
Crefeld, descarregado em 10 de abril de

. 1909, consignado ao coronel Rodrigues C.
Sobrinho.

: Manifesto n. 349-JFC: 1 quinto do vinho,
vindo do itavre no vapor Lanem Ouessont,
descarregado em 13 de abril de 1909, consi-
gnado a &NUMMI Fernandes & Comp.

k Manifesto n. 354-JRF: 6 quintos de vi-
; nlio, vindos de Hamburgo no vapor allemao
;Ftruria, descarregados em 14 de abril do
, 1909, consignados a José Ribeiro de Faria.

Manifesto n. 354-DJ 0: 4 caixas de vidro,
, vindas de Hamburgo no vapor allemao
Etruria, descarregadas em 14 de abril de
1909, consignadas a Domingos J. Dias.

hl nifesto n. 377-CTC: 4 quintos de vi-
nho, vindos do }lavre no vapor francez Anii-

.ral Jaureguiberry, descarregados em 22 do
abril de 1909. consignados ao agente geral
da Clutraeurs Reunis.

Manifesto n. 377-SC: 3 quintos de vinho,
vindos do Havre no vapor francez Amiral
Jaureguiberry, descarregados em 22 de abril
de 1909. consignados ao agenta geral da
Chargeurs Reunis.

Manifesto n. 3a6-SDC: 1 quinto de vi-
nho, vindo de Hamburgo no vapor allemão
Petropo:is, descarregado em 24 de abril de
1909, consignad o a Coelho, Doai-to & Comp.

Manifesto n. 440-JTPJ-ASC-VB: 1 quinto
de vinagre, vindo de Hamburgo no vapor
allemão Anfonina, descarregado em 7 do
maio de 1909, consignado a atapulho Pinto
3c Comp.

Manifesto n. 480-JFFJ: 1 quinto de vi-
nho,vindo de Hull no vapor inglez GibraPar,
descarregado em 21 de maio do 1909, consi-
gnado a José Ferreira França Junior.

Manifesto a. 493-CTC: 1 quinto de vinho,
vindo do Hamburgo no vapor aliem -do Cor-
doba, descarregado em 22 do maio de 1909,
consignado a Carlos Taveira. & Comp.

Manifesto n. 493-ASC: 1 quinto de vinho,
vindo do Ilamburgo no vapor alienado CM'.
doba, descarregado errf 22 de maio de 1909,
consignado a Angelino Simões & Comp.

Manifesto n. 490-A5C: 1 drcimo do vi-
nho, vindo de Hamburgo no vapor allemão
Cordoba, descarregado em '22 de maio de
1909, consignado a AngelinoSim5es & Comp.

Manifesto n. 501-NCB: 4 quartolas de vi-
nato, vindas do Bordeaux no vapor francez

Atlantique. descarregadas em 24 de maio de
190.a consignadas a Martins Cifre Bemassar.

Manifesto n. 627-Thorné & Comp.: 2
quintos detinha, vindos de Hamburgo no va-
por alternai) Cap Verde, descarregados em 2
de julho do 1e09, consignad.s a numa &
Comp.

Manifesto n. 627- Ferreira: 2 quintos do
vinh a, vindos de Hamburgo em 2 de julho
de 1909, no vapor allemão Cap Verde, e . con-
signados a Mamei Martins Fere andes.

Manifesto n. 627-ALO: 1 quinto de vi-
nho, vindo do Hamburgo no vapor alternas;
cap Verde, descarregado em 2 do julho de
1909, o msignado a Alberto Luiz Ganiam.

Manifesto n. t27-CTC: 1 decimo de vinho,
vindo de Hamburgo no vapor afiemão Cap
Verde, descarregado em 2 de julho de 191m:
consignado a Carlos Ferreir & Comp.

Mani lesto u. 6 :7-JTA: 1 quinto le vinho,
vindo do Havre no vapor francez Ceytan,
dm-carregado em 5 de julho do 1909, consi-
gnado a José Teixeira do Almada.

Manifesto n. e37 - 1W : 10 quintos
vindos do Havre no vapor francos Cey-
lan, descarregados em em Silo julho do la09,
consignados a Julio Fernandes.

Manifesto n. 038 - Bernardo Santas &
Comp.: 2 quintos de vinho, vindos de Barce-
lona no vapor hespanhol Juan Foryas, doa-
carregados em 5 de julho do 1909, coas:gila-
dos a Bernardo Santos & Comp.

Manifesto n. 641-ROC: 1 quinto de vi-
nho, vin lo de Hamburgo no vapor allemão

descarregado em Ode julho de 19 9,
consignado a Itabollo Guimarães & Coma.

Manifesto n. 074-AC: 20 barricas de
gesso, vindas de Dunkerana n) vapor fran-
cez A. R. Cenocilley, descarregadas ou: 13
de julho de 1909,consignadas a L. F. Julian.

Manifesto n. 674 -FC (marca FC) 75 quintas
do vinho, vindo: Ninharias no vapor fran-
cez A. I?. Conoville, descarregadas em 13
de julho de 1909, consigna lo: a ordem.

Manifesto n. 638-0. alinteira 0:1 quinto
de vinho, vindo de Hamburgo no vanor al-
terna° Rugia, descarregad o em 15 do julho
de 1909, consignado a Monteiro & Comp.

Manifesto e. 698-M: 6 quintos do vinho,
vindos de Hamburgo no vapor alie:não
cia, descarregados em 19 de julho de 19,9,
consignados a Andra Linhares.

Manifesto n. 698-M: 1 decimo de vinho,
vindo de Hamburgo no vapor aliança° Duna,
descarregado em 19 do julho do /909. con-
signado a Andra Linhares.

Aliandegi do Rio de Janeiro, 3a Sução,
em 11 de março do 1910.-0 chefe, M. An-
tonina de Carvalho Aranha.

3finisterio da 1%1"nr1ulla.
Saparteteulenala de NaveJação

AVISO AOS NAVEGANTES N. 9
Restabelecimento do caracter da lu: do pharol

de Olinda no Estado de Pernambuco

De ordem do Sr. contra almirante supe-
rintendento de navegaçao, aviso aos nave-
gantes, que se acha restai/cio410 o movi-
mento do rolação do pbarol do Olinda,
exhibindo os lampejos corna anteriormente.

Directoria do Pilardes, 10 do marco de
1910.-Eduanto Augusto Verissimo do
capitão de fragata, director.

—
Capitania do Porto.

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra
capitão do porto e sub-inspector de Portos
e Costas o de amônia com o art. 153 do
decreto n. 6.617, de 29 do agosto de 1907,
serão vendidos em leilão,no dia 19 do março
do corrente armo, às 10 horas da manhã, na
parte N. da liba das Cobras, pelo encar-
regado de diligencias e na presença do Sr.
capitão do Porto, 40 taboas, 10 estacas e

8 tarretes que achar-se depositados no So-
corro Naval, provenientes da demolição de
uma ponta que clandestinamente fitra con-
struida no porto da 0/aria.Engenho da Pedra,
visto não terem sido reclamados pelo seu
proprietario, sendo o producto do leilão para
fazer face á indemnização do genica da
mesma demul ção.

Secrutarit da Capitania do Porto do Rio
de Janeiro, 23 do fevereiro de 1910.- Josd
A. iVrata.

Miuisterio da, Guerra
DEPARTAMENTO DA ADMINISTRA;a0

O Comelho de Compras dast° Departa-
mento recebe propostas no dia Is do er-
rante laca, ate p:ra fornecimento
dos artigos abaixo especificados:

6.000 ctbertores do lã encarnada.
20.000 lenços de algalão, brancos.
20.000 pires de moi ai (I : algodão.

101 pares de meias de lã.
214 lenços de seda preta.

5 000 capotes de patino azul f arreie tara
praças.

2.000 ponches de panao azul ferrete para
praç Is.

2.500 calças de brim.
2.500 Minutos do feltro.

207 chapas de oleado, com fita o le-
genda.

2.500 paletots de brim.
2.700 /opa de p trino COM pompons (sen-

do 200 pira musicas de engen haria., W1 para
obuzeiros, 1.010 para cavallaria, 500 para
esquadrão de tre ri e 5a0 para engonharia).

6.920 gorros com pala (a •ndo 500 para
musicais de ais-aliaria, 1.01.s.) para LIMOCOS
do infiltraria, 200 para nmocos do amanha-

5t0 para obuzeiros, 500 para esquadrão
de trem, 3.00) para infamaria. 200 pira
companhia de metralhadoras, 1.00.1 para
aliam:liaria e 2:1 para enfermeiros).

200 bonets redondos, de panno azul mari-
nho.com :Estico, para marinheiros.

104 boners vedo idos com emblema, para
patrões, hagnistas e MUI& sms.

4a0 paro; de dragonas, para rrinacns
(sendo LOU para artilhara, 160 para C aa al-

2a) para infamaria e 50 para enge-
nharia),

l0.00 :1 mochilas completas.
2.001 colchões cheios de capim.

colch&es etanus de Crina regial.
3.000 travesseiros cheios de capim.
50 traves:eiros cheios do paina.
As prposlas são em duplicat I, saltada

a l a via, som elltaUdaí ou ram pas, P0111 re-
ferencia a uma só ett COM de artigo e deverão
conter a declaração de sujeitar-se o n .o/m-
onto a tolas as daposiçaes que regela as
concurrencias.

Todos esses artigos serão iguana aos troa
existantes no departamento, onde podease
ser examinados ; sondo todos fornecidas nu
prazo do quatro mona °acento as nua:hH:is,
cujo prazo masinto de entrega será de cinco
mezes.

As pessoas que (afizerem concorrer a esse
fornecimeato de. erão habilitar-se Prévia-
mure neste departamento, até o dia 12 ao
Meie—dia, e farão a caução de 1:004 na
Directoria de Contabilidade.

Os prop mentes deverão comparecer : On
fazer-se representar legalmente na occas Ao
da abertura das propostas, • sondo m..t:vo
do inclusa° da proposta a auencia do n: o-
ponente ou de seu ror :montante ou a id., b-
servaneia das prescriaçam do preseate
edital.

Quarta Divisão, 3 de marco de 1910.-A.
E. Jacques Outalua caronel ch fe. 	 ('
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Ministerio da Guerra
JUNTA DE nevisXo DO ALISTAMENTO E SOR-

TEIO MIL:TAR DA. CAPITAL FEDERAL

Jssá Sallistiano Formadas liOS R&s, gene.
ral de brigada, presidente desta Ju ata:

Faz saber aos alistados abaixo menciona-
11)5 que nevarão apresentar. dentro do prazo

•de 15 dias, a contar da publicação do pre-
cate edital, documentos qae provem as
suai idades e allegaMs:

12° distrieto -Espirito Santo:
N. 23, 32, 35, 44, 53, GO, 71, 91, 92, 93,

95, 97, 103, 104, 107. 110 e 114, Jr,ão Ver-
• reira, Joaanim Lopes da Silva, João Cosmo
• de França, Alvaro Pereira do Mattos, Ma-

noel Antonio Salgado, Adamazio Antonio
J. do Almeida, Bunilácio Josa Luis. Ar-
naldo Bittencourt Bolford, Alcides da Cunha
Machado. Eduardo Pires Duarte. Eduardo
do Moraes, 'leiter Fogaça Pereira, Jesd
Ferreira do A Imelda. Francisco A roelmo,
Laudelino Teixeira P. Ribeiro, Ildefenso
dos Santos e SibastiSo de Almeida, afim de
apresentarem certidões de idade.

IS° districto-São Christosto
Ns. 1. 8, 9, 19, 23, 31, S,9, 33, 35, 37, 59,

. 41, 55, 59, 72 e 82, Adilar Peixoto, -JURO de
Alcantara. Pinheira. TheoSonio de Santa Cruz
Oliveira, Carlos Braz da Malts, Eugenio
Alves Francisco Armindo Peça, Renato de
Freitas Lobo, DOMH1g0A Rolrigues, Antonio

:Martins, Joao OIivrra, Thirnoteo Pacheco
Druniond, Enelydes P. Dapsista,Nestor Dias,
Alfredo Rodi.igues Flores, Oscar Ra frigias
do Carvalho o Antonio Alvim, os dons pri-

.,melros para provarem a qualidade de ofil-

. eines honorarios o os demais para apresou-
' tarem cortidaes do idade.

E, para que chegue ao conhecimento do
todos, lavrei o presente adilai. gte vae por
mim assignado e rubricado pelo presidente.

Arsenal do Guerra (Intim), 4 de março
do 1910. - curtos Jansen Junior, camtao-se-
crotario.	 (•

Isabo rat o r iss Claituico ria ar-
nanem/tico Militar

C3NCURRENCIA PUBZ.In. DE MEDICAMENTOS
DRO G AS, APPOSITOS 5 UTENSILIOS DE PHAR-
MACIA DE ORIGEM ESTRANGEIRA

Faço publico qua a eommissão de compras
deste laboratoriu se reunira em sessão pu-
blica, no dia 5 do abril de 1910, ás 11 horas
da manha, 43° dia, a contar do hoje, na sala
da directoria do mesmo estabelecimento,Para
recebimento o exame das propos'as para o
fornecimento por importação directa fia Eu-
ropa das drogas, medicamentss, appoiitos e
utensílios nece,„%arios ao supprinienta do
mesmo estabelecimento, constantes das rela-
ções impressas entregues aos coneurrentes
previamonte inibi nado;.

As propostas serão constituidas pelas Lo-
tações acima referidas,devendo os preços ser
expressos em moeda esterlina, est:triplas cum
tinta preta, do modo caro, sem rasuras ou
emendas.

As propostas serão em duplicata, datad
assigrutdas pelos proponentes na ultima fo-
lha, dopais da observação final, a primeira
via, não obstante, sant saltada csrivenient3-
mente em tolas as Rilhas, sendo os sellos in-
utilizados na rena da lei e a segunda via
rubricada apenas, igualmente em todas as
folhas.

Juntamente com a proposta, qui sará en-
tregue á ocmmisidto em sessão aberta. o pro-
ponente aprasen tar;t o documento do deposito
do 3:0003 feito- na. Directoria do Contabilida-
de da Guerra, para garantia tia assignatura

do contracto, deposito esse- que será snbsti-
indica pelo do 3% sobre o valor dos objestos
contractados, para garantir a fiel execução
das clausulas de mesmo coMen.

Os proponentes terão a i bordado da pro-
por todos ou signa apenas dos artigos men-
cionados nas relaçõss, rspeit Lado, porem,
em absoluto. suas naspectivas quantidades.

As propostas serão aereciadai artigo por
artigo o -preçi prop sto para HAIN HPHRO

todas as despem.; inolusivo a de
vasilha/na. acondicionamento. encaixota-
mento, frete, seguro, referinlo-se sempre á
quantidade pedida na relação.

O fornecimento será consignado ao Minis-
terio da Guerra, com destina ao Labor:da-
rto, segura contra todos os ricos e entregue
por completa na Alfandoga desta Capital.

As facturai origin le3 em duplicata o 03
COMIC0~5 cIo entloarou3 5131-513, COM a
precisa antseed meia, entregues nu Labora-
tora' Chimico-Pharnmeeutico Militar.

Não será) tomadas em consideraçie as
propostas condiciones quanto á &Ioda de
vantagem ou oaus sobro artigos propostos
por outros, assim como as que não satisfize-
rem as condições desta coneurrencia.

Na acto da abertura das propostas devem
se achar pra entes os proponentes ou seus
representantes. logtInvantn habilitados, não
sendo tornada em consideração a proposta
em caso da auseacia simultanea do propo-
nente ou do seu repro,oatanto durante o
processo.

Na secretaria se darão todas as informa-
çaes sobro qualquer assumpto referente a
esta concurrencia, assim COIMO 53 conce-
derá, a qualquer concurrente ceia das coa-
diçiles do ajusto que terão de asagnar.

No caso de recusa á assSgnatitra do aiiists,
o proponente cujos pretas forem prereridos
perderá em favor da Fazenda Nacional a
importaneia da respectiva caução.

Commissio de Compras do Labaratorio
Chimien-Plaarmacentlea Militar. 20 de feve-
reiro do Id10.-Enetes Penalorte de Araujo,
escripturario e secretario da Commissão.

(-

rtepartieiao Geral dos Tele+
g-raphos

De ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico que na secretaria desta repartição
serão recebidas, até o dia 21 do corrente, ás
2 horas da tarde,propostas para a reposição
do calçamento levantado por esta reaartição
para abertura de uma valia no trecho com-
prehendido entra a rua Clapp e o largo da
Lapa, nesta capital.

o preço será por metro quadrado de cal-
çamento igual ao que existia anteriormente
no trecho referido, ficando o proponente su-
jeito SR exigeneias da Prefeitura.

As propostas serão apresentadas em duas
vias, selhda a primeira, e em enveloppe fe-
chadass para garantia da execução do serviço
depositara o proponente na thesouraria
'desta repartição a quantia de 504030.

Rio de Janeiro, 5 do março do 1910. -
Leopardo 1. Wein, vice-director interino. (•

-
Inspecção Geral das Obras

.f° a bl ie. as d. 1, CJap i tal Fe-
deral

ESTRADA DE FERRO DO RU DO OURO

De ordem do qr. inspector geral, faço
publico que, de arcardo com a autorizaçao
constante do aviso n. 391 do alinistario
Viação, de 31 de dezembro ultimo, ficam
adoptadas na Estrada de Ferro do Rio do
Oiro, a começar de 15 do março de 1910, as

tarifis• em 'vigor na Estrada do Ferro Cem
tral por• decreto n. 6.747, de 21
de nnvembrá de 1907. no que lhe for appli.
cavei e com 'as alterações seguintes, cai roa
lição ás taxas de viajantes

• • • Tarifa n. 1

Trens do interior.
Por viajaute e por kilometro:

Deitasse • 2sclasse
Viagens ~les 	  $0 O	 $033
Via m is de ida e volta

(23 % do abatimento) 	 $OA	 $051
Preço amimo de via-

gens do ida o volta 	  • (em ambas $500)

Tarifa n. IA

I lidasse 2aclasse
Viagens simples 	 	 $301	 $200
Via .otis te ida o volta 	 	 • 450)	 $300
Assig iatina mensal de

50 passagem 	 	 12$030	 7$003
Re Caja a Belford Roxo e vire-versa:

Viasens simples 	 	 $,S01

50 pus.hgoas 	 	

noa
Viagens do ida o	 ' s800	 $500
Assigna tua a • mensal do

	

195003	 11$000

Obseréações

São mantidas as observações corres/Jan.
don aos ás tarifas do viajantes applicavea
Rio d > Ouro, accrescentan to-se:

n) oábatimento do mia trata a primeira
observação soai. do 50 s. ern l s ela se HOS
trens rio recreio para grupa, do viajantes,
procedentes da inicial e Inhaúma, com des-
tino ás reprezas

ais taxai anplicavels ao ealello do freto
de trens eipeciaes de passageiros >erao as
di 'arfa n. 1, seno esse freto no mínimo
de 75$O)0.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 9 de MICO
do 1910. -	 da lanava Braga, se-
cretario.	 l•

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndleal dos Corre-
tores do Fundos publicus.
tia Capital Is`ederal

CURSO OTFICIAL DR CAMBIO E MOEDA
USTALLICA

Praças:	 93 d/v	 A' vista

	Sob e Londres ... ; . 	 15 1/1g
Para 	 	 $s33
Hamburgo 	 	 $S81
ltalia 	 	 -
Portugal ...... 	 	 -
Nova vos>: 	 	 -

Uh a esterlina, em moeda	 -
Ou/ nacional, sua vaies, por 1$0ea

MEL •.I•

CURSO OFFICIAL DOS nanas PUBLICO&
E, PARTICULARES

Apolieesgeraes do 5 •/,„,miudas .1:003$000
Apontes gomes de at., 1:000$.: 1 :008$0u0
Apulices do emprestimo Russo-

	

nal de 1903, port 	  1:0:0,010
Apolicos do emprestam) mlinici-

	

pal ;te 189:",, port 	 	 1904110

	

Ditas Ilem,idern, dell.'" nora..	 144000

Trens da suburbios. •
Da Caio ou Alfredo Maia á Pavuna

Ponha, ou vice-versa,
Por viajante:	 •

14 59/64
$e38
$7s8
$630
$334

U311
16$1)30

1$8u0
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si e por procurações, 27.95-1 acções ri, TYIPS1110
banco, segundo as respectivas listas de pre-
sença. numero leaal p ira constituir a as-

Ditas Minas Genes de 1:000$.
5 °/.. som 	

Ditas do Estado do Rio de Janeiro,
de 100$, 4 %, port 	

Ditas municipaes de Nithoroy,
. 7 0 /0 , port 	

Ditas Hen-Lidem, idem, nom 	
Banco Commercial do Riu de

Janeiro 	
Banco Lavoura e Commercio do

Brazil 	
Comp. Terras e Colonização...,
Companhia Minas de Saleronymo
Comp. Loterias Nacionacs do

Britai] 	
Comp. Geral Melhoramentos no

Maranhão 	
Comp. Docas da Bahia c250 SS..
Companhia Seguros Confiança,

c/25 % 	
Comp. Tecidos Magéense 	
Comp. Teci los Aliança 	
Debs, da Socieuade Jornal do

Consmercio 	
Debs. da Comp. Mercado Muni-
• cipal 	
Debs. da Comp. Carris Urba-

nos, 200$ 	
Debs. da. Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, 1 4 série 	

Vendas a praso

1.000 Comp. Docas da Bahia,
v/c 30 dias 	 	 3G$500

Secretaria da Camara Syndieal do Rio do
Janeiro, li de março de 1910,— J. Claudio
da Saca, syndico.

José Claudio da Silva, presidente da Ca-
mara Syndical dos Corretores de Fundos Pu-
blicos :

Faz saber, de ordem da Camara. Syndical,
que, tendo fallecido, no dia 22 de fevereiro
ultimo, o corretor do fundos publicos
desta praça Francisco Sauwer, pelo pre-
sente são chamados quaesquer interessados
em transacções em que houvesse intervindo
o referido corretor a virem liquidal-as no
prazo de seis nozes, conforme preceitila o
art. 14 do decreto u. 2.475, de 13 do março
de 1897, incorrendo nas disposições da lei os

'que, no referido praz', não fizerem valor
os seus direitos. E eu, Joaquim da Silva
Gusmão Filho, secretar:o da Camara, o
subscrevi.

Secretaria da Camara Syndical da Clpital
Federal, 4 de março do 1910. — Josd Claudio
da Silva, syndico.

A Gamara Syndical dos corretores de Fun-
dos Publicos, em cumprimento do art. 7°
do regimento interno, leva ao conhecimento
da corporação e do publico que, nesta data,
o Sr. João Antonio Kelly do Godoy Botelho
requereu a nomeação de corretor de fundos
publicus desta praça.
. Secretaria da Camara Syndical da Capi-

tal Federal, em 4 de março do 1910.— Josó
Claudio da Silvo. synilico.	 .

SOCIEDADES ANONYMAS
'Dane° Conanixercial do Rio

do Jane iro
ACTA DA 44° ma.° ORDINÁRIA

Aos 15 dias do noz de fevereiro do 1910, á
1 hora da tarde, achando-se • reunidos em
um dos salõeS do Banco Commercial do Rio
do Janeiro 30 accionista, representando. Dor

semblea, geral ordinaria, o Sr. Dr. José
Rodrigues Peixoto, presidente do banco. do
accôrdo com o que determinam o; esta.utos,
declara aberta a sessão e praroo, para pre-
sidir os trabalhos o Sr. Dr. João Brazileiro
do Toledo Franco, que, com aPProvação
unani Me :tesuubléa, ()ocupa o respectivo
logar á masa o convida para I-' secretario o
Sr. Dr. Antonio Herculano do Souza ban-
deira e para 2° o Sr. visconde de Alves
Mathew.

O Sr. presidente declara que, na ((arma
=mudada, t:ni a assembléa de tornar co-
nhecimento do rolatorio e balanço das ops-
rações do banco e parecer da onnmissio
fiscal. procader a eleição de um director.
dos membros da commissio fiscal e seus
supplentos.

Lida e posta em d , scassão a acta da ul-
tima sessão °Minaria, é, soa debate, una-
nimemente approvada.

Haveirlo sido publicado o distribuido com
a devida antecedencia o reloorio da dire-
ctoria, é dispensada a sua leitura por indi-
cação do Sr. presidente.

Este mesmo senhor convida o relator da
commis.são fiscal, Sr. Antonio Rorlitto Mais,
a fazer a leitura do resnectivo parecer, que
é posto em discussão conjuntamente com o
relatorio da directoria.

Ninguem pedindo a palavra, são submet-
tidos á votação o unanimemente approvados
o relatorio e o parecor, abstendo-se • e votar
03 membros da diroJtoria o da com olis,ão
fiscal.

Prosegoinicase nos trai alhos, o Sr. presi-
dente diz que vae se proced-r á eleição do
uni director e da commissão fiscal e seus
supplentes, convidando 03 Srs. accionistas
depositarem nas respectivas urnas unia ce-
dulacom um nome para director e outra com
80;3 nome:‘, sendo tres para mem:mos da
commissão fiscal e tres para sitiai-dentes da
Encana commissão.

Feita a chamada e contadas as colidas.
procede-se á apuração, que dá o seguinte re-
su A O.

Para director: 20 co lulas, repreamtando
2.129 votes obtidcs pJlo Sr. 'aramo Alexan-
drino da Costa Santos.

Para a commi-são fiscal e seus supplentrs:
igual numero de cadulas c.ou a segainte
votação:

Votos
Commendador Jcronymo Teixeira

lioavista 	
	

2.129
Narciso Luiz Machado Guimarães 	  2.1 9
Barão do Oliveira CaAr..) 	  2.129

Supplentes:
Antonio Borlido Mala 	  2.129
Dr. Carlos Claudio da Silva 	  2.129
Antonio Ferreira de Carvalho 	  2.129

Terminada a apuração, o Sr. presidente
proclama director o Sr. lloracio Alexan-
drino da Costa Santos, reeleito por unani-
midade de votos, membros da COmmissito
fiscal os Srs. commenda lor Jeronymo Tei-
xeira Bolsista, commendador Narciso Luiz
Machado Guimarães e barão de Olveira
Castro (os dotas primeiros reeleitos) e suo-
plentet da mesma commisaão os Srs. An-
tonio Borltdo Maio., Or. Carlos Cila lio da
Silva o commendador Antonio Ferreira de
Carvalho (o primeiro, reeleito).•

Nada mais havendo a tratar, o Sr.presi-
dente dá por terminados os trabalhos, agra-
dece aos Srs. accionistas o seu compareci-
mento e levanta a sessão ds 2 horas da tarde.
—Joe Brazdeiro de Toledo Franca—An-
tonio jlercu:ano de Soma. IhnIdeira.--Vis-
conde de Alves Matlteus	 I

SOCIEDADES CIVIS
Socie441a.-lo Ilianotiessolo

dos killisproxa.tios laltodriptieS

Estatutos approvados em assemblea
geral de 10 da março de 1910

CAPITULO

Art. 1.° A So ciedade Beneficente 11, s Em-
pregados Municipaes é composta de funccio-
narios de amb Os LIXOS.

§ 1 o O numero do socks será illimitado.
§ 2. 0 Poderão tambem fazer parte da so-

ciedade, gozando do to as as regalias, os co-
bradores, os despachantes municipaes, 03
extranumerar(os re munerados e, sem di-
reito de voto, as mulheres dos , socios o os
marids das sacias. os filhos e irmãos dos
mesmos (sendo os homens de 18 a 40 o as
mulheres de 11 a 35 annos), uma :az que
eles assumam a ressonsabilidade dos respe-
ctivos pagamentos.

§ 3.° 03 sCCUIR a que sa, refere o § 2° pa-
garão na thesouraria da sociedade as »UM.
sal idad os e contribuições. q ti a lo não descan.
tadas em folha, até o dia 10 de cada mas,
sob pena de eliminação. Eli ninados tombam
serão o; sic'hs cujos descontos IlãO tenhain
sido e Irec toados.

CAPITULOU

Art, 2. • A sociedade tem por Ilm:
Paragraolla mico. Socam. : er a familia do

asacciado tu sais herdeiros, com o pemlio
carrespon lente ao nume.° de s:cios, de ao-
deado com o art. 10.

CAPITULO na
Dos social, sus admissOo, deveres, direitos e

elintinaoo

Art. V* Haverá too cl is :e; do socirs
efrectivos. lionoralos e benemertos.

§ 1.0 Serão socias elTectivos os t 'acciona-
rios inanido 'es atroei vos e os do que trata
o § 20 do art. la

§..„.0 Seroo socirs linnorarios quarsiner
ei adíos, este tubos mos no ao fuocciona-
l i stam, (pie hajam prestado serviços de valor
a soe:ela:Ie.

§ 3.° Benorn eri tos os qul pcoplizerem 1C0
ou mais s

Art. 4.° Para ser adi-Mai:10 sacio, tarna-so
preciso rop-s - a, de outro socio ou requeri-
mento do nr -tendente á directoria.

g 1. 0 Tanto as propeotas coma os rores
rimentes dependerão de apnrovaçãe da dire-
ctoria e deverão °Ater por extenso o nume
do paeten lente, a id ide até 50 anncs,
estido civil, a entesada, repartição em
que s Ton. o dom:ceio. o Or:100 da mulher
ou do marido cot di s herdeiros, instruidos
os pidido; com as certidões de casamento e
de idade dos filhos.

§ 2.0 Na falta das certidão; servirá um
attestado firmado por cinco somos cite-
ativos.

Art. 5.° Todo o SOCin °nativo sorá obri-
gado a lagar a mensalidade de 2000.

§ 1.0 A contribuir • com 3$ cada, vez que
se der o fallecimento do um socio.

§ 2.0 A communicar á direetoi ia a =-
dana de domicilio, do ( stado civil e as alto-
raçõss que se derem na Minato, ou rela-
tivas as herdeiros institelden.

§ 3.° A indemnizar a sociedade de qual-
quer quantia que dispeuder no
exercicio de algum cargo.

§ 4.* A cumprir lie:mente oa presentes
estatutos.

Art. 6°. Tanto o pagamento da mcnialis
dade como da contribuição, rinque tratam o
art. 5* o seu § 1 0, serão off ctuados por
desconto nas respectivas folhas de pagamos
to de venci naentos, olbervadas as dIsnosicõea
do § 3° do art. 10

847$000

85$000

184000
189$0t

85303

12a$00
4500

15$750

24$500

32$G00
34730

4 n8000
135$0 O
2S0$000

197$000

2004.0:0

2004000

211$000

(•
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Art. 7^. Serão direito dos soclos
§ l. • Solicitar á auxilies de que tratam

os uns. 10 o li.
§ 2.° Instituir herdeiros ao peeulio a que

-tiver (haat), respeitadas as condições do
art. 14.

§ 3. 0 Comparocar ás sessões do assem-
blea geral, propor o que julgar do interesso
-para ¡l•ssa:loção, votar e ser votado para
qualquer cargo, discutir livremente todos
os asam-aptos em discussão, examinar ce

•vros e contas da sociedade e requerer cópias
.authenticas de todos os actos ou documen-
tos.

§ 4.° Romerar convocação extraordi :avia
dt assombléa geral, indicando o fim da con-
vocação, apoiado o pedido com as assigna-
turas de 1/10 de sJoiO3 quites.

§ 5.° Recusar por motivo justo qualquer
nage para que lenha sido eleito ou desi-
gnado.

§ 6. • Continuar a pagar a mensalilale e
coutr i buição, quando se exonerar do serviço
municipal, mediante communicação escripta
feita á directoria.

§ 7. 0 Estes pagamentos serão feitos ao
thesoureiro, que passará recibo, de amônia
com o § 3.° da art. 10.

Art. 8. • Serão eliminados da sociedade
• § I. • 03 80c103 que p lirem demissão.

§ 2.* Oi que se atrazarom nos pagamen-
tos da mensalidade e contribuições, salco si
o atrazo for motivado por impontualidade
da. Prefeitura no pagamento dos veuci-
mentos.

si 3.° Os que promoverem directa ou indi-
rectamente °descredito ou a nina da sacio-
dado, depois do julgados por uma Junta do
socios eleita em assemblOa geral.

4. • Os que alienarem bons sociaes.
5. • Os que se verificar trem prestado

informações inexactaspara serem admittidos
socios.	 •

fi.° 04 que commetterem cr:me contra
-a vida, .a honra e a propriedade, depois de
julgado e emulou:nados. podendo, porêm, o
respectivo herdeiro continuar curo as men•
a:Uni-Ides e contribuições par.: g :sar dos be-
neficios.

Art. 9.° 03 socios que forem oNminados
por falta de paramento, poderão ser read-

paaando urna joia de 598 o indo-
:unis-indo a sociedale das mensalidades o
contnbuições que tiverem deixado de pagar
até a data da readmissão. e sS depois do 90
dias guano dos bane feios da sociedade.

CAPITULO IV

Dos bene/Zeios e bens sorioes

Ari: 10. Dentro do oito dias do asneei-
Mento de um socio, o thosoureiro fará en-
trega no benoficiado de uma importancia
igual ao numero do socios multiplicai° por
5$. desprezada a quantia carrespondento a
fracção de 100 veios o não' ex :elendo, em

•qualquer hypothese. do 10:003$500.
§ 1.° Si o beneficiai° solicitar da socie-

dade um auxilio para dl -soou, de entnn-
mento do sedo. ser-lho-ha abonada nume-
diatatmente a qu Mia de 1:000$. que se des-
contará do beneficio do que trata este ar-
tigo.

§ 2. 0 Quando em um mez Ocorrer mais
de um adlecimento, s-S sairá descontada a
coiaribuição relativa a uru, sendo o des-
conto dos demais nos 300208 subsequente s, de
modo a evitar que em um só mez dispenda
o socio quantia superior a 5$ (contribuição
e mons /lidado).

Art. 11; Quanto o rondo sociarattingir
200:0 :03 em titulos. poderá a sociedade es-
tar:Mc r outros auxilies, o que será resol-
vido pela gassemblea, mediante proposta da
directoria.

Art. 12. O peeulio será feito com a are.
sentação do attestado ou da certidão de
obito.	 .

§ I.° O thesoureiro exigirá recibo de pa-
gamer tu e, caso julatie preciso, o reconhe-
cimento da firma do medico que houver
passado o attestado.

Art. 13, So no caso do sacio não seaca-
sado, não ter filhos legitimas, legitima loa
ou adoptivos na firma da lei, pais vivos,
irmãs solteiras e irmãos menores, O que
poderá idstituir herdeiro do peculir pessoa
estaanha á familia.

MI. 14. O poetai° do sócio que mio tiver
os herdeiros do que trata o art. 13, ou
pessoa como tal instituida, reverterá em
beneficio do fundo social.

Art. 15. Os bens sociaes constarão
Paragrapho unieo. Do fundo de reserva

actual, dos juros dos titules que a sociedade
possue, ou vier a possuir, das joias, mensa-
lidades e contribuições dos sacies roadmit-
tidos, das mensalidades dos mezes em que
não houver peculio a pagar, da coatribuição
de soeios em numero interior a 100, dos pe-
cubos que reverterem para a sociedade nos
termos do art-1 . 1, dos donativos de qualquer
esmiolo e dos moveis o utens.lios que a so-
ciedade possuir.

Art. 16. Para que possa a sociedade o-
correr de prompto ao pagamento dos pe-
dalas, não tora ella bens de raiz.

Art. 17. Si poderão os sacies gozar dos
beneficies que lhes concedem os arts. 10 e 11
um anno depois de sarem admittidos.

CAPITULO V
Da administreedo

Art. 18. A aociedado será administrada
por urna directoria, composta do presidente,
vicapresideute, 1° o 2° secretari

'
o. 1. e 2,

the •ceureires o um procurador, eleita e em-
possado no dia 31 do dezembro pela assem-
blõa geral do prestação do contas do se-
gundo anno.

§ 1 0 . Será tombem eleita na mesma
assembléa geral uma cornmissão fiscal. (mim-
pista de tres membros e troa supplentes,
cabendo a estas, como commisião de svnilk
canela, informar sobro a admissão de se-
cios. •

g 2°. Sc a commissão de syndicancia jul-
gar necessario, requisitará do presidente
exame medico do candidato.

§ 3°. A eleição lar-se-lia biannual mente em
assembléa geral no mez do dezembro, em
esertainio secreto, organizando cada socio
uma cedida em que seja designado para cada
cargo o seu candidato.

g 4°. Serão considerados eleitos os que
obtiverem maioria absoluta da votos,

t, 19. A' directoria compete:
§ 1°. Reunia-se regularmente em 809350,

ao menos urna voz cada moi, para dar an-
damento ao expediente e todas as veva que
o presidente convocar.

§ 2°. Eliminar os solos, de aecordo com
o art. 8,.

g 3°. Adquirir titules da divida publica.
§ 4*. Nomear os multares que forem ne-

cessarias á administração o fixar a gratifi-
cação, que não poderá excoder de 109$ no
total, salvo deliberação da assei:11db, geral.

g 5°. Designar, em caso de vaga. aumacia
ou impedimento do qualquer membro da di-
rectoria, o seu substituto. Este será, sempre
o immediato em votos. Quando não houver
nenhum mais votado para o cargo vago, a
directoria o elegera.

§ 60 . Apresentar na sessão ordinaria da
assembléa geral do moz do dezembro de
cada anno o relatorio dos factos °ocorridos
durant: a soa administração, acompanhado
do balanço geral e parecer da commissão
nscai.

Art. 20. A directoria funccionará achan-
do-se presente a maioria absoluta do Seta
membros.

Art. 21. Ao presidente compete'
§ 1, 0 Determinar os das do sessão da df-'

reataria e presidi-a, tendo nas voJaçõés o
voto de qualidade. 	 . .§ 2, 0 Assignar com 02' secretariotts actos
dag sessões.
- § 3, • Rubricar tortos os livros, bem como
.os- documentos referentes á receita e á des-
pesa.

§4,° Providenciar sobro o prompto paga-
mento dos beneficies do que tratam os
arta. 10 o 12, e ordenar despezas atd
300090.

§ 5.° Despachar todo o expediente da So-
ciedade.

o 6, • Nomear commissiies. 	 •
§ 7 . • Resolver ou adoptar medidas urgell-

tes, quando não posssa promptamen te munir
em sessão a directoria, dando-lho, pordm,
logo que elle se reuna, conhecimento do
acto e cireumstaneas que o determinaram.

§ 8.* Convocar ordinaria e ext raordina-
riamente a ac:emb!éa geral, de accórdo
com a presente lei.

§9. • solicitar do director geral do Fa-
zenda Municipal o desconto nas folhas dos
empreg idos das mensalidades e contribui-
ções a que são obrigados 03 SOCiCS.

Art. 22, O vice-presidente substituirá o
pre alente nos seus impedimeatoss, tendo
voto em todas as sessões da directoria.

Art. 23. Ao l • secretario compete:
§ 1. 0 Substituir o vice-presidente nos SOUS

impedimentos ou faltas.
§ 2. 0 A eseripturacão, correspondendo -e

expediente da secretaria.
§ 3.* Fazer o relatorio dos trabalhos ao-

cises,
§ 4. • colleccionar os requerimentos doi

sacies, encalei nal-os e fazer-lhes as necas.
salgas averbações.

§ 5. • Ter sob a sua guarda todo o arda vo
da secretaria.

§ 6,* Enviar ao thesoureiro os documen-
tos relativos a thesouroria.
• § 7, 0 Convocar por °rica: do presidente
as reuniões tia diretoria o assembléa gorai,
poder/ lo, quanto ás primeiras, fazel-a por
°Maio e á segunda por 01111011C10.

Art. 24. Ao 2.° secretario compete:
§1°. Substituir o 1° noa seus impedi-

mentos.
§ a , . Auxiliar o 1° secretario no qunsti-

ver ao s:u alcance.
§ 3°. Lavrar as actas em livro apro-

priado.
Art. 25. Ao 1 0 thesourein compete:
§ I*. Ter sob a sua responsibilidade

livro de inscrioçio e eliminaçã: dos sodas.
§ 2°. Arrecadar directa nu indirectamente

toda, a renda da sociedade, assignando os
recibo t e quitações.

§ 3°. Ter sob a sua g tarda e responsabili-
dade todos o: fundo á i sociedade.

§ 4°. Fazer o pagamento dos peculios o
demais benefícios e de toda a dospeza legal-
mente autorizada.

§ 5°. Escripturar em livro proprio, sem
rasura nem entendas, tudo quanto receber
e pegar.

§ 6°. Apresentar mensalmente em . dire-
ctoria o balancete circunistanciado do estado
da caixa geral, demonstrando o saldo oda-
tento em seu poder.

§ 7°. Recolher á Caixa Economica eiz
boleei mento bancado a juizo da directoria.
o dinheiro da Sociedade, podendo conservar
em seu poder até a quantis correspondente
a 2:0 .0$000.

§ 8°. Comparecer a todas as setanes da dl-
/sotana o da assomai:ai geral, dando teclo o
esclareeimeato ou liformaçãoque lhe for
exigida sobre as finanças da sociedade.'

•
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§ 9.° Entregar oito dias antes da posse da

direcaoria o balanço animal, conjunctamente
com os seus livres, para sobre elles emittir
parecer agornmissão fiscal.

Art. 26. Ao 2° thesoureiro compete
• ?aragrapho unico. Substituir o t° nas
suas funçções.	 •

Arta 27. Ao procuranor compete:
• O.° Tratar dos funeraes dos mios que
não tiverem herdeiros.

§ 2. 0, Representar a sociedade em juizo
ou tema dello, por meio de procuração asai-
gnada pelo presidente, depois do deliberação
da directoria.

§ 3.° Desempenhar qualquer commissão
de que seja encarregado pela diretoria,
promover a habilitação do beneficiado para
recebimento de bone:leio, quando seja n :ces-
amai), liquidando debites do sucio lidlecido
com o montepio, 83 ambas as incumbencias
lhe forem deferidas pelo beneficiado.

Art. 28. A' commissão fiscal compete:
examinar, approvar ou rejeitar os balance-
tes da thesouraria e ernittir parecer sobre
o balanço geral da sociedade, propmdo
assembléia geral o que Matar conveniente
ao interesse social e o estatuido no § 1° do
art. 18.

• Paragrapho unico. O parecer da com-
missão fiscal será publimilo juutamento
com o relatorio da directoria.

CAMELO VI

Da asseinblea geral

.. Art. 29. A assernbléa geral será consti-
tuida dos socios elfectivos.

Paragrapho unia°. As sessões da assam-
, blêa geral setão ordinarias e extraordina-
rias.

. Art. 30. A' assembiél geral °ninaria,
que se reunirá annualmento no mez de de-
zembro, compete

§ 1 0 Ouvir a leitura do reiatorio, acom-
panhado do balanço geral e do respectivo
parecer.

§ 2°. Tomar enhecimento, discutir. re-
ctificar, aproveitar ou rejeitar quaesquer
propostas.

§ 3 3 . Julgar das contas annuaes da dire-
ctoria.

§ 4°. Autorizar as despezas extraordina-
rias excedentes a 303$ e a celebração de
contractos.

§ 5°. Conceder e negar os títulos de ha-
norario e henemerito. obssrvadas as dispo-
sições dos §a 2° 030 do art. 30.

s 6°. Resolver todos os negocies da eo-
cledado.

§ 7°. Eleger no 2° anno a administração
e conselho fisoal.

Art. 31. A aasemblea geral reunir-se-ha
extraordinariamente quando a:sini o deter-
minar a directoria, 011 nos casos estatuídos
pelo § 4° do art. 7° e §3° do art. 8'.

' Art. 32. A assemblea geral funceionará
samente quando estiverem presentes me-
tade e mais um, pelo menos, dos SOC103 ef-
fectivos.

Paragrapho nnico. Si dentro da primeira
hora que se seguir á que tiver sido mareada
para assembléa geral não houver esse nu-
mero de SOCI04, ella funccionará com qual-
quer numero, salvo si só comparecer a, di-
rectoria.

Art. 33. A assemblaa geral será, presidida
por um 83ClO, na me:islão acclamado, não po-
adendo a escolha recair em membro da di-
rectoria.

CAPITULO VI/

Disposições geran

- Art. 34. Quando tillecer algum soei° ho-
norario, a sociedade far-se-ha representar
nos funeraes Dor um doa membros da dire-
ctoria, ou por uma commissão designada
pelo presidenta

Art. 35. Os socios remidos e , os fundado-
res comprehendidos no fiai,' da atina d) do
are 9° dos actuaes'estatutos, não querendo
accatar a presente reforma de estatutos,
ccntinuarão com direita ao beneficio que
lhes era assegurado ate ag ira e bem assim
com os direitos aasegurados na citada dispo.
sição.

§ I.° Si acetinarem a presente reforma, a
remissão terá togar logo que attinjam. com
suas contribuições, á importancia fixada
como beneficio minimo (400$) nos actuaes
estatutos, ficando sujeitos a contribuirem
com a quota por obito o recebendo na pro-
porção desta reforma.

§ 2. 0 Si dentro de 30 dias 08 80C103 nas
condições deste artigo não tiverem feito de-
claração, por eseripto, de que não acceitam
a rehrma, serão considerados como tendo
annuido a elle.

Art. 35. Ao director geral da Fazenda Mu
nieipal será conferido o titulo de presidente
honorario.

Art. 37. 04 presentes estatutos, que con-
stitui/iro a lei orgauica da sociedade. entra-
rão em vigor immediatamento e só poderão
ser reformados par autorização d: um t
semblea geral, expresse-imite convocada
para esse fim e demonstrada a necessidade
de sua revisão.

Art. 38. A sociedade só será dissolvida
quando se verificar a impossibilidade della
preencher os seus fins.

Paragraphe unico. No caso de dissolução
da socie Jade, todos os bens que ella possuir
serai• doados ao Montepio dos Empregados
Municie:ma

MI. 39. Tabolla explicativa a que se re-
fere o art. 10;

Paragrapho unico. Os herdeiros dos EO-
CiOi receberia"):

Havendo 100 sacies. 5 0; 201, 1:000$;
30J. 1:500a; 403. 2:000a; 509. 2:590a; Buo,
3:000$;71J0. 3:500$; SOO, 4:00 i$: 900, 4:50 tt:
1.000, 5:0103; 1.100, 5:500$; 1.20o, 6:030aa
1.300, 6:500S; 1.401, 7:0 0$: 1.500, 7:0J$;
1.610, 8:01U; 1.100, 3:500; 1.800, 0:004;
1 900, 9:50a$ o 2.000, 10:000.3

Art. 41. Os diploni is seri a dados aos so-
c:os mediante o pagamento do 5$000.

Art. 41. Revogam-se as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 10 do março d 3 1910.-Eu-
gania Pereira Piriaavice-preselento em exer-
cicio.- Leia Alegado dos Santos. I° secre-
tario. - Carlos Simonia. I* tbesotireiro.-
Oct:n;ia 21. idureira de Pinho, 2° thesoureiro.
-André Migue:, procurador.

ANNUNCIOS

tei o e ie dado A/1011 ynt a Gazetata
do Noticias»

Sio convidados os Srs. accionistas a se
reunirem em assemblea geral °ninaria, no
dia 31 do corrente, ao meio dia, na sede da
sociedade, á rua do Ouvidor n. 101, para
apresentação de, contas e eleição do dire-
ctores e membros do c onelho fiscal, nos ter-
mos dos estatutos.

São convidados os Srs. accionistas a se
reunirem em assernblêa geral extrao dia-
ria, no dia SI do corrente,as 2 horas da tarde,
na s'u Ia sociedade,á r a do Ouvidar n 104,
para o fim especial de ratificar as autori-
z tções canstantes dos estatutos da acta da
ass aublea geral extraordinaria realizada em
31 de março do 10a9, afim de que a admi-
nistração passa levar a effeito uma operação
de credito por meio de emissão de obriga-
ções com garantia hypothecaria do bens so-
ciaes.

•

E' indispensavel, nos termos . dalel, que
a essa Mssemblea compareçam accionistas
que representem pelo menos tres quartas
partes do capital social.

Rio de Janeiro, 11 do março de 1910. -
Henrique Citares, presidente.

Companhia do Fiação e 'Te-
cidos: União Taavrenses

São convidados os Srs.aceionistas a se reu-
nirem em assombléa geral extraordinaria,
em seu eacriptorin. no dia 15 do corrente,
afim de deliberarem sobre a emissão de de-
Untares.

Rio de Janeiro, 10 de março de 1910. - A
directoria.	 •(•

SociesInde knonysiza,
Valcaninas

EMPREZA DE CALÇAMENTOS APERFEIÇOADO.3

Convida-se os Sra. accionistas a fazerem
no escript rio desta, socio fade, á Avenida
Central n.I i6, 1 0 andar, até .0 de abril pro.
ximo futuro a 2° entrada de 3J 04 do
capital subscripto.

Rio de Janeiro, 10 do março de 1910.-
A directoria.	 (-

Companlii o. Ferro Carril
Cátrio.sa,

Commun iaamos que estão á disposição
dos Srs. accionista ., no escriptorio da com-
panhia, em sua estação dos Arcos, todos os
documentos a que se refere o art.147, na. 1,
2 e 3, do decreto n. 434, do 4 de julho de

1812 11° de Janeiro, 28 do fevereiro de 1910.-
A directoria.	 (•

Lloyd 13razileiro
Os Srs. aceira-listas são convidados a se

reunir em as iembiéa geral extraordina-
ria, no dia ;2 do co -reate, ás 2 horas da
tarde, no escriptnrin d companhia, á Avo.
nula central 0.2, para S3 nroced . e á eleição
de dons direi:toros e autorizar a emissão
de emprestimea, na ferina da letra d do
art. 7° dcs estatutos.

Rio de Janeiro, 7 do marga da IMO.-
lioracio GRimarges, director-secretario. (.

Imprenran Nacional

OBRAS irt TENRA

Acham-se á venda, na thesouraria da Im-
prensa Nacional

almi sobre (altaneira, n. 2.024, da 17 do
lezembro de 190°. Preço 1$ cada exem-
plar;

O decretou. 2.044. do 31 de dezembro de
1908, definindo a ii‘ttra do cambio e a nota
premis:seria o regulando as operações cam-
limes. Preço IS cada exemplar

Alei orçamentaria para o exercicio de
I969 (leis ns. 2.035 e 2.050, de 29e 31 de de-
zembro co 1908). Preço 1$ cada exemplar;

Tabellas de preço, ultimamente appre-
vades pela Repartição do Policia, para car-
ros e automoveis de praça, custando 200
ris o exemplar entonado.	 •(•

Rio de Janeiro - Imprensa Namonal - 1910


